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1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficios do Sr. 19-Secretário da Câmara- dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguín{es prOjetoS: 
-Projeto de Lei da Câmara n• 1/82 (n< 5.495/81, na Casa de ori-

gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza a 
criação de municípios no Território Federal de_Roraima, e dá outras pro­
vidências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 2782 (n'· 5.6r7f81, na Casa de ori­
.gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que altera dispo­
sições da Lei n9 5.887, de 31 de maio de 1973, referentes ao regime jurídico 
do Diplomata. 

1.2.2- Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Seriado n9 17, de 1982, de autoria da Sr• Senado~ 

ra Laélia Alcântara, que altera artigos do Código Civil (Lei n9 3 . .071, de 1~' 

de janeiro de 1916), com as alterações posteriores. 

1.2.3 - Comuni~ação da Presidi'ncia 

-Recebimento do Aviso n'i' 62/82, do Sr. Presidente do Tribunal de 
Contas da União, encaminhando ao Senado o quadro de resumo das 
sanções aplicadas no período de 26 de janeiro a 18 de fevereiro de 1982, 
bem como a discriminação dos recursos providos no mesmo período por 
aquela Corte de_ contas. 

1.2.4 Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME- Reedição da obra Três Es(adistas: 
Rui Nabuco --Rio Branco, ·de autoria do Senador Luiz Viana Filho. 

SENADOR EVELASIO VIEIRA- Anâlise crítica do Governo Fi­
gueired_o ao ensejo do transcurso do sel.! terceiro aniversârio. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA-· 3• ano do Governo do Presi­
dente João Figueiredo. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Considerações sobre a ma­
téria objeto de artigo, inserta no "Jornal do Brasil~'. sob o título Procura~ 
dores reclamam das pressões. .. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Reivindicando do Ministro 
da Justiça providêncíaS no sentido de assegurar o pleno exercício da Câ~ 
mara Municipal de Alagoinhas-PB, interditada por força policial do Esta~ 
do. 

SENADOR JOSE LINS- Observações sobre o assunto objeto do 
pronunciamento do Sr. Henrique Santillo, feito na presente sessão. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n9 114/81- C_omplementar, de iniciati­
va do Senhor Presidente da República, alterando o Decreto-lei n9 406, de 
31 de dezembro de 1968, que estabelece normas gen;Lis do direito tribu­
tário, e dá outras providências. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a conCessão de aposentadoria especial para o 
comerciário, na forma que especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 329/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivO da Consolidação das Leis do _Trabalho 
para fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam­
bém integre a remuneração. Votação adiada por falta de quornm. 

- -Projeto-de Lei do Senado n9 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes, Pat_rono da Força 
Armada Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 352(78, de autoria do Senador Accio­
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

~Projeto de Lei do Senado o'? 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispositivos à Lei n9 5.480, de lO de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 13~'-salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

- r·rojeto de Lei do Senado n~' 362j79, de autoria do Senador Hum­
bt!rto Lucena, que altera dispositivo da Lei o'? 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Discussão sobrestada por falta de: quonmz para votação do Requeri­
mento n' 33/82. 

-Projeto de Lei do Senado o"' 309/79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contábil, e dá outras providên­
cias. Discussão sobrestada por falta de quonan para votação do Requeri­
mento n' 3 5/82. 

1.4- DISCURS0S APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR HUGO RAMOS- Artigo da Sr• Sandra Cavalcanti 
publicado em ó~,gão da Imprensa carioca, intitulado '"Vamos arrumar a 
casa". 

SENADOR ADERBAL JUREMA- Telex recebido do Governador 
Ary Valadão, enfatizando a necessidade da brevidade da apreciação, pelo 
Senado, de pedido de empréstimo formulado pelo Estado de Goiás. 

SENADOR ALMIR PINTO- Medidas a serem adotadas pelo Go­
verno Federal visando manter a viabilidade do PRO ÁLCOOL como al­
ternativa energética. 

SENADOR AGENOR MARIA -Situação da classe trabalhadora 
do Pais, diante do modelo econÔmico adotado pelO Governo~ -



518 Terça-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Março de 1982 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Defesa da implantação da ta­
rifa única nos transportes coletivos urbanos do País. 

SENADORA LAELIA DE ALCÂNTARA- Apelo à Secretâria de 
Educação do Governo do Distrito Federal, em prol do atendimento dos 
reclamos dos professores optantes da Fundação Educacional de Brasília. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Política energética brasileí-
r a. 

SENADOR CUNHA LIMA - Pensamento da classe trabalhadora 
do Estado da Paraíba, a propósito das recentes medidas governamentais 
na área da Previdência Social. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

Referente à realização amanhã de sessão especial do Senado destina-
da a reverenciar a memória do ex-Senador Adalberto Sena. 

1.6- ENCERRAMENTO 

2- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 
-Do Sr. Evelásio Vieira, proferido na sessão de 12-3-82 

3- RETIFICAÇÃO 
Ata da 8• Sessão, realizada em 8-3-82. 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 14~ SESSÃO, EM 15 DE MARÇO DE 1982 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. GILVAN ROCHA, CUNHA LIMA, JORGE KAUJME E ALI\IIR PINTO 

ÀS14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- Eunice Michiles- Aloysio Cha­
ves- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- José Sarney- Alberto Silva 
- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Age­
nor Maria- Martins Filho- Cunha Lima- Humberto Lucena -Aderbal 
Jurema - Nilo Coelho - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- _Luiz Viana- João Cal~ 
mon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto -Hugo Ramos -_Amaral Furlan 
-Henrique Sanfíllo- José Fragelli- Evelásio Vieira-;- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus Tniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. tv~Secretário procederá à leitura do -Expediente. 

E lído o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. f9-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• I, DE 1982 
(N• 5.495/81, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza a criação de municípios no Território Federal de Rorai­
ma e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. IV Ficam criados, no Território Federal de Roraima, independen­

temente de comprovação dos requisitos previstos na Lei n9 6.448, de li de ou­
tubro de 1977, os Municípios de Mucajaí, Alto Alegre, São João da Baliza, 
Bonfim, Normandia e São Luiz. 

§ 1 v Os limites da ãrea de cada um dos Municípios criados por esta lei 
serão fixados em decreto do Poder Executivo. 

§ 2v Só a lei poderã alterar os limites da área do Município, fixados nos 
termos do parágrafo anterior. 

Art. 2v A instalação dos MunicípkiS criados por esta lei far-se-ã de 
acordo com a Lei n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, após as eleições dos Ve­
readores, a serem realizadas, simultaneamente, com as eleições municipais em 
todo o País. 

Art. 39 Os Municípios criados pelo art. 19 desta lei, cujos Prefeitos se­
rão, desde Jogo, nomeados pelo Governador do Terrítório, continuarão per­
tencendo à Circunscrição Judiciária do Município de origem, até que lei espe­
cial disponha sobre a criação das respectivas Circunscrições Judiciárias. 

§ 1? Os Prefeitos nomeados poderão: 
I - expedir atos necessários à instalação e à administração do M unicí­

pio: 
11- propor ao Conselho Territorial, com aprovação do Governador do 

Território Federal, a criaçãO de tabda provisória de pessoal; 
li I- nomear, dispensar e punir, na forma da lei, o pessoal de que trata 

o inciso anterior; -- -
IV- solicitar, com aproV"a:ção do Conselho Territorial, recursos do Ter­

ritório Federal; 
V- celebrar" acOrdos, convênios e contratos, para execução de serviços 

e obras municipais; 
VI- submeter à apreciação do Conselho Territorial, com a assistência e 

a aprovação do Governo do Território Federal, o plano anual das atividades 
administrativas a serem realizadas durante cada exercício que preceder a ins­
talação dos Municípios, discriminando-se a receita e a despesa estimadas 
para esse firri; 

VIl- apficar, no que couber, a legislação do Município de origem. 
§ 29 A receita tributária ou originária, arrecadada na área dos novos 

Municípios, será neles aplicada, para efeito da execução do plano anual refe­
rido no inciso VI do § }9 deste artigo. 

§ 39 A prestação de contas dos Prefeitos, referente a cada çxercício que 
preceder a instalação dos Municípios, serã feita ao Conselho Territorial. 

§ 411 As contas do exercício imediatamente anterior ao da instalação dos 
Municíp-iOS SàãO submetidas, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
de sua instalação, ao julgamento das Câmaras de Vereadores eleitas simulta­
neamente com as dos demais Municípios do Território. 

Art. 49 Os subsídios dos Prefeitos nomeados serão fixados pelo Gover­
nador do Território Federal. 

Art. 511 O Tribunal de Contas da Unfão, desde que solicitado pela Se­
cretaria de Planejamento da Presidência da República, disporá sobre as quo­
tas do Fundo de Participação, quando devidas aos Municípios criadoS de 
conformidade com esta lei. 

Art. 611 ~ Salyo as exceções previstas nesta lei, aplicam-se aos Municípios 
criados pelo art. 111 desta lei as disposições da Lei n9 6.448, de li de outubro 
de 1977. 

Art. 711 Esta lei entra em vígor na data de sua publicaçãO. 
Art. 811 Revogam-se as disposições em contrário. 

MJ!lNSA.aEM N.0 474," DE 1981, 

Excelentlsslmo.s Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­

pleter- à elevada deliberação de Vo.ssa Excelências acompanhado 
tie ExposiÇão de MiOtlvos do Senhor Mlnlstro de EstÓdo do Interior 
o anexo Projeto. de Lei que "autoriza ·a criação de Municipios n~ 
Território Federal de Roraima e dá outras providências". 

Bras!J!a, 4 de novembro de 1981. - Aureliitno Chav.,._ 
• ••••••• " .......... -............. ., •• - •••• ~ ...... 7 ••• ;. •••••• - •••• - ... 
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EXPOSlÇAO DE MOTIVOS N.0 064, DE 3 DE AGOSTO DE 1981, 
iDO SENHOR MINISTRO DE EST.IIIDO DO IN'I'ERlÓ'R. . 
IExceleiltíss!m.o Sel:llh.or Presidente da República_: 
Tenho a hon.ra de encaminhar à el~v·a.da consideração de 

Vossa Excelência. o Anteprojeto de Lei· anexo, que autoriza a 
criação, no Terri.tórlo Fect.era.L de R<:>raim.a, dos Municlplos de Mu-
ca:ja!, Alto Alegre, São Joãó da Baliza e Bonfim. . 

2. O Ter.ritório Federal de Roraima, última fronteira de ex­
pansão na direção norte do _Pais~ passa por ptOfundas transfOJ."­
mações nos campos econômico, social e político, em decorrência 
de suas potencialidades n!ktural$ e de acei)tu,a4g .fluxo. migratório, 
o que torna insatisfatória. a sua atU<tl cl!stribuição espacial, çom­
preendend.o, apenas, os Municfpios de Boa Vistà e CaracarSá_- res­
r>ectivamente com as extensas áreas de 96.501 e 123.603 km•. 

;, .. Essa divisão já não atende convenientemente .às nooe.s­
sidaães da ocupação territorial, tornand-o-se, por outro lado, iln-­
nraticável a: presença consta.ute _do Goveorno do .T.eJ."'.r:itórlo _.nos 
diversos conglomerados humanqs que surgem n~uela _re.2ião .. 

4. Com a criação dos quatro Municípios, ora pret~ndlda, I>O­
d-erá o Governo de Rora.Lma · interio,rlzar a adn;l.lnistraçãg gQVer­
namental, criar distritos e dar:-lhes condições de_ cuida:r dos _"seus 
próprios interess-es, através de ad-equada administração, que será 
exercida de maneira mais racional e eficaz. . _______: _ . 

5. Estudos realizados pelo Governo daquele Território indi­
cam que as áreas . de influênda das Jocalidades_ <!e Bon1im, _São 
João da Baliza, Alto Alegre e Mucajaí revelam -condições_ exCep-­
cionais de des:envolvimento, em vista do potencial que apresen-: 
tam. · 

~. Cumpre desta:car, alnd'a, que esses Dist~tos p_ç.ssuem __ "P+Q,a 
infra-estrutura de serviços e outros equipamentos urbanos sufi­
cientes ao atendimento das nece.ssidades munid:Pais, -_e ª- ~ua el~­
vação à conàição de Municípios não acarretará maiores· custos 
administrativos. 

7. A não comprovação dos requisitOs esta))eleciclos na: ... ~ 
n.O 6.44-8, de 11 de outubro de 1977, decorre, de um lado, da di­
ficuldade atual de pr-oceder .. .se aos· levant_~_rpentos estatisticos _ne­
ce.Ss_á.l;j.os' em áreas que se tr.._ansfOrmarp. _rapidamente pelo processo 
de ocupação -e, de outro! do caráter pioneiro que se atribui, no caso;, 
à crl!kÇãO dos Municípios, como · fator dinâmico do· desenvolvi­
mento local. 

8. De-ç·o informar que o desmembramento proposto nenhum 
prejuízo trará -aÇJS- Municipios de origem, põrquantO- encontram~ 
se dim·encionados e organizados de maneira a não sofrerem qU.ii.I­
quer imp~cto, quer do ponto de vl.Sta social, polit!eõ .ou ec.onô­
mlco. 

. 9. Diante !io exposto, tenho a- honra de submeter a: vossa 
Exce:.ência o Projeto _de Lei anexo, propondO .que, caso Vossa Ex­
celência_ haja por.bem aprová-lo, seja o m·e.stno .submeJid.q_ à ele­
vada· considers.ção do Congresso Nacional. 

Renovo a_ Vossa Excelêilcia os protestos de meu .mais profundo 
respeito. - Márlo David Andreazza, Ministro do Interior. 

LEGISLAÇJI.O CITADA 

LEI COMPLEMEN'l'AR N.0 1, DE 9 DE NOVEMBRO. DE 1967 

Estabelece os requisitos mínimos de popnlação e ren .. 
da pública e a forma de consulta prévia às populações lo­
cais, para a criação de novos municípios. 

0 • O o O O O O T • O·-· •. o O·• ~o w 0. • o •. ·-~~ W O •. O T ,-.O 0 ·-~_, -~ .. ~-- ...... __..._.._,,._o o'-,.~ O>• ~O 0 

Art. 7.o Não se Inclui nas exigências desta Lei a criação de 
municípios nos territórios federais. 

LEI N.0 6.448, DE 11 DE OUTUBRO DE 1977 
Dispõe sobre a organização política e administrativa 

dos Municípjos dos Territórios Federais, e dá outras ·pro­
vidências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o COngresso Nacional decreta e eu .sanciono a 

seguinte Lei: 
Tíi'ULO I 

Da Organização Municipal 

CAPíTULO I 
na· Criação do Município 

Art. 1.o A organização pol!t!ca e :>dminlstrativa dos Mu_nl­
cípios das Territórios F-ederais obe4ecer~ ao diSP9S~ nesta Le1. 
. AIIt. 2.o os Territórios Federais são divió.idos em Municipios e 
estes em Distritos. · · · 

Parágrafo único. O nome do Município será o de. sua sede, 
que terá a eategoria de Cidade, e o Distrito .designar-se-á pelo nome 
da respectiva sede, que· terá a categoria de vila. 

Ari. 3.0 Mantidos os atuais Municípios, são requisitos _mini­
mos para a. criação de novos: 

I- população estimada superior a 10.000 (dez mil) habitantes; 
n - eléitóracto não inferior a 10% (dez por cento) da popu­

lação;. 
m - centro urbano com nú;r:ner'o de . r~$idêncla.s superior a 

500 (qUinhentas); 
· .IV - reoel;ta trilmtána anual não Inferior à menor quota do 

Fundo de Partic!pação·dps Municlpios, distribuída, no exercício an­
t~rior, a qualquer ou~ro Mun~cípio do País. 

§ 1.0 Os -Municípios e Distritos somente poderão ser criados_ 
em lei a .ser votada no ano anterior à.s eleiç.ões municipais, para 
vigorar a partir de janeiro do ap.o s~~inte. 

§ 2.0 O processo de criação do Município terá inicio mediante 
representação dirigida ao Governador _do Ter~itóriot assipada, no 
mln!mo, por um quinto do número de-·eleltores residentes ou do­
miclllados na área que se deseja desmembrar. 

§ 3.0 Não será ç_riado D.ovo Municí_pio, desde Que esta medida 
importe. parti. o Município ou Municípios àe origem, na perda dos 

-requisitos desta Lei. · 
: f 4.0 Os reqúl.sltos exigidos nos itens r e III, serão apurados 

pela Fundação Instituto BraSileiro de Geografia e Estatística; no 
item n, pelo Tribunal Regional Eleitoral em cuja circunscrição 

- esteja incluído o Território e_()_ no_item __ IV. pelo óigáJo fazendário 
federal. 

. _§ 5.0 O -aovernador :® Terr~tõr7_0- Solicitará; ·aos õrgã_os de 
que trata o parãgi'afo ánte-tior, as inJ0l"ll1:ações sobre os requisitos. 
dos inclso.s I a IV, e do § 2_0 deste artigo, a sere1n prestadas no 
prazo de 6.0 (.se.Sseri.tar diaS,-- a contar aa data do recebimento do 
pedido. 

Ar+. 4.0 ·cumprid·OS os requisitos do artigo anterior, o Gover­
nador do Território __ en-cJu:n,i_nharã o pedid':), doe_vidamente instruído, 
ao Ministro de Estado dO Interior, que O submeterá ao Presidente 
da Re-púbHca, a quem cabe determinar a realização da consulta 
pleblscitárla. adotando-se, no que couber. a sistemática da Lei 
Complementar que dispõe sobre a criação de Munic1pios dos Es­
tados. 

-Art, s:o Caberá ao Presl~ente da R€púb!ica, a iniciativa da 
lei da criã.ção _de Municípios, nos Tel:ritórios Federais . 

Ar+-. s.o A lei de criação de Municípics nos Territórios Fe-
derais mencionJI..rã: - -

I- o _nome, que será tãmbéill--0-dS._.-s'lli sede; 
U_- a COiharé·a a _QUe _pertence; 

m - o ano âa instalação; 
IV- os limites territoriais; 
V - o.s distritos, se houver, com os respectivos limites terri­

toriais. 
Art. 7.0 Na fixação das linhas divisórias Intermunicipais e !n­

terdistritais, deverão ser observadas as seguintes nonma.s: 
I - em nenhuma hipótese serãO consideradas incorp-oradas ou, 

a. qualquer ti+-lJJp, .subord~nada.s ª--- um~unic_ípio, áreas compreen-
didas em Territórios liPlítrofes; · 

II - as superfícies d'água, marítimas, fluviais ou lacustres 
nijo quebram- a ·continu!dade territorial; . 

m - dar-ge.;ã preferência, pa.ra delimitação, às linhas na-
turais, facilmente reeonhec!veis; · 

IV - na inexistência ou impossibilidade de linhas natUrais, 
utilizar-se-á linha r-eta, cujos· extremos .sejam ponto.s, naturais ou 
não, facilmen~e reoonhec.~vclB e ~atados de condições de fixidez_ 

Art. s.o- Não hav~rá, no.s Tenitórios, mais de um:t cidade ou 
-vila com a mesma designação, devep._do ser evitada a t.. 117.ação de 
tQpônimos já existentes no Pais.. · ·· -

SEÇAÔ I 

Da Instalação do Município 

-- Art 9.0 Os- MUDlciPios serãO. instalados com a posse do Pre­
feito e dos Vereadores. 

Art. . .ll!- A sessão de. Instalação do Município terá caráter 
solene, sera prezidida pelo Juiz de Direito da COmarca ou na. sua 
falta ou Impedimento, pe:o Juiz da Comarca mais próxima que 
fará a declaração de instalação, dando, em .seguida posse aoS Ve-
reado;-es. · ' 
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§ J.o O Prefeito será empossado durante a sessão de Instala­
ção do Município, pelo Governad·or· do Terri~ório, ou pela autori­
dade por este designada_~ · · -

§ 2.0 - A ata da .sessão de instalação do--Município, assinada 
pelo Juiz de Direito e demais autJCJridade.s presentes, será publica-
da no Diário Oficial da União. -

SEÇÃO n 
Da Administração Municipal 

Art. 11. Até que tenha legislação próprlã, vigorará, no novo 
Município, a legl.slação do Município de origem. 

Art. 12. O nõvõ_ Município .será administradO, até a sua ins­
talação, por Prefeito nomeado pelo Governador do Território. 

Art .. 13. Enquanto não for votado o Regimento rn+-erno, a 
Câmara-d-o n:JVO Município adotará o da Câ-mara do Município do 
qual foi desmembrado. 

CAPíTULO II 
Da Autonomia e da ComJ}etência dos Municípios 

Art. 14. Os Municípioo dos Territórios têm todos os direitos e 
prerrogativas assegurados, na Constitu!.ção e nas 1els" federais, aos 
Municípios dos Estados. _ , · :. -- .-

Art. 15: Acs Municípios dos Territór!ÕS Federalll éompete pro­
. ver tudo quan1o re.sp.eite __ ao seu peculiar inter-esse, eS])ecialmente 
no que conceme: -

I - à eleição dos Vereadores; 
II - às neceSSidades da sua administração; 
Ill - à instituição e arrecadação ~os tributos de sua compe­

têncla e à aplicação das suas rendas, sem prejuízo da obri_gatorie­
dade de prestar c-ontas e publicar- ba1ane-et€s, nos prazos fixados 
em lei; 

IV -à org'lnização dos serViç.os públlcóS -loc_a_LS _ _--

CAPíTULO Jll 

Da. Organização Política do 1\olunicípio 

Art. 16. São- órgãos do MuniCípi-o, -0 LegislatiVo e- a·Ez:ecutivo. 
§ 1.0 - -0 órgão LegLs1ativo é exercido pela Câmara Municipal 

e o Executivo, pelo Prefci~o. - -- _- _, -- _ -- . · 

§ 2.0 Salvo as exceçõ-es prevl.sta.s na Constituição Feder~. é 
vedado a qualquer dos órgãos del·ega.r atribu.!çõe.s, e õ cidadão in­
vestido na função de um deles não poderá exercer a de outro. 

SEÇÃO I 
Da Câmara l\lunicipal 

Art. 17. A Cãmara Municipal se compõe de Vereadores elei­
tos };'1?1-o voto direto e secreto, pelo período de 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. O núnier·o de·- vereadores será d-e -7 (sete) 
nos Municípios das Capitais e de 5. Cc1nc0) nOs demais, acresceu .. 
tando-se mals um para cada 30.000 (trinta mil) habitantes do 
Município, não podendo ul~rapassar, ·re.spectfVamente, -o número 
de 9 (nove) e 7 (sete) Vereadores. 

Art. 18. São condlções oo eleglbi!ldade para Vereador: 

I -'- ser braslleiro; 
II ......:..._·.ser· ·maior de vinte e um anos; 
III ~estar no exerciciO dos direitos políticos; 
IV - contar, à data de sua eleição, pelo menas um ano de_ 

domlcLio eleitoral no Município, no •período. imediatamente ante­
rior à eleição. 

Art. 19. As lnelegibi!Jdades, para o cargo de Vereador, são 
aquelas estabelecidas na Constituição Federal e na Lei Comple­
mentar pertinente. 

Art.- 20. Os Vere adOCes, desde a posse, são impedidos de: 

I - celebrar contrato .com a União, O Território Ou o Municí­
pio, ou órgão de sua. administraç"ão iri.:Oir"eta- ó"u com· .empfê.Sa_- con­
cessionária de .serviço público_ federal, territorial ou .municipal, 
inclusive fundações instituídas pelo Poder PúbUco, salvo quando o 
contrato obed~c-er a cláu.sU.::.as uniformes; 

II - exercer a gerência ou adm!nlstração de firma beneficiada 
por privilégio ou favor concedido pelo Município; -

m - patrocinar causas contra a municipalidade e pleitear, 
perante a mesma1 interesse de terceiro, como .advogado ou pro­
curador. 

§ 1.0 Não peirde o mandato .o Vereador Iiomead.o Secretário 
Municipal ou Secretário de Governo. 

- "§ 2.0 Nos casos previstos neste ar+igo, nos de licença por mais 
d-e quatro _meses ou nos ·de vaga, .será convo-cado b suplénte e, na 
falta. deste_._ o f~tq §~rá comun.t_çado ao Jui_z: Eleitoral competente~ 
para a.s providênclã.s de direito. 

§ 3.0 O Vereador _licenciadot no.~ __ termos do parágrafo ante­
rior, não poderá reàssuniir o exercício do mandato antes do tér­
mino da Ucença. 

Art. 21. Compete à Cãmara Municipal deUberar, com a san­
ção do Prei'eito. sobre tudo o que respeite ao peculiar interesse do 
Município, e especialmente: 

Í - dispor sobre normas de tributação munlclpa; e est:ibelecer 
critérios gerais para a fixação dos preços de seu.s serviços e ativi­
dades, assim como das tarifa.s dos serviçO;S conc-edidos; 

II - conceder isenção de impostos em caráter ger.al; 
IIL- orçar a r€.ceíta e fixar a despesa do Município, observa­

do, quando couber, o critér.:..o fixado na Comtitulção; na parte re-
feren,te ao Orçamento; · 

IV -:--:criar, alterar' e- extinguir cargos públicos, fixando-lhes 
os vencimentos; 

V - autorizar operações de crédito, obedecida a, legislação fe­
deral aplicável; 

. VI - autorizar a concessão de serviços públicos, a aquisição 
de beUs _e a permuta ou alierlação de imóveis do Muriicipio, reSpei­
tada a legislação federal apllcá vel; 

VII - a.proitãr os planos de desenvolvimento municipal e as 
normas urbanísticas do Municlpio; 

VIU - ..,Cpedir' .normas _Q:e. JX>lítica adminlstrativa na.<; maté­
rias de competência do Município. 

Art. 22. Compete, privativamente, à Câmara: 

·r -.elegei·, anualmente: ·s"ua Mesa, bem como destituí-la,· na­
forma regimental; 

:n - organizar os serviços de sua Secretaria e dar provimento 
aos resp.ecti.vos_ cargos; 

ni--.:.:.. e:ãborar o seu Regimento In temo; 
IV - conceder ao Prefeito licença para afastamento do cargo 

e pa::ra.-aus~ntar-se do Município por mais de 3Q (trinta) dias; 
V - representar ao Governador contra atos elo Prefeito, que 

configurem _ilícitos penais ·ou administrativos, ou nos casos de 
comprovada ineficiência; 

VI - apreciar vetos do Prefeito; 
VII - C"OnV'6Car O Pr.cÚeito Parã prestar e.sclarecl.m.~tos, e.spe­

cifi~~<:lE_ __ a __ matê!ia e fixa~_~o -~-~a ~hora -~a~a o comparec~~ento; 

VIII - solici:ar informações pertinentes à matéria que esteja 
so-b _apreciação; 

IX - aprovar, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento, 
consórcio ou convênio de que o Município seja parte, e que en­
volvam recursos· ·municipais; 

X ~ iulgª'.r, JlJl prazo de 60 (sessenta) dias, após o recebimento, 
as contas do Prefeito; 

XI - declarar a perda ou extinção de mandato, na forma re­
gimental. 

Art. 23. Excetuados os casos previstos nesta Lei, as delibera­
ções da Câmara .serão tomadas por maioria .simples, presente, pelo 
menos, a m3.ioria absolu+a dos seus membros. 

ParágrafO único. :D·épéildem d-e voto favorável de; no mínimo 
2/3 (dois terços) __ de seUS membros, as deliberações da Câmara so­
bre: 

I - cassação de manda to de Ve~eador; 
n - matéria vetada; 
In - ·destituição de membro da Mesa: 
Art. 24. · O Prefeito poderá enviar à Cã,mara projetos sobre 

qualquer matéria, cOm a So:iCitã.ção axpres.sa de serem apreciados 
dentro de 30 (trinta) dias, justificada a importãncia da matéria e 
a urgência da medida. 

Parágrafo_ único. Esgotado o prazo a que se refere este_ artigo, 
sem que_haja deliberação da _Câmara, o projeto será considerado 
aprovado. 

Art: -25.. A$ Câmaras Munic~pal,s ·rem:iir-.se-liO, _anualmente, em 
4 (quatro) períodos legislativos ordinários, não podendo, cada um 
1.eles, ultrapassar a 6 (seis) .semana.s. 
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Parágrafo único. As datas de instalação _dos :geriOdos legis­
lativos ordinários serão estabelecidas pelos regimentos internos 
das Câmaras Municipais. 

Art. 26. As Câmaras Mu~Iç_ipais __ reunir-se-ão, extraordina-
riamente, quando convocadas, com prévia declaração de motivos: 

I - pelo Prefeito; 
n - pela maioria absoluta dos Vereado):es. 
Parágrafo único. Quando da convocação extraordinária, o 

Presidente marcará a reunião com antecedência de, no mínimo, 
5 (cinco) dias, mediante comunicação direta aos Yere~dores, por 
protocolo, e edital afixado na porta principal do edifício da Câ­
mara e publicado na imprensa local, se houver. 

Art. 27. Aplica-se aos Vereadores dos Municipios dos Ter­
ritórios o diSposto na lei federal sqbre responsabilidade. 

SEÇAO n 
Do Processo Legislativo 

Art. 28. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - leis ordinárias; 
n - decretos legislativos; 
m --' resoluções. 

Art. 29. A Iniciativa dos projetos a serem submetidos à Câ­
mara cabe a qualquer Vereador e ao Prefeito, se~Çio da competência 
privativa deste a proposta orçamentária e os projetos que dispó­
nham sobre matéria financeira, criem, alter~em ou _extingam ca~gos, 
funçõ-es Ou empregos públicos, aumentem vencimentos ou va~ta­
gens dos servidores municipais ou importem em aumento de des­
pesa ou redução da receita. 

Parágrafo único. Não serão permitidas emendas que Impor-
tem em aumento das despesas _previstas: _ __ , 

a.) nos projetos da competência priy~tiy~_sio Prefeito; 
b) nos projetos referentes à organização dos serviços admi­

nistrativos da Câmara Municipal. 
Art. 30. Aprovado o projeto, na forma regime~tal, será ele, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis,_ enviado ao Prefeito que, em 
igual prazo, deverá sancioná-lo e promulgá-lo, ou então vetá-1~ 
se o considerar contrário ao interesse do Município ou infr!P:gente 
da Constltu!çâo ou de. lei federal. · -

§ 1,0 Decorrido o prazo sein a manifestação do Prefeito, con­
siderar-se-á sancionado o Projeto, sendo obrigatória a sua promul ... 
gação pelo Presidente da Câmara, no prazo de 5 (cinco) dias sob 
-pena de responsabllldade. _ . _ ' 

§ 2. 0 O veto poderá ser total ou parcial, devendo, neste caso, 
abranger o texto do artigo, parágr;:J.fo, inciso, item, número ou 
allnea. 

§ 3.0 A apreciação do veto pela Câmara deverá ser feita dentro 
de 15_ (quinze) dias de seu recebimento em uma só discussão e 
vota_çao, em escrutínio secreto. __ _ _ _ 

- § 4.0 Se o- veto não for apreciado, no prazo estabelecido no 
parágrafo anterior, considerar-se-á acolhido pela Câmara. 

§ 5.0 Se aprovada, a matéria vetada será promulgada pelo 
Presidente da Câmara, dentro de 10 (dez) dias, entrando em vigor 
na data em que for publicada. 

SEÇAO ill 
Do Prefeito Municipal 

Art. 31. O Prefeito Municipal será no)Ileado pelo Ck>verna-
dor do Território, nos termos da Constituição Federal. 

Art. 32. São condições de nomeação para Prefeito: 
I -...ser brasileiro; 
li-=- estar no exercício dos direitos politieos e civis; 
m - ser maior de 21 (vinte e um) anos. 
Art. 33. Ao Prefeito é vedado, desde a posse: 
I - exercer cargo, função ou emprego público da União, do 

Território, do Munieiplo, bem como de autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista e fundações instituldas pelo Poder 
Público; 

n - celebrar contrato com Municip!o, Território ou a União, 
com órgão de sua administração indireta oU -com empresa~ con­
cessionária de serviço públlco municipal, terrl tarJa! ou federal, 
Inclusive fundações lrul\ituidas pelo Poder Público, salvo quando o 
contrato obedecer a cláusulas uniformes; --

m - ser proprietário, sócio ou diretor de empresa beneficiada 
com privilégio ou favor concedidos pelo Munic!p!o; 

IV - patrocinar causas contra a municipalidade e pleitear, 
perante a mesma, interesse de ter_ceiros, co~o advogado ou pro­
curador. 

Art. 34. Compete ao Prefeito: 
r-~ representar o MunlcipiÔ em-JÜízo ou fora dele; 
n ~sancionar e promulgar, dentro de 15 (quinze) dias úteis 

de seu recebimento, os projetos aprovãd.os pela Câmara, ou vetá-los 
nos termos desta Lei; 

m .:._ à'prêsental' à Câmara pr()jetos sobre todos os assuntos 
de Interesse do Município, b.em __ com__9 a . proposta justiflcada do 
o_rçamento mul].icipal p~ra o exercicio .segu~nte; 

IV ~propor i_ c~ra a cri~ção e a e-Xtinção de-, cargos,- fun­
ções ou empregos púb!lcos; 

V - prestar à Câmara, pessqa!mente ou por escrito, dentro 
de 20 (vinte) dias, as Informações que lhe forem regularmente 
solicitadas; ' 

VI - apresentar à Câmara, até o dia 30 de março, as contas 
do exerciclo anterlo_F,. acompanbadas de relatório circunstanciado 
das ativldadll,\! da- administração municipal no perlodo, sugerindo 
as prov!dêni;_las,q'!<:.lUlgar necessárias; 

VIT- ~· Pte.sblr contas aos órgãos competentes e nos casos 
previstos. em lei; 

VIII _..,.... nomear, promover, exoil€:l:ar oú demitir, pôr em dis­
ponibilidade, conceder licença e aposentar servidores, observadas 
as leis municipais apllcáveis e, na sua falta, em caráter supletivo, 
a legislação federal pertinente; 

!X - fazer ~rreca4ar as tencl,as~_lll:uniCipais~ _zel_ando pela sua 
_guarda e exata aplicação; 

X - fixar as tarifas dos serviços públlcos concedidos e dos 
serviços e a\ividades a:mlorados pelo Município, de acordo com os 
critérios gerais aprovados pela Câmara Municipal; 

· XI ~ autorizado pela Câmara Municipal, contrair emprésti­
mos e fazer outras operações de crédito; 

__ XII - colocar à diSposição da Cãmara, até o dia 25 (vinte e 
cinco) de cada mês, a parcela correspondente ao duodécimo de 
sua dotação orçamentária; 

· m - convocar extraordinariamente a Câmara Mun,lc!pal; 
XIV - decretar e· promover desapropriações; 
XV - permitir, a titulo precário, a exploração de serviços de 

utllldade pública; 
XVI - fazer publicar os atos oficiais; 
xvn - sollcitar o auxil!o das autoridades po!lclals do Ter­

ritório, para garantia do cumprimento de leis municipais e de suas 
decisões. 

- Art. 35. Os subsídios do Prefeito serão fixados pelo Gover­
nador do Território, atendidas as poss!bllldades do erário muni­
cipal, podendo s.er revistos anualmente. 

Parãgrafo únlcp. Ao servidor público, nomeado Prefeito, fica 
assegurada a opção pelos vencimentos do seu cargo efetivo. 

Art. 36. Apllca-se aos Prefeitos dos Municípios, no que cou­
ber, o disposto na lei federal sobre responsabilidade. 

CAPtrUIIO IV 
Da Administração Financeira 

Art. 37. Na dellberação orçamentária anual de cada Muni­
clplo, sem prejuizo de outras disposições de lei _federal, serão 
observados os preceitos seguintes: 

I - nenhum orçamento poderá inserir disposl\ivos estranhos 
à fixação da despesa e à previsão da receita, salvo a autorização 
para abertura de crédito por antecipação de receita, aplicação do 
saldo e o modo de cobrir def!cit existente; 

n - as despesas de capital obedecerão ao orçamento pluria­
nual de Investimentos; 

m - constituem vedaçÕes, no orçamento e na. sua execução, 
o estorno. de verbas, a concessão de crédito ll!mltado, a abertura 
de crédito especial ou suplementar, sem prévia dellberação e sem 
Indicação da receita correspondente; e a realização de despesa$ 
que excedam as verbas votadas pela Câmara Municipal, salvo as 
autorizadas em crédito extraordinário; 

IV - o orçamento, dividido em corrente e -de capital, com­
preenderá as despesas e receitas de todos os órgãos da adm.in.iS­
tração, tanto direta quanto inâ!reta, excluídas S<lmente as enti­
dades que riãó· reCebem subvenções oti transferências à conta do 
orçamento; · 

V - a receita e a despesa dos órgãos da !tdm.inistração indi­
reta serão Inelu.idas ·no orçamento am.ual, em forma de dotações 
globais, não importando, esta determinação em prejuizo de sua 
autonomia na· gestão de seus ['ecursos; ' · 
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VI - a previsão da rec_eita comoprêenderá todas as rendas 
e suplimentos de fundos, lncluido o produto das operações de 
crédito;. 

VII - nenhum tributo terá sua arrecadação virreulada a de­
terminado órgão, fundo ou despesa, resSalvado aquele que~ ppr 
lei, passe a constituir receita do orçamento de capital, vedada, 
neste caso, sua aplicação no custeio de despesas correntes; 

VIII -- o projeto, o programa·, a obra ou a desp·esa, cuja 
execução ex.ceda um exercfclo financeiro, nã.o poderão ter verba 
expressamente enunciada no orçamento __ anual,. nem ter início 
ou contratação .sem_ préVià inclusão no orçamento plurianual de 
inv.estimentos, ou sem prévia dellbe·ração _ que a.uto_rl:z:_e e ·fixe o 
montante das verbas anualmente _consignadas no orçamento, no 
curso de sua realização e_ conclusão; 

IX .::.:.. o- montante da despe$a ·autorizada, em cada exercicio 
financeiro, não poderá ser su-perior ao total das receitas previstas 
nara o mesmo período, salvo as despesas que corrm à conta de 
Créditos extraordinários, ou no caso de corretivo de recessão eco:.. 
nômica, -se õ permitir a lei federal; 

X....,...,.... se a execução orçamentária.. no curso do exe:oofuio ijnan­
ceiro, demonstrar a probabilidade de deficit superior a 10 (dez) 
por cenoo do total da receita estimada, ao Prefeito cum:Pre propor 
à Câmara Mtlniclpal as providências necessárias ao reS/tabelecl­
mento do equilibrio orçamentário; 

XI - compete ao Prefeito a Iniciativa das deliberações orça­
mentárias e das que abram crédito, fixem vencimentos e vanta­
gens dos .se,rvidores municipais, coneeda:m_ .subve:q.ção ou auxilio, 
ou ·de qualqUer modo autorizem, criem ou aumentem a despesa 
pública; 

XII ....... nenhuma emenda que acarrete aumento de despesa 
global ou de cada órgão, plano ou programa, ou_ vise a modificar 
o seu m.ontaJite, poderá ser objeto de deliberação; 

XllC- ~o projeto de deliberação orçamentária anual se;á 
enviado pelo Prefeito à Câmara Municipal atá o dia 1.0 de outubro, 
e se, até o dia 1.0 de dezembro a Câmara não o devolver para 
sanção, . será promulgado; 

x:rir - roda operação de crédito para antecipação d:C-rêcelta, 
autorizada no orçamento anual, não poderá exceder à quarta 
parte da receita prevista para o exerclciD financeiro. e, obriga­
toriamente. será liquidada até 30 (tnnta) Qias depois do encerra­
mento deste; 

XV - a deliberação que autorizar operação de crédito, a ser 
liquidada em exercí.cio finarnceiro subseqüente, fixará as dotações 
a serem incluida.s no orçamento anual, para os respectivos s_erviços 
de juros, amortização e resgate. -

Art. 38. A fiscalização da administração financeira do Mun!­
cipio será feita pela Câmara Municipal. 

Art. 39. Não apresentadas as contas pelo Prefeito, no prazo 
previsto ne.s__ta Lei, a Câmara coMtltuirá um-a: tX>mi.ssão para rea­
lizar a tomada de contas, dando clêncla aO Governador. 

Art. 40. Verificada a existência de irregularidade nas contas 
do Prefeito, a Câmara representará ao Govem~dor_e_ ao. Cçms_t;!lllO 
Territorial, bem como à autoridade judicial, para •efeito_ de apura­
ção de re.sponsabll!dade <>Iiminal. 

Art. 41. COnsideram-se automatlcamente~aproV'adas as contas 
do Prefeito que não forem julgadas no prazo a que se refere o 
Item X do art. 22, desta Lei. 

Parágrafo único. .O prazo de exame das_ con~ será suspenso 
durante a realização de diligência que ~tenha Sido~ ª"licitada ao 
Prefeito. 

A:r!t. 42. As c_onta.s relativas à ~Iicação de reçursos. recebidO§ 
diretamente do Governo do Território ou da União serão prestac 
das pelo Prefeito, ao Governador? be~, como ao Tribuna_! de Contas. 
da União, na forma da lei, sem preJw..zo· da sua inclusao na pres_-: 
tação geral de contas ã câmara. 

T.1TULO li 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 43. Logo após a posse, a Câmara :r.tuniclpal será insta­
lada, sob a presidência do Vereador mais idoso, procedendo-se, 
imediatamente, à eleição da Mesa. 

Art. 44, _.1\E primeiras eleições nos Munic!pios que vierem a 
ser criados realizar-se-ão, simultaneamente, com a renovação das 
Câmaras Municipais em funcionamento. 

Art. 45. ÊVedada a participação de servidores municipais no 
produto da arrecadação de tributas e multas, inclusive da divida 
ativa. 

Art. 46. ··Esta Lei não se aplica ao Território Federal de Fer-
nando de Noronha. ~ 

Art. 47. Independentemente da comp!·ovação dos requisitos 
previstos nesta Le1, fiCam criados, no Território Federal de Rondô­
nia, os .s~~intes. MUnicípios: 

I - Arlquemes; 

I!- Jl-Paraná; 
m- Cacoal; 

IV -- Pimenta Bueno; 
V- Vilhena. 

§ 1.0 0.3 limites da ãrea de cada- Município, ora criado, serão 
fixados em Decreto do Poder Executivo. 

§ 2.0 Só a lei poderá alterar os limite~ da área do MunicípiO, 
fixados nos termos do parágrafo anterior. 

Art._ 48. A in.sta!ação _dos Municípios, ora criados, far-se-á de 
a:'c-Oi"do- Com-~ esta Lei, aPóS as eleições dos Vereadores a serem 
realizadas, simultaneamente. com as eleições municipais em todo 
o País. -

P...rt. 49~-- Os Municípios criados no art. 47, cujos Prefeitos serão, 
desde logo, nomeados pelo Governador do Território, continuarão 
pertencendo à Comarca do_ Munici:pio de origem até que lei espe­
cial disponha sobre a Organização Judiciáiia dos Territórios. 

§ 1.0 Os Prefeitos nomeados pode·rão: 

I - -expedir atos necessárioJ à- instalação e à administração 
do Município; 

II - propor ao Conselho Terz.:it_mial, com aprovação do Go­
vemadcr do Território _Federal, a criação de tabela provi.s6ria de 
pessoal; 

m -- nomear, dlspensn.r e punir, na fDrma da. lei, o p-essoal 
~® __ que trat.a o inciso anterior; 

IV - solicitar, com aprovação do -Conselho Territorial, recur- · 
sos ao- Território Federal; 

V - celebrar acordos, cOnvênios e contratos, para execug? .. o 
de serviç-os e-obras munlcip-ais; 

VI - submeter à aprecia;ão do Conselho Territorial, com a 
assistência e. aprovação do GoYei-no_ do T-errítórto Federal, o Plano­
anual das atividades administrntiva.o:; a se::-ern realizadas durante 
cada exercício que preceder a instalayão dos Municípios. discri­
minando-se ·a recei'ta e a._ çlespesa estimadas para esse fim; 

·- VII - aplicar, no que couber, a legislação do Município de 
origem. 

§ 2:o A receita tribÚtária ou originária, arrecada:da na área 
dos novos Municípios, será neles aplicada, para efeito da execução 
d,o plano anual re·ferldo no inciso VI, do § 1.0 , de.ste artigo. 

§ 3.0 A prestação das cDIIltas dos ·Prefeitos, referentes a cada 
~exercíciO _qUe pieceder a Instalação .dos Municípios, será feita ao 
Oonselho Tert!tor!al. 

§ 4.0 .1\E contas do exerciclD imediatamente anterior ao da 
lns~alação elos Munic!p!o.S serão submetidas, no 'Prazo de 30 (trintll) 
dias contad.<m da data de sua instalação, ao julgamento das Cà­
_m~~ de Verea.dore§,_ eleitas simultaneamente com as dos .demais 
municípios do Território. 

Art. 50.. Os subsidias dos Prefeitos nomeados serão fixados 
pelo Governador do Ten"itório Federal. 

Art. 51. O Tribunal de contas da União, desde que solicita­
do pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República:, 
disporá sobre as ·quotas do Ftiildo d-e Participação, .quando devidas 
~os _Municipios criados ná confonnidade deste. Título. 

Art. 52 •. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogada.s as disposições em oont!'ár!O. 

:Brasilla, H de outubro de 1977; 156.0~ da Independenc!a e 89.0 

da República. - Ernesto GeiseL 
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EM:ENDA CONSTITUCIONAL N.0 14 

Altera 0 Título das Di.spt;)sições. Gerais e Tran_sitórias, 
estendendo os ·mandatos dos atuais Prefeitos, Vlce~Pre­
feiÚ)s, Vereadores e SuPlentes· até 1983, imprimindo nova 
redação ao artigo 209. 

... As ;vtesas da Câm,ara dos n<;putadose do Sel).ado. Federal, nos 
termos do: art. 4~ . da. Corlstlt)liçao Feder.al, promulgam a seguln te 
Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. o artigo 209 passá a v!ger r~crioo nos terinos 
!n!ra: 

"Art. 209. Os mandatos dos atual$ Prefeitos,_ Vice-' 
Prefeitos~ Vereador_~ __ e __ s~us ___ SupJ_~~s, est~de~_~se-ao até 
31 de J ane!ro .de 1983, com exce·çao dos Prefeitos nomea­
dos. · · 

Parâgrafô únlco. As · iJ!eiç,Çíes para Prefeitos, Vice­
Prefeitos e Vereadores serao _realizadS:S sit:p.ultaneamente 
em todo o Pals, na mesma data das eleições gerais para 
Deputados.v · · · · · 

Bras!lia, 9 de setembro de 19.80. · 

·.A Mesa da. Câmara dos beputâdos. - Flávio Marcílio, Pres!­
detite ·-'- -JIÓ,inero Sant"os, 1.0 - Vice:-:Preside:r;rt~,- .Jt~:iJ.ato _Azeredo, 
2R-V'iCe-Presidente - Wilson Braga, -1.~.-!Becretário --:-- Epitá.cio Ca­
·reiieii-a, 2.o-secret'.U1.o ..:..:.... At1 KffUri, 3:0 -'s.eeretário ....:... Nosser AI~ 
meida, 4.0-Secretário em exercíCio. · . ~ ~·q 

A Mesa ·do Senado Fe(!era!. ~ LuiZ Viana, Pres!õ.ente - Ale­
xandre Costa, 1.o-secretár!o ,-- Gabriel Hermes, 2.0-Secretário.­
LoUrival Baptista, 3.o-secretário·- Gastã.o Müller, 4.0 o,Secretár!o. 

EM:ENDA CONSTITUCIONAL N.o 15 

Restabelece o sistema de voto direto . nas eleições para 
Governador de Estado e para Senador da República. 

As Mesas da Càmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do m. 49 da Cônst!tuiçáo Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1.0 O § 2.o do art. 13 e o ca.put e os §! 1.0 e 2.o do art. 41 
da. Constituição Feder~! passam a vigorar, respectivamente, com 
a· seguinte redação:. ·· · · 

"Art. 13 .... ·····-· ··--~-- .......................... .. 
§ 2.0 A ~leição do GoVernador e dq Vice-Governador 

de Estado, para mandato de quatro anos, far~e-á por su­
fráglo universal e voto direto e secreto; o candidato a Vi­
ce-Governador será considerado eleito em virtude da elei­
ção do candidato a Governador com ele registrado; 

.••.......• ~· •• -· •..•• ~. ·---+ ____ _. 4 -~-1 ••••••••••••••• ~ ••• ~· 

Art. 41. O Senado Federal compõeCse de represen­
tantes dos Estados, eleitos pelo voto direto e secreto, se­
gundo o principio majoritário, dentre cidadãos maiores de 
trinta e cinco anos e no exercic!o dos direitos polit!cos. 

§ 1.0 Cada Estado elegerá três Senadores, com man­
dato de oi to anos. 

§ 2.0 A representação de cada Estado renovar-se-á 
de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e J)Or 
dois terços. · 

§ 3.0 ......•....... '· .................. _ ............... . 
Art. 2.0 O mandato dos atuais. Senadores tel:á a (!ura.ção pre­

vista na leglslaçáo em vigor à data da respectiva eleição. 
Bras!Ua, 19 de novembro de 1980. 

EM:ENDA CONSTITUCIONAL N_o.17 
Altera. os arts. 23, 24 e 25 da. Constituição Feder(ll, e 

dá Outras providências. 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado FedeFal, nos 

termos do art. 49 da COnstituição Federal, promulgam a. seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Àrt. 1.0 Os arts. 23, 24 e 25 da Const!tuiçáo Federal passam 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 23 ··········-······················~--~···;·.········ 
§ 1.0 Pertence aos Estados e ao Distrito Federal o 

produto da arrecaclação do imposto a que se refer~ o item 
IV do art. 21, incidente sobre rendimentos do trabalbo e 
de titulas da divida pública por eles pagas, quando forem 
obrigados a reter o tributo. · 

. . . . . ~. -~- .. ~ ..... ~ .... : .......... _ .. -.-.... :.; ... ·'·. --~-· ... . 

§ 8.0 Do produto da arrecadação do imposto men­
cionado no _item. II, oitenta por cento constituirão receita 
dos Estados e vinte por cento; dos Municípios. As parcelas 
perte11c_ente.s aos Mu:1.1:c_ipio.s serão creditadas -eni. contas 
e.::>péciai.s, abert:~s em e-stn.belecimenWs of~cials de crédito. 

_ § 9. 0 As parcela.s de "receita pertencentes aos Muni-
CI:giD~. a que -~-e refere o parágrafo anterior, serão credita­
das ne acordo com os seg<;:intes critérios; 

k~;- ~ .":"'""" no l11.Íll!mo t::ês ql,l_a,;rto.s, na proporç;lo do valor 
.adicl:Onado -~ operações: relativas à circu:ação de merca­
dorias rez.J1zaa::>.s em seus respectivos territórios; 

II - no máximo ur--1 quarto, d,e acordo com o que 
dispu.ser a lei estaduaL 

§ 10. Do pr·Od:tJ.to 'la arreeadação do imposto men­
clona.do no item I, cinqüenta por céilto conStituirão re­
ceita das Estados e cinqüenta por cento. do Município on­
?-e- ~e locali~ar o imével objeto da transmissão sobre a qual 
;.nc1de o tnbuto-. As parcelas pertencentes aos Mtmicipios 
serão ereditada.s em cor ... ta.s e;;peclai:: abertas em estabe­
lecimento_s oficiai.~ de crédito, na forma e nos prazos es-
tabelecidos em_ lei__ federal. __ 

Art. 24. · ........ ~ .......... ~ ..... : ................. :: .. 
_ § 2.~ P.e-rtence a-o~ Mup..i.cípio,s- o produto da_ arrecada-

çao do- nnposto a que se :refere o itein TV do art. 21, inci:.. 
dente .sobre rendimentos do trabalho e de títulos da dí­
v.i-da púh1ica por eles pago.:-, quantlo forem obrigados a re-
ter o tributo. · 

. -~~-~- -....... ~ . ~ ...... ~ . ~-.... -,· .. ~ . ..: ........ ~ ~ .......... . 
.:.\rt. 25". Do produto _da._ arrecadação dos impostos 

me11.cionados nos itens IV e V do art. 21, a União distri-
buirá vinte e quatro per c~~- _na ___ ~.q-...-p1a segui~te: 

I-- onze -pOr cento :::.o Fundo da'"Participação dos,Es­
tados. ~.o Dlstrito Federal e do.s Territórios; 

. II - -opze per ceni:o 2.0 Fund{l de Participação dos }r!u­
nicípios; 

HI - dois por cento ao Furido-·E.:special que texi sua 
aplicação regulada em lei. 

§ Lo Pa:i-ã efeito· de cálculO- d:i percentagem destina­
da- ac:s- FJ.:ndos d-e Part:cipa~ao, excluir-se-á a parcela do 
imp;ost:J de renda e proventos de _qUalquer natureza que, 
noc::> tennos dos artigos 23, § 1.0 ; e 24, § 2.0, pertence aos. 
Estados, ao Dist.P-to .~edera.l ~.ai)$ _mu:p.icipios_. 

§ 2.0 A aPlicação __ dos fundo:;._ previstos nos itens I e 
_Il .ser-4_1"C&-1l.;td& en;!,l~i .f~cl-~f.l~ qu.-e l:l.~ribuirá ao Tribunal 
de Contas cta. :UWãO _ a incumbência de efetuar o cálculo 
daS quotas. · 

§ 3.0 _A tran.sf€rh"!cb. r:~-r recursos dependerá do r-e-
. · ColhifuentÕ dos üTiúostos federais ã.rrecada".dos pelos Esta­

dos, pelo Distrito Fede:al e pelos municípios e da liquida­
ça<>~das diVidas g_esEas entidades ou-de. s~us Qrgãos 51e açt­

-ministração .Jndlrt;:t~~ para com a_ Uníao, ,inclUSlve ·as 
oriundas de prestação d.e- garantia." 

. Art. 2.0 O aumento da participação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Munic!pios, na distribuição prevista nos !tens I e II 
do art. 25 da Const!twçáo Féderal, será feito à. razão_ de um WJ:. 
cento,_ no ro;ercicl-o de ]9_81, me~o_ pD, .• cento, no exerCício de 1982-.. 
e meio por cento, no exercício de: .. 198•;t _ 

Art. 3.0 Os crllériqs .c\e. distrlb}lição. da parcela do Imposto 
sobre _operações. relativas à circulaçao d-e mercadorias: devida aoz 
Municípios, a qne se refere o § 9.0 do "art. 23 da Constituição Fe­
dei·a.I. deverão_ser obseryadQfl a_par!J:r de 1.0 de. janeiro de 1982. 

Parágrafo único. No aiiQ"-_c!e __ r98} ·pr-evalecerá:~ para a distri­
buiçãç da par-cela do ~rosto s que _se ::efere ·este ·artigo, o critério 
vigente em 1980. 

Brasilia, 2 de dezembro de .1980,c 
A l\tesa da Câmara dmr Deputad-os. - Flávio Marcílio, Presl­

sidente -- Rt-nato .Azeredn, 2.-o-vice~Pr.e..sidente_--:- Wilson Braga, 
Lo-secretário - E_pitáci& Cafeteira, 2.0 -Secretárlo - Ari Kffuri, 
3.0 -Becretário -:- Walmo"':" de Luca, 4.0~Sectetârto. 

A Mesa do Se..Tlado FéderaJ. - Luiz Viana, Presidente - Nilo 
Coelho, 1.0 -Vir.e-Presidente ·--- Dh1::1rte Mariz, 2.0-Vice-Presidente 
- Alexandre Costa~ 1.0 -Secretáric. ----: Ga1)r~cl Hermes, 2P-Sec.retá­
ri-o - Lo.ur~val B~ptista, 3.0-Eecretárlo -- Gastão Müller, 4.0-Se­
cretário. 

DECRETO-LEI N.0 411, Dl2'. 8 DE JA..'<EIRO DE 1969 

Disr~õe sübre -a administraçê"o dos Territórios Federais, 
a,. _organização à"os seus Mt;nicípios, e_ ãá outras providên~ 
Ci3JS • 

~--~·~········.~····4···········'"··~··~·~············-········· 
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CAPíTULO I 
Da Natureza e das Fin3.lidades 

Art. 2.0 A União administrará os TerP.tóri~, tendo ~m v~sta 
o.s seguintes objetivos:. 

I - desenvolvimento econômico, so-c.Ial, político e administra­
tivo, visando à criação de condições que possibi!i~em a _sua_ ascen-
são à categoria de Estado; , 

II - ocupaçãõ efetiva do t_enltórlo,_ :nctadamente d_Qs espaços 
vazios e -zonas de fronteiras, mediante _Q povoamento or~entado ·e 

. a colonização; 
. III - integração sóclo-econônlica e c~lt~ral à cortwnldade nac _ 

cional; · 
IV - levantamento _.sistem:átlco. dÓs rezur.sos natur;li.s, para· o 

aproveitamento racional das suas potencialidades econômicas; · 

. V --incentivos à agriculturp,, à pecuária, à silviçultura, à pl,::;­
clcultura e industrialização, através de planos Integradas com os 
órgãOS ·de desenvolVim~ntci regional atuantes nas áre::ts respec-
fuM; . . 

VI - melhoria das coridições de vida da população, mediante 
efetiva assistência médica, · sanitária, educacional e social; 

VII - garantia à autcmomia dos MU!licfplos que os integram 
e ass.istência técnica às respectivas ad!llinistrações; 

VIII -'-. preservação das riquezas naturais, do· patrimônio e 
das áreas especialmente protegidas por lei federal. 

....... ~·······--············-····~·····-~········ .. -···.··············· 
SElÇAOii 

Do Conselho TI'JTitor!al 
... ~ ..... · ....................... · ....... · ........................... . 
Art. 28 .Con>Pete ao ConseLho Territorial: 
I --,- opinar sobre: 
a) os planos de. Governo, o orçamento anual e .o plano plu-

rianual de investimentos; · -
b) a criação e a elttinção de Muiúe!piO&.: 
c) a proPosta orçamentária do Território; 
d) a cónce&<lão de Isenções flscals previstas em lei; 
c) 'o reJa tório. ànual do Governaaor ao Ministro .do Interior; 
i) . gs proj é tos de. s,quislção e állenação de bens Imé>vels e de 

bens móveis de capital; 
II __,.. aprovar os critérios da contratação de serviços técnicas 

ou.:de natur~za especi~lizada, ~m terceiros; 
rrr - ·sugerir ao GoveJ;IJ.ador a adoção de medidas que visem 

a· à.tender aos interesses da comlJ.Illdade e a alcançar os objetivos 
de desenvolvlmei\to do Ten:itórlo; · 

..: ... rv ...:.. . ~ollclta-r 'ao· Governador as lnfortnações néeessárlas ao 
deSempenho de suas ãtrlbnl~ões; · 

.y ~ repreBentar ao M!D.istro dp :rn.tertor contra ato do G<wer­
nà.dor · e,-· a esse, Contra atos dos Secretários de GOverno e dos 
P!'efeltos munlclp;>is nos casos de irregularidade ou ine{!clêncla 
ab exêréíel.O das .sú.S funções; · 

. VI' - examÍriar .._.; representaçõeS das Câmaras Municipais 
C91ÍtJ:a ·!ls reweeUvos Prete1tas ·e. encarilinhar. ao Qovernadl>r a seu 
parJlCll;; · . · 
- VIi .,...-.eleger o Presidente do Ooru;e.lho; 

VIII - elaJjorar o seu Regimento Interno. 

(Às Comissões de .Constituição e Justiça, de Municípios, de As­
~·w1tos Regionais e de Fínãnças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 2, DE 1982 
(N' 5.617/81, na Casa de origem) 

De iniciatiVii d() Senhor Preside_nte _da República 

Altera disposições da Lei n9 5.887, de 31 de maio de 1973, refe­
rentes ao regime jurídico do Diplomata. 

O CongreSso Nacior:aal decr_eta: ___ __ ·-·-.- ~ 
Art. J9 Os arts. 4~', 8<? e ~O qa Lei nl' 5.887, de 3_1 de ma10 de_l973, com 

as modificações que lhe foram introduzidas pelas Leis nl' 6.595, de 21 de no­
vembro de 1978, n' 6.716, de 12 de novembro de 1979, e n' 6.857, de 19 de no­
vembro de 1980, passam a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 49 O Diplomata temporariamente afastado do exêrcício de 
seu cargo será agregado nos seguintes caso-s: -

1 -licença para trato de interesse$. parficulares por prazo supe­

ríor a 6 (seis) meses; 

li- licença especial por prazo superior a 6 (seis) meses; 
li I- licença por motivo de doença por prazo superior a 6 

(seis) meses, ~alvu em caso de acidente em serviço ou doença con­
tr-aldti em decorrência de condições peculiures ao exercício da pro­
fissão; 

lv-=---:. licença por motivo de doença em pessoa dn família ror 
· pri.1z~) ~upcrior a 6 (seís)·me:-.cs.-s~llvo em caso de acidente em serviço 
ou doença contraída em decorrência de condições peculiares ao 
exercício da profissão que Vitimem dependentes diretos; 

V- desempenho de cargo, função ou encargo em outros ór­
gãos- da Administraç_ãO direta -ou hldiT-efã du UniãO, dos Estados, do 
Distrito Federal, ~os Territórios e _dos Mun_icíplos;- -----

VI- exercícío-.- em organismo internacional, de cargo ou co­
missão _que impeça o efetivo desempenho du função de Diplomata; 

_ VII- desempenho de mandato eletivo; 
· VIII- afastamentO -do ex.~rcício do cargo par;:l acompanhar o 

cônjuge, funcionário da Carreira de Diplomata, removido para pos­
to no exterior ou que já se encontre servindo no exteriOr; 

IX- afasti.Lmento para freqüentar qualquer curso, por indi­
cação da AdminísfrãÇãd, com prazo de duração superior a 6 (seis) 
~eses, excet~ados aqUeles -prÓprios da Carreira de Diplomata; 

Parágrafo único. Excetuam-se do. disposto no inciso V deste 
artigo os casos_ de afastamento para o desempenho de cargo, função 
ou encargo de ocupação privativa de Diplomata nos Gabinetes _Civil 

· e Militar da Presidência da República e nos órgãos de assessOTa­
mcnto direto do_ Presidente da República, previstos no art. 32 do 
Decreto-lei n? 200, de 25-ae fevereiro de 1967. 

• • ~ • • r • • ~ • ~·-- • • ---·~-• •-•• ...... - -Õ. ~-· ~ .... •-'~"" •-'- o • • • O O- o • O • O • O • • • • 

"Art.J{? ,Não_ poderá haver progressão funcional do Diploma­
la agregad-O nOs- túrTIOsdOs-inciSOS t-e-Viii do art. 4~' desta lei. 

. - Parágrafo único. Não poderá baver progressãil pOr mereci­
mento, do Diplomata agregado nos termos desta lei, sálvo nos casos 
de: 

a) ocupante-dos cargos cte Conselheiro e de MinistrO de Segun­
da Classe, agregado de conformidade com os incisos V e VI do art. 
4'>' _desta Lei; 

b) ocupantes _dos_ cargos de Segundo-Secretário e Primeiro­
SecretáriO agregados de conformidade com o inciso V do art. 4~' des­
ta Lei, para o cxerdcio de cargo, encargo ou função nos Gabinetes 
Civil e Militar da Presicfêricia da República, bem como nos órgãos 
dC aSsesSOrãffiento diretO --do Pl-t!Sidente da RCpública, pr-evistos no 
art. 32 do Decreto-lei n"' 2.00, .de 25 de fevereiro de 1967; e 

c) afastamento nos termos do inciso IX do art. 41' desta Lei. 
" 

·~Art. 10. Cessado -O motivo da agregação, o Diplomata, me­
diante ato do Ministro de Estado, reassumirá o exercício do cargo, 
passando a ocupar, na respectiva Classe, o lugar que lhe competir 
por ordenl de antigüidade. 

§ J9 Terminada a agregação, o Diplomata figurará sem nume­
raç-J:o na lista da antigüidade de sua própria Classe, no lugar que lhe 
corresponda, até lhe ser atribuído número, o.correndo a primeira va­
ga, após transcorrido: 

a} tempo equivalente ao que permaneceu agregado, nos casos 
dos incisos I e 11 do art. 49 desta Lei; 

h J tempo equivalente a metade do que permaneceu agregado, 
nos casos dos incisos IH e IV do art. 49 desta Lei; 

c) tempo equivalente a um terço do que permaneceu agregado, 
- nos casos_.dos incisos V, VI, VII, VIII e IX do art._ 49 desta Lei. 

§ 2'~" Ao cessar a agregação, caso o- Diplomata rião se encontre, 
-.por motivo justificado, no local onde deverá exercer suas atividades, 

ser-lhe-á assegurado, para efeito de apresentação, o prazo de 30 
(trinta) dias. . . 

_ç_J9_ No caso do inciso I do art. 49 desta Lei, o Diplomata só 
poderú voltar a ser agregado, pelo mesmo motivo, decorrido tempo 
id_êntico ao que permaneceu agregado, a contar do término da agre­
gaJ.;ão anterior, se essa agregação tiver tido duração inferior a 2 
(dojs) anos, ou decorridos 2 (dois) anos se _a ~gregação anterior tiver 
ul_~rupassa_do _esse tempo;-'-'· 

Art. 29 Esta Lei" entru em Vlf~or na data de sua publicação. 
Art. )9 Revogam-se as disposições em contrári-o. 
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MENSAGEM N." 537, DE 1981, DO PODER EXJ!lC'UTIVO 

Exce1entissimos Senhores Membros do pongresso 1'Jaclonal: 
Nos tennoo do art. 5-1 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada d·elilleração de Voosas Ex;:elênclas,_ acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro _de __ Estado ~as 
Relações Exteriores, o anexo :Projeto de Lei que "'!ltera disposiçoes 
da Lei n~o 5.887, de 31 de maio de 1973, referentes ao regime 
jurídico do Diplomata". - -

Bras!J!a, 24 de novembro de 1981. - .João FJgueilledo. 

EXPOSIÇ!!O m;;_-_MOTIVOf! N. 0 G/DP/212/310.21, DE 15 DE_SE­
TEMBRO DE 1981, DO SENHOR MINlS'I!RO DE ESTADO DAS 
RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor· 
Jqão Baptista de Ollveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

· Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência Projeto de Le! 
que altera disposições da Lei n.0 5.887, de 31 de maio de 1973, que 
trata do regime juridico do Diplomata e dá outras providências. 

2. As alterações_propostas no Projeto de Lei afetam, em reaU­
dad·e, apenas aspectos do instituto da agrega-ção de Diplomata o 
Qual no curso do tempo, tem demonstrado utilidade, tendo em 
vista o flexível aprov-eitamento que permite da _experiência do 
funcionário diplomático em diferentes órgãos da Admlni.,traç?.o 
Federal e Estadual, A forma escolhi<:! a para promover as altera­
ções propostas reproduz, na íntegra, a_ atual redação dós disposi­
tivos afetados, vale dizer, os artigos 4,0 , 8.0 e 10 da L~?-i n.o 5.837/73~ 
conforme mod_1ficadO!) por legisl:PJ,çfio pó-o:;terior <Lei n.0 6.5!}5/78. 
Lei _n.0 6.716/79 e Lei n.o 6.857/80), consolidando-os com as novas 
modificações. 

3.. Q_ núm.ero significativo de .diplpmatas a servi'?O .çle órgãos 
da Administração cria, para o M!nistêrio das Relações Extei:!ores, 
urna situação sui generis do ponto de v1sta da m_ovimentação ver­
tical, :nor progressão _funcional nas· cla,.:S,'le.s __ qUP. __ cQmpõem a .C:;tr­
r~~ra de:- Diplqma.ta. Com:.ef~lto,. e. cacta. diplomata agregado corres­
ponde a· posslbilldade de !media ta promoção em sua. va_ga, " que 
funciona para preencher, n:as .quadros do !taJTlaraty, oom um 
funcionário da mesma catejorla, a lacuna que .se abrirá para o 
servico -diplomático ·se. tal nao fO..'lse o procedimentC'. o tér.i:nino d::t. 
o.gregaçlío de diplomata, entretanto, acarreta, por seu turno, a 
situa~ão _de uma ce_rta rigidez nas. po.ssibilid:?.des. de acesso, por 
progressao funcional no período !media.to_ ao ato que declara ter­
minada a agregação. Qualquer vaga que se abra desde então, salvo 
as .<\ecouentes da Lei n.O 6.85~, de 24 de novembro de 1980. 
est.ará ocupada pelo _desagregado. -

4.. Pá.ra a Aíta Ad.ministração. a sitUação é P.e dlficu1dad~ em 
planejar o· ritmo .e o fluxo dos. atoS_ de. p_rogre_ssão_ funcional. :Mul­
tã.S vezes, um--ato qUe declare terminada Ull')iL agregação. impre-­
visto, impede a realização de uma necessidade politlea do. ,!1-dm!­
nistrador,.. 1ongament6 protelada. No mesmo sentido, ~__sit.na_çao pc­
dera.' frustrar, no momento hipotétlco.de uJi:la ~tdança de qu~­
dfos_na .Aita __ Adm.ini.stração r:J.o'p_ais;eomo ~erta, o ca§Q da suçessao 
gO_verna.irfental, e; em cada caso eSJ;_Jarso de fato .rrru;tra, expect!Yas 
beD{!undatnentadas de tuncionários daS" classes inferiores, no~ eXer­
cício ·efetivo .de funçõeS dlplomát;cas, de obter, erri tempo t'àzôa­
velmente · presum!?li!, -aceBso àS classes 'sup~rloreB. . · 

._. , 5~ ·As modificações orà propos~s visam, sobretudo, a resolver 
es.sa _questão que se revela tanta mais verdadei~a _ quautq Jllaior 
o ..número.· de .diplomatas ag1;egados para ,o e-xercimo de funçoes ou 
encàrgos . enr outJ.:OS ·órgãos da Administração _Direta O!l. Ii:J.dir.eta 
da União dos Erstados do DistritO Federal, dos Térrltórios e do$ 
Ivrunicípio's. Esse é o sfn.ttdo das alter~ções prev:istS:S ·no art!go · 1ú 
da Lei n.o 5.887/73 pelo Projeto aneJ<o. __ , .. . . _ 

6. o que .se pretende é, _.serp. __ prej_tiíZO 'Q.e. _Qu51Jsquer 9~?itQ:s 
do funcionário agregado que retoma aos -q~_adro~ da carre1ra <'!e 
DiplOlriat.a, dar ao Administrador os meiçs de ,l?l~nejar o_ flux() 
de pr,:;gressõe.s verticais, mantend? verdadel~a:. a_ ~expectativa, para 
os funcioná.Iio.3 .diplomáticos, de acesso às cla.sses mais alta..> em 
prazo previsível. O mecanismo. é de .eXecuçã,o_ SlJApl~~l pois per~ te 
a simultaneidade dos -dois .processos: reintegra-se o 'diploma:ta que 
desagrega e prevê-se um pr2.zo - proporcional __ a_ seu· tempo de 
afastamento -_para lhe dar núm-ero, o que, ten,dp_. em vista as 
distintas datas de inicio da agregação em_ cada caso e os prazos 
cliier~ntes da. permanência nessa situação, çle- funcionário agre- · 
gado para outro, significará ocupação- equilibr_adamt.mte _dist_rtbuí­
da no tempo das vagas que se abram. 

7. Não se ·configura situação adversa,_ SllPst_anciâ~ente? -_~a 
atUal, no que .')e refere à coexistêD:~~a _ de fl:inc~o~4I~o~ p.o Quad!o 
Perma:nentt;l, nwn.erado.s e_ não numerados. De fato, pela atual le-

g;.slação, o retorno ao _serviço. dQ ~tério _d~s_ Relações Exte~ores 
de funcionári'o que desagrega cria, durante ·um certo tempo, até 
que ocorra a primeira vaga que lhe permita receber número. Uma 
situação .em que se adiclona, .com plenos direitosJ .. funcionário ou 
funcionários aos_ q!le já con.strun do quadro )J.úmeradõ. O que se 
ihov;a, ha situação proPosta,· é o ê.Stabe:teclrnento de um mecanis~ .. 
mo q:uei dilui nó- tempo,- oS efeitos -dahQsos, Pata. ·a- carreira, do 
?irtual bloqueio' que o retorno-· em momento_- nã.o prev_isto. como". já_ 
.<::~ d~sse, ao serviço do Min.ic;;tério.das R_elaçõe.~:-Exteriores, ae certo 
número de desag:t:egados, provoc;:tria no fluxo de progressõeS Ver--
ticais, por t~mpo mais ou menos longo. · · 

8. A oportunidade d.e propor alterações à Lei n.O 5.887 ensej_a, 
ainda, a posslbilldade de algumas adaptações de sentido justo; Tal 
.seria, por exemplo, o caso da nova reâa:Çao· proposta para O item IV 
do ai·t!go 4.0 §a Lei_l1.0 5._8_87, cujo .sentido é, por eqüidade: dar 
tratamento idêntico ao da re$-Salva do ltein ru, ou seja, não se 
~grega ria o diplomata obrigada a entrar em licença por· motivo de 
âoença em_ pessoa- da família por prazo superior a seis meses, se 
a doença houver sido contraída em decorrência _Q._e condições pe­
culiare.·s do exercicio da:proflssão ou ·e:m caso de B:c!.dente de_ .ser_-_ 
viço, vitimando df:pendentes · diretós, Como Ocõrre -quaildo vítima 
é o próprio diplomata. A progres.siva criação de postos ·de vida 
dlficll, n€m sempre salubre, justifiéa plenamente a med!dà. · 

9. A alteração prop~ita· -ao artigo s.o dá Lei n.o .5,&s~. ·tem 
tam~ém. objet!Jro preciso .. Elimina-se. a. -restriç~o. :~ue exis'e na 
at1.1al lei, à progressão funcionai de funcionário em, exercício -em 
organismo internacion~l( 1tez;u VI do ªr~igo 4.o da Lei n.i:! .5 .. 887)v 
A nova fórmula permitiria a .. progressão funcional, por. mereci­
mento ou antlgülgade,de diplomata, Conselheiro .o,u .. Jifinist.ro de 
Segunda-Classe~ agregado IJara o ex-ercício de cargo ou co:m,_issão 
em- organismO- intem,acional, desde· que. do Interesse do·. Governo 
brasileiro e não l~compative~ com_ os reg'Ulamen~.s do _c:tganis.mo 
envolvido. Permanece, na··novli redaçã-u;-assim, apenas -a proibi{!ão­
da progressão frinrilonal do:l:l!p!omata agregado para trato de ln­
tere.ssff.S particulares ütem I) e._ pãra- acompanhar O cônjuge, fun­
cionário _da carreU"a de_diplomata._ em posto no exterior (ítem VIII). 

10. É importante Voltar a assinalar que as alterações pr{l­
postas não prejudicam, sob nenhum aspecto, qJ.Iaisquer direitos pes­
soais ou funcionais do func.ionárta em ~xercic1o _ativo, do funcioná­
Xí..o agregado ou do funcionário cuja agl'.egação venha a ser de­
clarada terminada. Em outras palavras, objetivamente, o funcJo­
nário des~gl"eg:ido que _aguarda número, como já ocorre, conserva 
t~dos 0.3 direitos, como se numerado estivesoo no quadro, inclusivP. 
o- de remoçãO, prOgressão ftmcinnal, designacão p:::lra fun~ões dfl 
cJ:>e!ià etc. ·· ·· ··· 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo:ssa Excelência, 
Sénhór Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito, 
Ramiro Saraiva Guerreiro. 

LI;:Gl$LAÇAO CIT !!DA 

LEt N.0 .5 .. 887, DE 31 DE MAIO DE 1973 

Altera disposições referentes ao regime jurídico do 
Diplomata, e d~ outras_ prov~dências. 

O Presidente da República 

Faço ·saber- ·que· o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguln te Lei: 

TtrlJLO I 

Art. 1.0 . O Diplomata só poderá casar com pessoa de naciona­
lidade brasileira e m&diante autorização do Ministro de Estado 
9-~ -~elações ;Exteriores. _- . 

§ lP Excepcionalmente, .o_ DfP1ori1ata pod~rá ser·- autorizado 
pelo Presidente da República a casar com pessoa de nacionalidade 
estran~_eJra, C!_e~de qu~ Ifão_ seja funcionária 4o Governo estrangeiro 
ou Organiz~ç.;.~.o Int~rnaciónal. · 

. § 2.0 A critêrio do Ministro de Estado serão apresentados com 
o Pedido _d~ autorização, quaisquer documéntos que sejam julgados 
n~es?ários_. 

§ s.o o disposto neste ~rl!go apl!ca-se ao Aluno do Curso de 
Formação do Instituto Rio Branco. 

.A.:rrt. 2.0 o Diplomata nR..a poderá servir no pais da na_ciona­
lidade originária ou adquirida do cônjuge, salvo a.utorizaçao ex­
pres&a do Presidente da Repúbl!ca. 

Art. 3.0 A transgressão da nonna- do art. 1.0 comprovada. em 
proêés.So administrativo, acarretará a demissão do Diplomata. 

Ea_rágrafo :finico, No caso dci _Aluno do Curso de Formação do 
lmtit'uto- ~io :ãranco,_ ·a transgressão acarretará sua exclusão do 
mesmo, mediante ato ao Ministro de Estado. 
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TíTULO u 
Da Agregação do Diploma ta 

Art. 4.0 O Diplomata temporiam.erite afastado do exercício ·de 
seu cargo será agregado nos seguinte_s casos: __ 

I - licença para trato de interesses particulares por prazo 
superior a seis meses; __ -

Ir'._,... .licença especial por prazo superior a seis meses; 

m ..:, __ licenç:a por motivo de doença_ por prazo superior a seis 
meses, salvo em caso de a_cidente em se:;rviç_o .ou__doença contraida 
em decorrência de condições peculiares ao exercício da profissão; 

IV - lic-ença por motivo de doença em pessoa da família por 
prazo superior a seis meses; 

V - des.emp€nho de-cargo, funÇão ou encargo em outros õrgãos 
f.a l.t.dministração direta ou il;ldir_eta da União, dos Estados, do 
Distrito F·~d~ral, dos T-erritórios e dos Municípios; - ----

VI - exercício em organismo internacional de cargo ou co­
missão que impeça o efetivo de_sempenho da função de Diplomata; 

VII - deSempenho de mandato eletivo; 

. VIII-~ 3.f~tamento do exercício do cargo para acompanhar o 
conjuge, funmonário da Carreira de Diplomata, rem-ovido para 
por to no exterior -ou que já se encontre servindo no exterior. -

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto .. no item V deste 
u.~tiJ;o os casos de afastamento para o desempenho de cargo, fun­
çao ou encargo nos Gabinetes Militares e Civil da Presidência da 
República, nos órgãos de assessoramento direto do Presidente da 
República p_revi.stos no a_rtigo 32, itens- I, ri e rrr, do DeCr.étO-lei 
n.0 200, de 25 de feVerel:tõ- de 1967, para o _exercício das funções 
d0 Assistente do Gomando e do Corpo Permanente da EsCOla su­
perior de Guerra, bem como de Chefe da Secretaria de Cooperação 
Econômica e Técnica Internacional (SUBIN) do Ministério do 
Planejamento _e Coordenação Geral. 

Art. 5.0 A agregação será decretada pelo Presidente da Rec 
públlca e abrirá vaga na Classe a que pertença o Diplomata. 

Art. 65' - A agregação no case do Item I, do art. ·1.<~, não pod"ei:.â 
ultrapassar dois anos, contados de sua decretação, findos os quais 
o Diplomata deverá obrigatoriamente retomar ao exerc!cio efetivo 
do cargo. 

Art. 7.0 Re$salvadas as hipóteses previstas no-s itens I e I:V, 
do artigo 4.0 , o tempo em que o Diplomata psrmanece:r- agregado 
será contado para tcdos os efeitos. 

Parágrafo único. O período de agregação será contado so­
mente para fins de aposentadoria no caso previsto no item m e 
para efeito de antiguidade na Classe e aposentadoria, na hipótése 
do Item VII. --

Art. 3.0 Não poderá haver progressão funcional do Diplomata 
agregado, exceto no.s casos dos itens II e III, do artigo 4.0 

Art. 9.0 O ocupante de cargo da Carreira_ de Dip1omata. não 
terá direito à retribuição, enquanto durar a agregação -prevista nos 
itens I, VI, VII e VIII, do artigo 4.0 · 

Parágrafo único. O Diplomata não terá direito à retribuição do 
cargo r~spectivo no caso do item V, se a agr-egação decorrer de 
nomeaçao _}Jara cargo em comissão ou de;c;ig"i.ação para fun,~ão de 
confiança. - . · 

Art. 10. Cessado o motivo da agregação, o Diplomta, mediante 
ato do :Mlnistro de Estado! reassumirá o exercício do cargo, Pas­
sando a ocupar, na respectiva C1a.o:;s.e, o lugar·que Ibe- competir por 
ord€m de antiguidade. · - · 

§ 1.0 Se, ao terminar a agregaç§o, esti.vere-m preenchidos to­
dos os .cargos· da Classe a que pertence, o Diplomata, até que 
ocorra a prlmeira vaga, figurará como agregado à própria Classe, 
no lugar que lhe corresponda. 

§ 2.0 M cassar a agregação, caso O Diplomata não se encontre, 
por motivo justl!icado, no local onde deverá exercer suas ativi­
daC:.as, r;cr-lhe-á assegurado, para efeito de apresentaçi'ío, o prazo 
de trinta dias. 

. § 3.0 Nos casos dos itens I, V e VI, do artigo 4.0 , o Diplomata 
so poderá ser novamente agregad-o, por qualquer desse.:! motivos 
decorriCos dois anos a co:.:1tar do término. da agregaÇão anterior. . ' 

Art. :!.1. __ Mr.:'iante _proposta do :Ministro de Estado das Re­
lações Exterio:r:es, ·poderá o Presidente da Re}.)úb~íça, _ a qualc;i.uer 
tempo. det.~rn:max que o Dip!o:rr>..ata, agregatlo nos casõs doo itens 
I, II. V e VI, do a.."'t. 4. 0 • retorne ao e.x.ercíc1o do cargci. - -

Art. ~2. _No ~aso de que trata o inciso VIII, do art. 4.o, qúRndó 
o cônj_uge que estav;,. servindo no exterior assumir função na Se­
cretaria de Es!:ado, o cônjuge a_grç:gado terá o direito de r:ass,Jmir 
suas fun~ões. f';r:' assim o requerer a-o ·Ministro de Estado. 

------ Art. 13. O Diplomata que, a partir d::t vigência desta Lei, for 
agregado, n_os termos do item r_ do art. 4.0 , s6 poderá ser designado 
para, funçao fora_ do Pais ou exercer- chefia na Secretaria de 
Est~do, O:as Relarões Exteriores a.tJés <;tecorri9o praZo equivalente 
ao p:)riO·.:~J c--:·. qro E~~m?.n:ceu agregado. · 

§ 1.0 S.om.ente- após tran~ccrrido o mesmo prazo poderá o 
Diplomata conco~r:§!r à inclusão no Q~a:dro de Acesso._ 

§ 2.0 O praz_o ::r que -se refere este artigo -será contado a partir 
da data do término da agregação. 

TíTULO III 
Disposições Ge...""ais 

Art. 14. contar-se-á como de efetiva e:r.:ercicio ll') serviço pú­
blico fed::o-ral e na Carreira o tem;;:K) em que houver o Diplomata 
;;~rm8.necido como aluno no Curso .de Preparação à Carreira de 
D1pJomata. -

Parágrafo único. A contagem de tempo de serviço a que se 
refere e&te 8.Itigo não dará direit-o à percepção de atrasados, nem 
alterará a atual classificação por antiguidade dentro de cada 
Classe. 

Art. 15. Esta lei entrará em viF'or na data de sua publicação, 
r·3VOgaG.as as dJ..sposiçÕeS eD;l COntrário. 

Brásílla, 31 de maio de 1973; 152.0 da Indapendênc!a. e 85.o do 
Repú:)l:ca. - El\1íLIO G. M.éD!_CI - Mário Gibson Barlwza. 

LEI: N.0 6.595, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1978 

Altera disposiçõea da Lei n. • 5.887, de 31 de maio de 
1973, que dispõe sobre o regimento jurídico do Diplomata. 

O Preaiden te da República. 
--Faço saber que o Con-gresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.0 O artigo 8.0 e o § 3.0 do artigo 10 da Lei n.0 5. 887, de 
31 de maio de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8.o Não poderá haver progresão funcional d<> 
Diplomata agregado nos termos dos itens r, IV, VI e VIII 
do artigo 4.0 

Parágrafo ú~co. Não poderá haver progressão, por 
merecimento. do Diplomata agregado nos termos de.sta Lei, 
salvo dos ocupantes dos ~argos de Conselheiro e de Ministro 
de Segunda Classe, agregados de conformidade com o item 
V do artigo 4.0" 

~"1ATt. 10. 

§ 3.0 No casa dos itens I e VI do artigo 4.0 , o Diplo­
mata só poderá voltar a ser agregado, pelo mesmo motivo, 
decorridos dois anos a contar do término da agregação 
anterior.'! 

Art. 2.0 Ficam revogados o artigo 13 da Lei n.O 5.887, de 31 de 
maio de 1973, e demais disposições em contrário. 

Art. 3.0 Esta Lcl entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasílla, 21·de novembro de 1978; 157.0 da Independência e 90.0 

da República. 

LEI -N.0 6.716, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 
Altera disposições da Lei n.0 5 887, de 31 de maio de 

1973, referentes à agregação do Diplomata. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
. .Art. 1.0 O parãgrafo único do .artigo 4.0 e o parágrafo único 

dl) artigo 8.0 da Le1!1.0 5,887, de 3l,_de maio de 1973, alterada pela 
Lei n.0 6.595, de 21 de novembro de 1978, passam a vigorar com a 
Begu!nte redação: 

HArt. 4.0 
• • • • • • • • • • • • •-• • • • • ·~• • • • r • • •--• • • • • • • • • • • • • • • • 

ParágrafQ único. ___ Excetuam-se dO disposto no item V 
d~s~~ artig-o os casos de afastamento para. o desempenho de 
cargo, função ou encargo ~de ocupação privativa de Di­
plomata nos Gabinetes Civil e Mll!tar da Presidência daRe­
pública e nos- órgãos de assessoramento direto do Presi-

- -dente d-a República, previstos no artigo 32 do D_ecre_to-lei 
-- n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967." 

;,Art. a;o- .... --~~-~~--:-·-- ..................... -...... ~ ·-
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Parágrafo único. Não poderá haver progressão, por 
merecimento, do Diplom·ata agregado nos termos desta Lei, 
salvo nos casos de: 

a.) ocupante dos cargos de Conselheiro e de Ministro de 
Segunda Classe, agregados de conformidade com o !tem v 
do artigo 4.0;. e 

b) ocupantes dos cargos de Segundo Secretário E\ de 
Primelro_secretário agregados de conformidade com o item 
V do artigo 4.0

, para o exerciclo de cargo, função ou encar­
go nos Gabinetes Civil e Militar da Presidência dlt Repú­
blica, bem como nos órgãos de assessoramento direto do 
Presidente da República previstos no artigo 32 do Decreto­
lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967." 

Art. 2.~ . Ficam revogadas as disposições. em contrário. 
Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 12 de novembro de 1979; 158.0 da Independência e 91.0 

dà República. 

IiEli N.0 6.857, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1980 

Acrescenta. inciso ao .artigo 4.0 e alínea. ao parágrafo 
único do artigo .8.o da Lei.n.0 5.887, de 31 de maio de 1973, 
que altera disposições referentes ao .regime jurídico do Di­
plomata, e dá outras providências. 

O Presidente .da República. 

Faço saber que o· Congresso Nacional decreta e eu· ·sanCiono· a: 
segul!lte Lei: 

: 4I1> •. 1.0 O artigo 4.0:e ·o parágrafo único do artigo~ 8.o da Lei 
n.0 5.1387, de 31 de maio de 1973; alterada pelas"Lels n.os 6.595;· de 

21 de nov=bro de 1978, e 6. 716, de 12 de novembro de 1979, ficam 
acrescidos do inciso IX e da alínea "c"1 reSpectivamente. com a 
seguln te redação: 

"Art. 4.0 

IX - afastamento para freqüentar qualquer curso por 
indicação da Administração, com prazo de duração superior 
a seis meses, excetuados aqueles próprios da carreira de 
Diplomata." 

"Art. 8.0 

Parágrafo único. 

c) afastamento nos termos do inciso IX do artigo 4.0" 
Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 19 de novembro de 1980; 159.0 da Independência e 92.0 

da República. - João Figueiredo. 

LE1..N.0 6.859, DE 24 DE ·NOVEMBRO DE 19S() 

Institui, no Mini"stério das Relações Exteliores1 Quadro 
Especial integrado por diploma~ nas condições que men-
ciona. · 

O Presidente da República. 

Faç,o saber que o OOngresso Nacional decreta· e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

· Al't. 1.0 Os ocupantes de cargos de Ministro de Primeira Classe 
e~Mlnlstro de segunda Classe, da Categoria Funcional de Diploma­
ta., OsTreira de Diplomata, código D-301, do Grupo-Diplomacia, 
pod~rão ser. transferidos para cargos integranta.s de Quadro Es­
pecial do Ministério das Relações Exteriores, na forma estabeleci­
da por esta Lei. 

Art. 2.0 A transferência para o Quadro Especial a que se refere 
o artigo anterior dar-S;e-á ex officio ~mpre que, em cada semestre 
do ano civil, não ocorrerem, em virtude de aposentadoria: 

I - duas vagas de Ministro de· Primeira Classe; 

li! - uma vaga de Ministro de Segunda Classe. 
. Art. 3.0 Verificadas as condições do artigo anterior, a trans­

ferência recairá_ nos func~9nárlos mais i40sos c:yts re-feridas Cate­
gorias Funcionais, mantida a atual classificaçao na Darreira de 
Diplomata, e será efetivada na primeir~ quinzena de junho e 
dezembro, mediante ato do Presidente. da ;República. 

. Art. 4.0 Al!. vagas verificadas na série de classes q_ue compQem 
o Quadro Permanente, em virtude de transferência para o Quadro 

Especial, serão preenchidas exclusivamente através de progressão 
funcional. 

Art. 5.0 o funcionário em JMissão Permanente no Exterior 
transf e :rido para o Quadro Especial será removido para a Se­
cretaria de Estado. 

Art. 6.0 OS M!P1stros de Primeira Classe e de Segunda Classe 
transferidos para o Quadro Especial ocuparão cargos de mesma 
denominação, na Secretaria de ~tado, com atribuições de assesso­
ramento superior e vencimentos de Cr$ 100.009,00 (cem mil e 
sessenta e nove cruzeiros) e Cr$ 82.507,00 (oitenta e dois mil e 
quinhentos e .sete cruzej.;ros), respectivamente, rea'justáveis por 
ocasião do aumento geral do funcionalismo e nas mesmas bases 
deste. 

§ 1.0 Os cargos -de que trata e.ste artigo conslderar-se-ão. 
automaticamente criados com a transfurê_ncia, em cada caso, para 
o Quadro Especial e extlngulr-se-ão da mesma forma quando va­
garem. 

§ 2.o O Ministro de Segunda Cla.sse que tiver exercido,_ poi' 
âoi.s anos, as funções de Embaixador terá assegur:a,do, no Quadro 
Especial, o vencim-ento de Ministro de Primeira Class·e, estabele­
cido no caput deste artigo. 

1 3.0 O cargo de Minlstro de Segunda Classe do Quadro 
Especial transformar-se-á em cargo de Ministro de Primeira Classe 
do mesmo·Quadro, se o respectivo ocupante .satisfizer os requisitos 
da legislaÇão aplic;ável à Ca:rreira de Diplomata para a progressão 
funcional, antes de atingir a idade-limite para a.posentadorla. 

Art. 7.0 Os diplomatas integrantes do Quadro Especial, além 
dos vencimentos fixados no artigo anterior, só farão ju.s à grati­
ficação adicional por tempo de serviço e ao salário-fam!lla. 

Art. 8.0 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei corre­
rão por conta das . dotações próprias do Mlnlstério das Relações 
Exteriores. 

Alrt. 9.o Esta. Lei entrará em vigor a 1.o d~ janeiro de 1981. 

Art. W. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasllla, 24 de novembro de 1980; 169.0 da Independência e 

n.o da República. - JoãA> Figueiredo. ~ 
••••••••••••••••••••••••.,•••••••••••••••••••••••••••r•••••••••-•••• 

rÃ CollliS.I'àO dt' Sai'Í('O Púh!ico ('Ml.} 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- O expediente lido vai à publi­
c~t~;Jo. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ;-er lido pelo SL {9-Secretârio. 

t lido o seguintf.' 

PRO.JETO DE LEI DO SENADO N• 17, DE 1982 

Altera artigos do Código Civil (Lei n<? 3.071, de ]9 de janeiro de 
1916~ com a~ a'ltera~ões posteriores). 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL (<? Os artigos do Código Civil (Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de 

1916. com a~ alterações rosteriores) abaixo mencionados passam a vigorar 
çom <I seguinte redação. 

"Art. 70. É permitido à direção da família destinar um prédio 
para domicílio desta., com a cláusula de ficar isento de execução por 
dívidas, salvo as que provierem de impostos relativos ao mesmo pré­
dio. 

Parágrafo único. _Essa isenção durará enquanto viverem os 
cônjuges e até que os filhos éompletem sua maioridade." 

"Art. 224. Concedida a separação, qualquer dos cônjuges po­
derú pedir alímentos provisionais, que lhe serão arbitrados na forma 
do anigo 400." 

"'Art. 233. A direção e a representação da sociedade conjugal 
cabem ao marido e ú mulher, que a exercerão sempre no interesse do 
casal e dos filhos, observadas as seguintes normas: 

I -Havendo divergência entre os cônjuges, fica res.salvada a 
ambos o dire-ito de recorrer ao juiz, desde que não se trate de ma­
téric:l person~llíssima~ 

11- Os .::llnjuges são obrigados a concorrer, na proporção de 
seus haveres c rendimentos, para o sustento da famma c educação 
dos filhos, 4ualquer que seja o regime de bens. 

Til- A administração dos bens particulares compete a cada 
cônjuge, pern_ütida a outorga de poderes de gestão de um ao outro. 
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IV- A adminístração dos bens comuns compete a ambos os 
cônjuges. 

V- Em casos de malversação dos bens, judicialmente com~ -
provada, o juiz poderá atribuir a administração a apenas um dos 
cônjuges. 

VI - O domicílio do casal será escolhido por ambos os cônju. 
ges. mas um e outro poderão ausentar~se do_domicílio conjugal para 
atender a encargos públicos, ao exercício de profissão, ou a interes­
ses particulares relevantes." 

""Art. 235. Nenhum dos cônjuges pode, sem autorização do 
outro, exceto no regime de separação absoluta: 

a) alienar, hipotecar ou gravar de ônus real os. bens 1móveis ou 
direitos reais sobre imóveis alheios; 

h) pleitear como autor ou réU acerca desses bens ou direitos; 
c) prestar fiança; 
d) fazer doação não remuneratória de bens comuns ou dos que 

podem fazer parte da futura meação; 
e) contrair obrigações "que possam irriportâr e·nr alheação de 

bens do casal." 

"Art. 240. É faculdade de ambos os cônjuges acrescer ao seu 
o nome do consorte." 

"Art. 236. São válidas as doações feitas aos filhos, por oca­
sião de se casarem. ou estabelecerem economia separãda." 

·~Art. 237. Cabe ao juiz suprir a outorga quando qualquer dos 
cônjuges a dcnegue sem motivo justo, ou lhe seja íffiposs(vel dá-la." 

H Art. 238. O suprimento judicüil valida os atos autorizados 
mas não obriga os bens própríós do outro cônjuge." 

''Art. 239. A anulação dos atos praticados -serri -Outorga, ou 
sem suprimento do juiz, sô poderá ser demandada pelo cônjuge que 
a recusou, ou seus herdeiros (art. 178, § 99, n9 I, a, e n9 11)." 

"Art. 248. Qualquer que seja o regime de bens, o marido e a 
mulher podem livremente. 

I - exercer o direito que lhes competir sobre as peSsoas e os 
bens dos filhos havidos antes do casamento· 

11- praticar todos os atos de disposiçã'o e administração ne­
cessárias ao desempenho de sua profissão; 

111- administrar os bens próprios e deles dispor; 
IV- desobrigar ou reivindicar os imóveis que tenham sido 

gravados ou alienados sem outorga do outro cônjuge, ou suprimen~ 
to do juiz; 

V- demandar a rescisão dos contratos de fiança ou doação 
realizado pelo outro cônjuge; · 

VI -reivindicar os be.ns comuns, móveis ou imóveis, doados 
ou transfer!dos pelo outro cônjuge ao concubino ou à concubina, 
cabendo-lhe provar que os bens não foram adquiridos pelo esforço 
comum dos concubinos, se o casal estiver separado de fato há mais 
de cinco anos; 

VII- praticm todos os atos que não lhes forem expressamente 
vedados.'' 

"Art. 249.- As ações fundadas nos n9s IV, V e VI do artigo an­
terior competem :.10 cônjuge prejudicado e aos seus herdeiros. 

Art. 250. t assegurado ao terceiro prejudicado, nos casos dos 
n'i's IV e V do art. 248, o direito regreSSivo co"iltra o· Cônjuge Ou ·seus 
herdeiros. 

Art. 25 I. A qualquer dos cônjuges compete a direção e admi-
nistração do casal quando o outro: 

I- estiver em lugar remoto, -ou não sabido; 
II - estiver em cárcere por mais de dois anos; 
111- for judicialmente declarado interdito. 
Parágrafo único. Nestes casos, cabe ao cônjuge: 
I. administrar os bens comuns. 
2. Dispor dos particulares e alienar os móveis comuns e os do 

outro. 
3. Administrar os do outro cônjuge. 
4. Alienar os imóveis comuns e os do outro, mediante autori­

zaçilo especial do juiz.'' 
··Art. 274. A administraçãO dos bens do casal compete a am­

bos os cônjuges e as dívidas por eles contraídas obrigam não só os 
bens comuns senão ainda, em fa[ta destes, os particulares de cada 
cônjuge, na razão do proveito que cada qual houver lucrado." 

"Art. 277. Ambos os cônjuges são obrigados a contribuir 
pam a.s despe.s.as do casal na proporção do~ rendimentos de setl tra-

balho e de seus bens~ salvo estipulação em contrário no contrato an­
tenupcial.'' 

"Art. 329. A mãe ou pai, que contrai novas núpcias, não per~ 
de o direito a ter consigo os filhos, que só lhe poderão ser retirados 
mandando o juiz, provado que um ou outro e _o respectivo cônjuge 
não os rratam convenientemente.'~ 

"Art. 380. Durante o casamento, compete o pátrio poder aos 
pais. Na falla ou impedím-e-nto de um dos progenitores, passará o 
outw a exercê-lo com exclusividade. 

Parágrafo único. -Divergindo os progenitores quanto ao 
exercício do pátrio poder, qualquer deles terá o direito de recorrer 
ao juiz, para solução da divergência." 

"'Art. 385. O pai e a mãe são os administradores legais dos 
bens dos filhos que sC achem sob o seu poder, salvo o disposto no 

- art. 225." 
"Art. 407. O direito de nomear tutor compete aos pais e aos 

avós_. Cada uma dessas pessoas o exercerá, no caso de falta ou inca­
p_<J.c"ídade das que a antecederem, na ordem aqui estabelecida. 

Parágrafo único. A nomeação deve constar de testamento ou 
de qualquer outro documento autêntico." 

"Art. 409. Em falta de tutor nomeado pelos pais, incumbe a 
tutela aos parentes consangüíneos do menor, por esta ordem; 

I- aos avós: 
11- aos irmãos, preferindo aos bilaterais aos uinilaterais e o 

mais velho ao mais moço; 
111- aos tios, sendo preferido o mais velho ao mais moço;" 
"Art. 454. O cônjuge não separado judicialmente é, de direi­

to_, _ _o_cu.rador do outro, quando interdito; na falta do cônjuge, os 
pais do curatelado; na falta dos pais, o parente mais próximo, fican­
do o juiz autorizado a escolher a pessoa mais indicada, na ausência 
de_ parentes." 

Art. 2o Os Capítulos li e 111 do Titulo li do Livro I (artigos 233 e 255 
p<.!ssãm u constituir o Capítulo I, sob a epígrafe '"Dos direitos C: dos deveres 
do m<~rido e da mulher"'. 

Art. 39. São revOgados o§ {9 do artigo 178; o inciso IV do art. 219; os 
artigos 235, 240, 242,247, 253, 254, o parágrafo único do art. 266,275, 382, e 
o inciso III do artigo 1.744, todos do Código Civil, e mais disposições em con­
trário. 

Art. 4"?. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Este projeto à apresentado com bas~ nas sugestões oferecidas pela 
"Frente de Mulheres Feministas" ao Congresso Nacional. 

O grupo de trabalho, que eiabofou o anteprojeto- constituído pelas ad­
vogadas Silvia Pimentel e Floriza Verucci, assim justificou a iniciativa:·-

"Até \962, era a mulher casada considerada relativamente ín­
capnz e equiparada, pela Lei Civil, aos pródigos e siivícolas. 

Com o Estatuto da Mulher Casada, corrigiu-se· esta situação, 
bem como foram introduzidns algumas outras modificações que di­
minuíram desigualdades. 

Entretanto, hoje, em 1981, ainda há uma série de preceitos que 
-colocam a mulher, especialmente a casada, em uma nítida situação 
de subalternidade. Cabe ao marido, por exemplo, a chefia da socie­
dade conjugal, a administração dos bens do casal. o direito de deci­
dir em casos de diveigência, o direito de fixar o domicílio da família. 

Este trabalho tem por objetivo subsidiar a discussão e elabo­
ração de um projeto alternativo de legislação civil, na parte referen­
te à mulher. 

São seus pressupostos a plena capacitação da mulher para exercer todos 
.os atos da vida civil e, portanto, a não aceitação dos limites impostos pela lei 
civil à mulher. 

Acreditamos ser oportuno um esforço conjunto por parte dos vários mo­
vimentos de mulheres, bem como juristas e pessoas interessadas, no sentido 
de realizar esta tarefu, que nos permitirá o posterior encam-ínhamento ao 
Congresso Nacional de um projeto efetivamente representativo das aspi­
raç3es da mulher brasile_ira, consciente de suas potencialidades e direitos. 

Neste momento, em que grupos de mulheres de vários estados estão ini­
ciando cCintatos e t~:ocas, na busca de enriquecimento mútuo e reforço na lu­
ta, este trabalho poderú servir de base para uma ação integrada e unitáría. 

Salientamos o significado _político da proposta que visa a elaboração pe­
las bases de um projeto de lei, quando vivemos no Brasil momentos em que, 
embora u palavra de ordem seja "democratização" (mesmo por parte do go-
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vemo!) praticamente todas as leis (em grandes e pequenos pacotes) nos são 
impingídas. 

Este esboço reflete apenas a preocupação de confei!r à mulher tratamen~ 
to igualitário e mais justo por parte da lei. Não h <i. o questionamento dos ins­
titutos jurídicos consagrados no vigente Código Civil, tarefa de suma impor­
tância, que, entretanto, pensamos escapar -aos propósitos do presente traba­
lho. 

Foram objeto de análise o Código Civil atual, jâ cóm as nlodificaçÔes in­
troduzidas pela Lei do Divórcio, de 12/77, a própria Lei do Divórcio, o Pro­
jeto de Código Civil e outros projetos referentes à mulher, ora em tramitação 
no Congresso NacionaL 

Constatou-se a possibilidade do aproveitamento de alguns artigos do 
Projeto. Nestes casos há referência expressa. ve-rificou-se, também qu~ q con­
teúdo de algumas propostas já foram objeto de projetos de lei anteriofmente 
apresentados. Entretanto, justifLca-se Cste trabalho, por ser mais abrangente, 
detalhado e pretender servir de base estimuladora à disc-uSsão-e hção política 
da mulher brasileira, em relação à legislação civil. E aqui é importante ress-&1-
tar o desconhecimento de praticamente todos nós em relação a projetos que 
nos dizem respeito, evidente manifestação da distância existente entre o Esta~ 
do e a Sociedade." - -

As razões acima expostas justificam, à sociedade, a presente proposiÇão, 
que, pela sua oportunidade, está a merecer integral apoio do Congresso Na-
cional. --

Salas das Sessões, 15 de março de 1982.- Laélia A!câ-fztara. · 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CODIGO CIVIL BRASILEIRO 

(Lei n• 3.071, de t• de janeiro de 1916) 

•'- • • ~. • • •. • ~ •. -~ ,., y ~ ~ ~. ~- • • y O • .•.• • O. • • • y O ----M-~-- ~---~-~·-·O--·. • 'O. 
CAPITULO V 

Do bem de família 

Art. 70. É permitido aos chefes de família destinar um prédio para do­
micílio desta, com a cláusula de ficar isento de execução de dívida,_ salvo as 
que provierem de impostos relativos ao mesmo prédio. 

Parágrafo único. Essa isenção durará enquanto viverem os cônjuges e 
até que os filhos completem sua maioridade. 

Art. 224. Concedida a separação, a mulhÚ podeiã pedir os alimentOs 
provisionais, que lhe serão arbitrados, na forma do art. 400. 

Art. 2JJ._ O marido é_() chefe da sociedade conjugal, funçífo que exerce 
com a col.:1boraçãá da mulher, no interesse comum do casal e dos filhos (arts. 
240, 247 e 251). 

Compete-lhe: 
I. a representação legal da família; 
li. a administração dos bens comuns e dos particUlares da mulher que 

ao marido incumbir administrar, em virtude do regime matrimonial adotado, 
ou de pacto antenupcial (arts. 178, § 99, n9l, c; 274,289, n9 I, e 311); 

111. o direito de fixar o domiCílio da família, ressalvada a possibilidade 
de recorrer a mulher ao Juiz, no caso de deliberação que a prejudique; 

IV. prover a manutenção da família guardadas as dispoSiçSes· doi arts. 
275 e 277. · 

· · · ·À~~.- 235." · ·Õ ~~l~~i·d~ ~r:~ ~~d~: ~:.~~ ~~~~~~~~~~-ri-t~-da~ ~~1h~~: ~~.-a~~~~; 
que seja o regime de bens: 

I. Alienar, hipotecar ou gravar de ônus real oS bens imóveis ou dírieitOs 
reais sobre imóveis alheios (arts. 178, § 99, n9 I, a; 237, 276 e 293). 

11. Pleitear, como autor ou réu, acerca-desses bens e direito_s. 
111. Prestar fiança (arts. 178, § 9•, n' I, b; e 263, n• X). 
IV. Fazer doação, não sendo remuneratórla ou de pequeno valor, com 

os bem;. ou rendimentos comuns (art. 178, § 99, número- I, b). 
Art. 236. Valerão, porém, os dotes ou doações ntipciais feitas às filhas e 

as doações feitas aos filhos por ocasião de se casarem~ õu estabelecerem eco~ 
nomia separada (art. 313). 

Art. 237. Cabe ao Juiz suprir a outorga da mulher, quando esta a dene~ 
gue sem motivo justo, ou lhe seja impossfvel dá-la (arts, 235, 238 e 239). 

Art. 238. O .'iuprimento judicial da outorga autoriza o ato do marido, 
in as não_ óbriga os bens próprios da mulher (arts. 247, parágrafo único; 269, 
274 e 275). 

Art. 239. A anulação dos atos do marido_ praticados sem outorga da 
mulher ou sem suprimento do Juíz, só poderá ser demendada por ela, ou seus 
herdeiros (art. 178, § 9', n• I, a, e n• li). 

Art. 240. A mulher, com o casamento, assume a condição de compa­
nheira, consorte e_ colaboradora do marido nos encargos de famHia, 
cumprÍJ!do-lh!! velar pela direção material e moral desta. 

Parágrafo único. A mulher poderá acrescer aos seus os apelidos do ma~ 
rido. 

Art. 248. A mulher casada pode livremente: 
l. exercer o direito que lhe competir sobre as pessoas e os bens doS fi­

lhos do leito anterior (art. 393_); 
JI. desobrigar ou reivindicar os imóveis do casal que o marido tenha 

gravüdo ou legado sem sua outorga ou suprimento do Juiz (art. 235, n9 I); 
111. anular as fianças ou doações feitas pelo marido com infração do 

diSposto nos númerOS UI e IV do art. 235; 
IV. reivindicar_ os bens comuns, móveis ou imóveis, doados ou transfe­

rídos pelo marido à concubina (art. 1.177); 
Pan.ígmfo único. Este direito prevalece, esteja ou não a mulher em 

compmihia do marido, e ainda que a doação se dissimule em venda ou outro 
contrato. 

V. dispor dos bens adquiridos ria conformidade do número anterior e 
tic quaisquer outros que possua. Livre da administração do marido, não sen­
do imóveis; 

VI. promover os meios assecuratórios e as ações qUe, em razão do dote 
oo de outros bens seus sujeitos à administração do marido, contra este lhe 
competirem: 

VII. pratícar quaisquer outros atos não Vedados por lei; 
VIII. propor a separação judicial e o divórcio. 
Art. 249. As ações fundadas nos n9s 11, li I, IV e VI do artigo antece­

dente competem à mulher e aos seus herdeiros. 
Art. 250. Salvo o caso do n<:> IV do art. 248~ fica ao terceiro, prejudica~ 

do com a sentença favorável à mulher, o direito regressivo contra o marido 
ou seus herdeiros. 

Art. 251. À mulher compete a direção e administração do casal, quan-
do o marido: 

I. Estiver em lugar remoto, ou não sabido. 
11. Estivcf e.m cárcere pof mais de dois anos. 
111. For judicialmente declarado interdito.' 
Parágrafo úniCo. Nestes casos cabe à mulher: 
I. Administrar os bens comuns. 
11. Dispor dos particulares e alienar os móveis comuns e os do marido. 
UI. Admin-lstTar os do marido. 

··.·IV. Alienar o,s imóveis .comuns e os do marido mediante autorização 
especial do Juiz. 

• •• ·-· -~ ·-~-·. ·--· ••• -~-~- ~. ·~· ~ •••••••• 4 ••••••••••••••••••••••• -··- •••• 

Art. 274. A administração dos bens do casal compete 3.0 maridO, e :ls 
dívidaS por esse contraídas obrigam, não só os bens comuns, senão ainda, em 
falta destes, os particulares de um e outro cônjuge, na razão do proveito que 
cada qual houver lucrado. 

- Art. 277. A mulher é obrigada a contribuir para ãS despesas do casá! 
com ns rendimentos de seus bens na proporção de seu valor, relativamente ao 
dos do marido, salvo estipulação em contrário no contrato antenupcial (arts. 
256e312). 

:~· .. :~~~.- 329." .. Á -~·ie: ·~~~ ·~~~·t;~i· ~~~~~ ·~Ó~~i-~s: -~ã~ ;e~d~-~ di~;it~~~ -t~i 
consigo os filhos, que só lhe -p-oderão ser feHrados, mandando o Juiz, provado 
,que ela, ou o padrasto, não os trata convenientemente (arts. 248, n9 I, e 398). 

··············-····~·-·-··········-~···~·~·-························· 
~ -Ait. 380. DUrante--o casamento, Compete o pátrio poder aos pais, 

exercendo-o o marido com a colaboração da muJher. Na falta ou impedimen­
to de um dos progenitores, passará o outro a exercê-lo com exclusividade. 

Parágrafo único. Divergindo os progenitores quanto ao exercício do 
pátrio poder, prevalecerá a decisão do pai, ressalvado à m1e o direito de re­
correr ao Juiz para solução da divergência. 

Art. 385. O pai e, na suaTalta, a mãe são os administradores legais dos 
bens dos filhos que se achem sob o seu poder, salvo o disposto no art. 23-S. 

_ Art. 407. O direito de nomear tutor compete ao pai, ã mãe, aó ávô pa:.. 
terno e ao materno. Cada uma destas pessoas o exercerá no caso da falta ou 
incapacidade das .que lhes antecederem na ordem aqui estabelecida. 

P:.~fágrafo único. A nomeação deve constar de testamento ou de qual­
quer outro documento autêntico. 
. ' ................. -· ~ ....... -.......... - .. , ·-· .. _ ................. . 
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Art. 409. Em falta de tutor no-meado pelos pais, incumbe a tutela aos 
parentes consangUineos do menor por esta ordem: 

I. Ao avó paterno, depois ao materno, e, na falta deste, à avô paterna, 
ou materna. 

H. Aos irmãos, preferindo os bilaterais aos 1,1nilaterais; o do sexo mas­
culino ao do feminino; o mais velho ao mais moç:o. 

JII. Aos tios, sendo preferido o do sexo masculino ao do feminino, O 
mais velho ao mais moço. 
........... ~ .. -.......... "' ...... - ....... -,..,-~--- ............. ~ ..... _ .... , .. 

Art. 454. O cônjuge, não separado-}Ud-icialmenú;, é, de direito, curado~ 
do outro, quando interdito (art. 455). 

§ J~> Na falta do cônjuge, é curador legítimo o pa:I;-nilaú-a deste, a mã~; 
e na desta, o descendente maior. 

§ 29 Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remo­
tos, e, dentre os do mesmo grau, os varões às mulheres. 

§ 3~> Na falta das pessoas mencionadàs, compete ao Juiz a escolha do 
curador. 

(À ComissãO de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- O projeto lido serã publicado e 
remetido à Comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -~Através do Aviso n' 62/82, de 
1 O do corrente, o Senhor Presidente do Tribunal de Contas da União encami­
nhou ao Senado o quadro de resumo das sanções aplicadas no período de 26 
de janeiro a 18 de fevereiro de 1982, bem como a discriminação dos recursos 
providos no mesmo período por aquela Corte de contas. 

O Expediente foi encaminhado, com ofício, à Comissão de Finanças, 
para conhecimento. 

O SR. PRES!DENTE (Cunha Lima) - Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALl/ME (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Desde 1952, sem conhecer Luiz Viana filho, jã o admirava através de 
seu livro ''A Vida de Rui Barbosa'', reeditado em 1949, quando do centenãrio 
de nascimento do eminente-biografado, nascido na Bahia. Li-_o e gostei, por­
que desde menino ouvia acerca da figura de Rui- glória nacional, especial-· 
mente pela sua conduta em Haia- proclamada mesmo com devoção em lu­
gares mais distantes, como no Acre, ainda sem estradas, sem avião, sem tele­
fone e sem telégrafo e cujo liame com o TerritóriO Pátrio era apenas o da sua 
nacionalidade. 

Os intelectuais da minha terra-ma ter, que anualmente viajavam de navio 
a Manaus, Belém e raramente ao Rio de Janeiro~ ao retornarem, reciclados, 
utilizavam como terna central de suas conversações a figura inconfundível de 
Rui Barbosa. Meu pai c outras pessoas também modestas disso se contagia­
ram e em casa pregavam os feitos da .. Águia de Haia". 

Pois bem, Luiz Viana Filho, com o dom intelectual e a disposição que 
Deus lhe proporcionou, dedicou-se a escrever sobre as figuras preeminentes 
que fizeram a História e engrandeCeram-na. Dentre outros, mencionarei Rui 
Barbosa, Joaquim Nabuco, Barão do Rio Branco, José de Alencar e Macha­
do de Assis. Essa sua dedicação contribuiu para enriquecer os conhecimentos 
dos homens que apreciam esses assuntos, entre os qUais me incluo. 

Agora, sem atentar para as suas ocupações resultantes de uma atividade 
política atribulada e outros afazeres, esse estimado e respeitável companheiro 
reedita, ainda mais enriquecida e com mais vigor, op-Ufentada obra denomi­
nada "Três Estadistas: Rui-Nabuco-Rio Branco", merecendo encômios dos 
astros da inteligência brasileira, como Josué Montello, que não regate_ou 
aplausos à iniciativa, através de seu depoimento, do qual destaco pequeno 
trecho: 

"Luiz Viana sempre teve d ciiidado, na elaboração de seus estu­
dos biográficos, de não ceder ao entusiasmo do seu tema. Antes de 
tudo, a busca da verdade possível na recomposição da grande vida". 

Outros que se confundem no estrelato da cultura, não sopitaram louvo­
res a seus trabalhos publicados anteriormente como: Olívio Montenegro, Jo­
sé Lins do Rego, Gilberto Freyre, Eduardo Portella e TiíStão de Athayde, 
que o cognominou ~·o príncipe de nossos biógrafos". 

Lendo um pensamento da La Bruyere senti, pela sua pureza e atualidade, 
o retrato de um escritor de porte de Luiz Viana -Fflho e por isso vou repeti-lo: 

"Quando um livro eleva o nosso espfrito e. nos inspira senti­
mentos nobres e corajosos, não procures outro critériO para julgá~ 
lo: é um bom livro, escrito por um mestre". _ -- · 

Veio a lume, há poucos dias, essa nova obra de 1.218 pãginas, lançada 
pela conceituada Livraria José Olympio Editora, com a participação do 
MEC, através do Instituto Nacional do Livro, dirigida pe:lo culto Escritor 
Herberto Sales. 

Merece o registro especial da nossa homenagem e profundo reconheci­
mento quem, como o Biógrafo-Acadêmico Luiz Viana Filho, além de perten­
cer a- esta Casa e ao Congresso N acionai desde I 934, se dedicou com afinco 
até religioso à dificil tarefa de perpetuar em livros nomes de estadistas patrí­
cios que dignificaram a nossa Pátria, dando~lhe Outra dimensão, inclusive no 

- cenário internacional, nos ca~pos das ciências, da diplomacia, da política, 
das letras e da oratória. E Luiz Viana filho, herdeiro do espírito paterno, des­
de o verdor de seus anos não tem medido esforços no sentido de servir à 
Bahia e ao Brasil, destacadamente no setor cultural, de alta relevância para a 
vitla de um povo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Evelásio Vieíra. 

O SR. EVELÁS!O VIEíRA PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra, para uma 
breve comunicação, ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Para uma comunicação.)- Sr. Presi­
dente, Sr$. Senadores: 

O ilustre Senador Evelásío Vieira abordou em seu discurso o transcurso 
do terceiro ano do Governo do Presidente João Baptista Figueiredo. Embora 
discorde da colocação do ilustre Senador, na qualidade de representante de 
uma das Unidades da Federação que foi muito beneficiada pelo Governo de 
Sua Exceléncia, como também integrante, com muita honra das forças políti­
C'J.s-majorítárias que o apoiam, usarerda palã.vra, nesta tribuna, para dizer o 
que penso dos três anos do Governo do Presidente João Baptista FigUeiredo. 

O SR:-PRESIDENTE (CunhaÜma)- Nobre Senador, V. Ex• pediu a 
palavra p<.lra uma breve comunicação. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- E vai ser breve, Sr. Presidente. 
Trés anos decorreram céleres, desde 15 de março de 1979, quando o Pre­

sidente João Baptista Figueiredo assumiu a Presidência da República e reafir­
mou. perante a Nação. o seu compromisso histórico de fazer do Brasil uma 
verdadeira democracia, nos parâmetros da implantação do Estado de Direi­
to, qui! sempre foi, é e será a aspiração maior da nacionalidade. 

Hoje, io comCmorar seu terceiro aniversário na chefia do Governo, reu­
niu o Presidente João Baptista Figudredo todo o seu Ministério, conjunta­
mente com o Vice-Presidente Aureliano Chaves, com a consciência tranqüila 
de quem enfrentou, com êxito incoritestávei, as oscilações, sobressaltos, e de­
safios de uma conjuntura sumamente difícil, tanto no plano internacional,­
que atravessa uma fase de ameaçadora turbulência- como, sobretudo, inter­
namente, dentro das nossas fronteiras, lutando nas duras pelejas quotidianas 
para resolver problemas, e crises de toda ordem, principalmente as conse­
qüências decorrentes da inflação, das altas taxas de elevação do custo de vida, 
geradoras do desemprego conjuntural, e dos perigos de uma indesejável reces­
são econômica. 

Longe. porém, de se intimidar diante da magnitude e dos impactos dos 
problemas a serem resolvidos,_ o Presidente João Baptista Figueiredo conM 
quistou a confiança de todos os brasileiros e desenvolveu, nestes três anos, 
um impressionante desempenho, cujos resultados aí estão, ã vista da Nação~ 
em todos os planos, setores, níveis e áreas da atuação do Poder Executivo da 
União. 

Na ordem política a concessão da anistia a condenados ou processados, a 
opção pelo pluripartidarismo, o retorno às eleições diretas de governadores, a 
decisão irreversível da realização das decisivas eleições de 15 de novembro 
vindouro, o aperfeiçoamento do processo eleitoral, o livre funcionamento dos 
partidos políticos, a mais ampla liberdade de imprensa. 

O Sr. Moacyr Dalla- Muito bem! 

O SR. LOl/RIVAL BAPTISTA- Na ordem econômica, a implacãvel 
execução de uma política antiinflacionária, que logrou reduzir de I lO para 
92,5 a taxu anual de inflação; do reãjUste semestral dos salários, a recupe­
ração na área do comércio externo, com o superávit obtido deUS$ 1,2 bilhão 
de dólareª n_O.!-!.IJO passaçio; a execução gradual de vastos empreendimentos, 
de Norte a Sul do país, no tocante à energia, aos transportes, ã construção de 
hãbitações populares; a expansão e fortalecimento da agropecuária; a im­
plantação do PROV ÂRZEAS - em síntese. um extraordinário volume de 
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realizações concretas que o Presidente enumerou em sua recente Mensagem 
Ânua, enviada ao Congresso Nacional, no dia J9 de março" do corrente, ao re­
latar a situação global do País, e a execução das atividades e projetos 8,ovCr- -
namentais no âmbito de cada Ministério. 

Simultaneamente com o fortalecimento de sua posição. internaCional, o 
Brasil emergiu como a 10• economia mundial, respeitado pela sua vocação 
pacifista-e bom relacionamento com todos_ os países, sem qualquer veleidades 
hegemônicas. 

O fato é que -o Governo do Prcsiden~e João Baptista Figueiredo pode ser 
considerado, ao comemorar três anos de funcionamento, cOmo extremamen­
te fecundo, co_m um impressionante acervo de realizações __ de vulto, cuja ava­
liação evidencia saldos positiVOs, que prognosticam uma gestão-de dimensões 
excepcionais, assegurando-lhe uma honrosa colocação nos anais da História 
P..itria. 

Tanto mais notãvel se evidenciou o desempenho- do Chefe da Nação, 
neste últimos três anos, quanto mais graves e dramáticos foram os obstáculos 
antepostos à sua _atuação, como, por exemplo, os atentados terroristas das 
bombas que explodiram, ameaçando desestabilizar o regime e, embora dra­
mãtico, o acidente cardiovascular que o atingiu, mas comoveu todos os brasi­
leiros, que demonstraram, na oportunidade, a sua irrestrita solídariedade e 
apoio. 

Deve ser acentuado que os extraordinários resultados obtidos pelo Go­
verno, crescem de significação e valor, quando comparados com a conquista 
mais ímportante, embora imponderável, e incapaz de ser traduzida em indica­
dores estatísticos~ isto é, o clima de paz, serenidade, trabalho e Justiça Social, 
de que se orgulham todos os brasileiros, num mundo convulsionado pelos 
atentados, conflitos Insolúveis e calamidades de guerra: dyil desencadeada pe-
los energúmenos do radicalismo, em diversos países. . . · · -

O Brasil, mercê de Deus, prossegue na sua trajetória pacífica, ordeira e 
laboriosa, preparando-se para ser o grande celeiro de um mundo faminto e 
angustiado pelas ten~õcs psicossociais, porque tem, na liderança equilibrada, 
serena, lúcida e capaz, do Presidente João Baptista Figueiredo, a razão de ser 
da privilegiada e excepcional situação que o caracteriza, nesta fase decisiva de 
sua história. -

São estas, Sr. Presidente, as razões que me levam a solicitar a incorpo­
ração ao texto deste Pronunciamento, da Mensagem de saudação do Ministro 
do Exército General Walter Píres, pelo transcurs-o-do terceiro aniversãrio do 
Governo do Presidente João Baptista Figueiredo. 

Nesse documento, que mereceu a transcrição inte_gial nos-princiPais ór­
gãos da nossa imprensa, pelos conceitos emitidos, o Ministro Wa_lter Pires in­
terpretou os sentimentos de todos os brasileiros, ao assegurar que ao Chefe 
do Governo '"cã.be a sublime incumbência de conduzir a Naç_ão nessa decisiya 
etapa de sua evolução democrática". - --

Prosseguindo, acentuou o Ministro do ExérCito "a missão constitucional 
explícita no papel confiado às Forças Armadas, de promover a defesa da pâ­
tria e de garantir os poderes constituídos, a lei e a ordem". 

Evidentemente, o pronunciamento desse emLnerite Chefe Militar erp.bora 
seja uma reiteração do invariâvel posicionamento legal das nossas Forças Ar­
madas, adquire redobrada importância e alcance na _atual s;onjuntura que a 
Nação atravessa, como uma Mensagem, sobretudo, tranquilizadora, quere­
flete a realidade de uma Nação politicainente amadUrecida, tranqüila, unida e 
coesa, em torno do Presidente João Baptista Figueiredo. 

A campanha eleitoral que, em todos os recantos do País, teve iníciO, com 
o exemplo dado pelo próprio Chefe da Nação dialogando diretamente com o 
povo, prosseguirá, normalmente, demonstrando que o projeto político do 
Governo no sentido da abertura, e da democratização institucional, se encon­
tra em pleno andamento, COltJO umi atispidosã -"i-~alfd3.de. -

O Presidente da República vem cumprindo à risc.a o SelljuramentoJ hon­
rando o compromisso maior de fazer deste Pais uma au~êntiCa democr~~i~. 

·Daí a- indiscutível, importâncla da Mensagem do Ministro do Exército 
General Walter Pires, que, em nome das Forças Armadas, assegura a plena 
exeqUibilidade daquele compromisso histórico do Chefe da Nação (Muito 
bem! Palmas! O orador é cumprimentado). 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

Ao saudar ontem a passagem do terceiro aniversârio do Governo do Pre­
sidente João Figueiredo, o Ministro do Exército; general Walter Pires, disse 
que ao Chefe do Governo "cãbe a sublime incumbência de conduzir a Nação 
nessa decisiva etapa de sua evolução democrática" .. A saudação estâ contida 
em mensagem transmitida à imprensa através da agência oficial EBN, na qual 
o Ministro destaca a missão constiCucional ôo Exérc~to, explícita no papel 
confmdo às Forças Armadas de promover a defesa da Pátria_~_ de gararllir os 
poderes constituídos, a lei e a ordem. 

Eis, mt"inlegra, a mensagem do Ministr-o do Ex.ército: 
.. No momento em que o Governo João Figueiredo completa três anos, 

regozijamo-nos todos pelo ambiente tranq-üilo e harmonioso em que a data 
-tr-anScorre, cabendo-me destacar a.s.principais ativfdades do Exército Brasilei-
ro no período. · · 

As Forças Armadas destinam-se à defesa da pátria e a garantia dos pode-
res constituídos, da lei e da ordem. . 

O Exército, portanto, tem o dever de m~ter-se _em condições de cumprir 
a sua destinação cQnstitucional, o que Significa afirmãr: deve atingir um ade­
quado grau de operacióíU.tlidade, compatível com a nossa extensão territorial 
e a posição que ocupamos no cenãrio internacional. 

O triênio considerado foi marcado por e-xpressivos acontecimentos nos 
_campos político, econômico e social, que repercutiram, com intensidade, nos 
principais trabalhos desenvolvidos pelo Exército. 

Ao iniciar-se o atual Governo, determinei a realização de uma anãlise da 
conjuntura nacional, objetivando orientar os altos 6rgãos administrativos da 
Força nos estudos e providências a serem postos em prática no curso de mi­
nha gestão. 

No exame feito, considerei as dificuldades econômicas do País, os limites 
dos recursos orçamentários disponíveis, as restrições ao consumo de deriva­
dos do petróleo e a obtenção prioritár-ia, em nosso parque industrial, do equi­
p-amento e material necessários ao funcionamento da Força Terrestre. 

As medidas e providências consideradas mais urgentes foram consubs­
tanciadas em notas ministeriais, com o propósito de atenuar ou eliminar as 
barreiras existentes, e permitir ao Exétcíto continuar atuando com eficácia no 
cumprim_ento de sua missão. 

A reorganização e reaparelhamento do Exército vêm se fazendo com de-­
terminação, tendo sido, até o presente, aifrlgidaS as metas estabelecidas nos 
diferentes projetos e programas. 

O período vem-se caracterizando pelo esforço e pertinácia na consecução 
dos objetivos fixados, não obstante as dHículdades decor~entes da imposição 
de compatibilizar a aplicação de recursos escassos à neç~sida<_le de obtenção 
de maior operacionalidade. . _ _ 

Cumpre lembrar que o nosso Exército é, indubitavelmente, um dos me­
nos onerosos do mundo, Considerando-se a ãrea geográfica do Pafs, sua po­
pulação e a extensão de suas fronteiras. 

Nesta hora, como Ministro do Exército, desejo expressar a confiança 
que_~_eposito em cada um dos integrantes da instituiçãO, certo de que conti~ 
nuarão a suplantar os obstáCulos atuais, com trabalho, perseverança, cora­
gem e criativida_de. 

O Exército brasileiro se associa às manifestações de júbilo, na oportuni~ 
dade em que se comemora o terceiro- anivefsárfo dO Governo liderado pelo 
Presidente João Baptista de Oliveira Figueiredo, a quem cabe a sublime in­
.curnbência de conduzir a NaÇão nessa deciSiva etapa de sua evolução demo~ 
crãtica." 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Henrique Santillo, para uma breve comunicação. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para uma comunicação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Preside-nte, Srs. Senadores: 

o·eriünente Senador José Lins afirriloú, agora há pouco, que e.c;;se ê um 
Governo de coragem. Que coragem, Sr. Presidente! O Governo que teve a au­
dãcia de levar este País à recessão, só poderia ter muita coragem. E só poderia 
ter muita coragem também o Governo que teve a audácia de enviar a este Se­
nado o pedido de aprovação do_ nome do _ex.-M_inistro Alfredo Buzaid para o 
Supremo Tribunãl -federaL -- -- - --- - - -

E a reSpeitO diSsO leio, rapidamente, um artigo publicado ontem no Jor­
nal do Brasil e assinado pela -jornaliSta- Maria Teresa Cardoso, sob o título: 
~·ProCuradores reclamam das pressões". E uma amostra do que está ocorren­
do neste País: 

PROCURADORES RECLAMAM DAS PRESSÕES 

Maria Teresa Cardoso 

Brasília- Todo procurador é pressionado. Se não cede, é re­
movido. A aem1ácí3. é de um dos ~O procuradores da República se­
çliac;!ÕS-efn Brasília, qUe_diz est3.reiTl todos revoltado-s com o fato de 
não terem i~depend~nciã rio acomPanhamento de inquêritos, apesar 
de ingressarem na carreira por cOnCurso público. 

Segundo a irieSina fonte, ã- revolta aumenta depois do afasta­
mento do inquéritO e pC:lsterio(assá.ssinato em Recife do procurador 
Pedro Jorge de Melo e Silva, o denunciante do escândalo da mandio­
Ca. nias a queixa contra a falta- dC:lrldependêricia é ãntiga. O procu­

- raâor Osvaldo Degrazia, por exemplo, afirm:i estar lutando hã 10 
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anos contra a censura que o procurador sofre na re_dação do seu pa­
recer. 

Censor e juiz 

Ele diz que ua cerisura prévia, além de constranger quem emite 
o parecer. tem o condão de embretá-lo, submetendo-o ao aprovo ou 
não de uma única pessoa. que passa a s_er.censor e juii:". Essa pessoa 
segundo Degrazia, ê o procurador-geral da República, nomeado e 
sujeito a ser demitído a qualquer momento pelo Presidente da Re­
pública, que deve escolhê-lo entre cidadãos de "notável saber jurídi-
co e repUtação ilibada", ·- · · -

Em trabalho intitulado. O Ministêrio Público Estadual e sua 
Nol·a Lei Orgânica. o procurador Osvaldo Degrazia q~estiona: .. A 
quem interessa um MinistériO .Público fra.Co e submetido? "E sobre 
a interferência do Podú Executivo no desemPenhO ctã 
Pro~.:uradoria-Geral, indaga: "Esta ingerência ê realmente benéfica 
ao Governo ou representa o medo que o autoritarismo tem da inde­
pendência do Ministério Público?" 

"O presidente da AssociãçilO Nacional dos ·PrÕcurado!es da 
República, Henrique Fagundes Filho, afirma que a classe está revol­
tadu com os acontecimentos que causaram a morte do procurador 
em Recife. Solidários com o colega morto, cinco procuradores de 
Brasília concordaram esta semana que o ato do procurador-geral 
Inocêncio Mártíres Coelho, ao afastar Pedro Jorge do caso, signifi­
cou uma punição à isenção de quem denuncioU um desfal(i-ue d-e ·Cr$ 
1 bilhão 500 milhões. Os cinco procufadores COnfirrhhram que não é 
a primeira vez que um integrante do Ministério Púb.Iico sofre pres­
sões. 

Banco Cidade 

Outro episódio recente também envolve um escândalo financei­
ro. No início do ano passado, a Polícia Federal concluiu um in:.. 
quérito que apurou crimes de sonegação fiscal e remessa ilegal de 
dólares para o exterior, a partir de um escdtódú clandestino ligando 
ao Banco Cidade, que funcionava em São Paulo sem autorização do 
Banco Central. 

A partir do momento em que o inquérito chegou à Justiça Fe­
deral, a procuradora Márcia DOmetila de Carvalho passou a pedir 
providên-cias ao Banco Ceritral, para que entrasse nas investigações, 
e à Receita Federal, para a obtenção de provas dos crimes de sone-
gação fiscal. , -

Desde então, o procurador-geral da República nil época, Fir­
mino Ferreira Paz, passou a pressionar o chefe do ·Min"iStério Públi­
co em São P;.wlo, Célio Benvides de Carvalho, para que afastasse a 
procuradora do inquérito. Este fato foi denunciado por Célio de 
Carvalho, que se negou a atender ao procurador-geral, porque Már­
cia Dometila garantia haver sérios indícios de crimínalidade no in­
quérito. 

Firmino Paz, hoj!! Ministro do-SUpremo Tribunal Federal, pre­
cisou ir a São Paulo Ufastar Márcia Dometila e avocar o processo, 
isto é;· trazê-lo para.Brasilia, a firil"d.e exainlnà-10.-pesSOalmenté. Effi 
protesto, Célio de Carvalho entregou o cargo de.prOcu.Tador-chefe. 

O procurudor Firmino PaZ argumentou que· a denúncia dos en­
volvidos no escândalo do Banco Cidàde - os irmãos ~"Joseph e 
Ibrahim Abadi - desatendia Os interesses riacioniiis. Ele nàffieou 
para resolver o caso o p·rocurador Pedro Rotta, que arquivou o·in-
quérito definiüvatnen~e. ·· 

Reserva pinheiral 

No final de 1980, a Procuradoria Geral da República viveu ou­
tros momentos de tensão. Foí-quando o procurador João Serra 
Azul recebeu a incumbência de emitir parecer no processo em que a 
União, por intermédio da Funaí, c o Grupo Slaviero (indústria e co­
mércio de madeiras) disputavam a propriedade da reserva pinheiral 
de Mangueirinha - 7 mil 200. hectares de terras cobertas de 
araucá.ría-brusiliensis - área avalíada em mais de CrS 3 bilhões. 

Logo que o procurador manifestou o entendimento de que era 
da União u propriedade da reserva, um colega seu informou que ele 
estuva sendo pressionado por Firmiilõ.Pãz e dar parecer em fa"vOr 
do Grupo Slaviero. Para adiar o parecer, João Serra Azul tirou li­
cença e disse que esperava a indícaç.ão· de Firmino Paz para assumir 
o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal, o que só veio a 
acontecer em 1981. 

No final da licença, o procurador-geral o ameaçou: ou dava um 
p;;1recer conta a União ou seria removido para o Piauí. Ao dar essa 
informação na época, seu colega, o procurador Arnaldo Sette, la­
mentava: "O Serra Azul está entre a cruz e a caldeirinha". Hoje, no 
Tribunal Federal de Recursos, o processo sobre a disputa da reserva 
pinheiral, informa o advogado Carlos Colla, inclui um parecer da 
Procuradoria-Gerar da República contra a União. E"· o procurador 
Serra Azul continua morando em Brasília. 

Ulisses Guimarães 

-Outro caso de pressUo ocorreu no Governo Geisel contra o 
procurador geral Henrique Fonseca de Araújo. Contemporãheo seu 
na Procumdoria informa que o G~~erno o pressionou a "denunciar o 
oepütado Ulisses Guimarães por ofe~sa ao regime ao apresentar·­
se, com-oUtros P~ar!alnerlt-ares da Oposição, na televisãO no dia 29 de 
junho de 1977. 

Do episódio já saíra cassado o Deputado Alencar Furtado e, 
pouco depoi!'., Henrique-Fonseca de Araújo denunciou Ulisses Gui­
marães ao Suj)femo Tribunal Federal. O argumento era o de que o 
purlamentar aproveitara um programa destinado a divulgar doutri­
na partidúria para fazer declarações acusando o Governo da prática 
de torturas. Por unanimidade, no entanto, o STF entendeu que a de­
núncia não preenchia os requisitos legais.'' 

Sr. Presidente~ cabe .a esta Casa., cabe ao Senado Federal apurar denún­
cias ti:io gmvês· quünto esta, de homens que acusados de crimes corno este aca­
bam sendo nomeudos Ministros do Supremo Tribunal Federal. E esta Casa 
vive. nestes. dia . ....,. momentos como este de ter de decidir mais uma vez quanto 
à indicação de um outro ex-Ministro de Estado dos Governos chamados re­
volucionúrios. para a mais alta corte de Justiça do País. 

Parece-nos bem daro, Sr. Presidente, que é mais uma vez, um grupo res­
ponsável por uma noite de es.c.uridão neste País, o qual tenta novamente assu­
mir os mais altos cargos da República para nos impingir um retrocesso políti­
co. É o grupo M~dici que está aí organizando-se, assumíndo cargos no Execu­
tivo, cargos na mais alta ~orle de Justiça do País, cargos nos Estados mais im­
pOrtantes da Federação. Esta é uma denúncia, a qual quero fazer, brevemen­
te, nesta Casa e, ao mesmo tempo, reconhecer que apesar disso tudo, apesar 
do intenso sofrimento~ do intenso sacrifício do povo durante estes quase 18 
anos, na verdade nU o se pode pinçar aqui e acolá, este ou aquele Governo pós 
64. porque não houve .solução de continuidade; um sucedeu ao outro numa 
mesma estratégia e numa mesma política autoritária. E tanto é verdade que 
são os mesmos Ministros que aí se encontram, sucedendo-se uns aos outros, 
num processo de absoluta continuidade. Ainda assim, apesar do sacrifício do 
povo brasileiro, neste 15 de março estou com os meus pensamentos voltados 
bem alto e para a frente, na certeza de que o povo, agora, não há de aceitar 
mais nenhum retrocesso! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Humberto Lucena, para uma breve comunicação. 

O SR. HUMBERTO Lli('!';NÁ (Para uma comunicação. Sem revisão 
do _orador.) - Sr. Presi9ç.ote, .Srs. S@_ado.res: 

Na condição de Uder doPMDB no Senado Federal, cumpro o dever de 
denunciar a esta Ca.sa e iil'J<l.ç_ão UJ)l"gravíssímo acontecimento no meu Esta­
do que bem 9emonstra o ambiente de to.tul intranqüilidade, pela falta de ga­
ra_ntias em q!Jc se ~ncontra a P.araíb_a na antevéspera da campanha eleitoral 
deste ano. . 

Fui procurado, po_r_ telefone, pelo Dr. Geraldo B~ltrãO, advogado mili­
tunte em João Pessoa, candidato a Deputado estadual e Presidente do Dire­
tório Municipal do PMDB, na cidade de Alagoinha, próximo à caPital, para 
me comunicar, que a Polícia Militar da Paraíba, sob as ordens do SUperinten­
dente da cidade de Guarabira, a cuja JurisdiçãO ·pertecen.Alagoinha, havia 
cerc_ado i.l Câmaru Municip_al daquela pequena cidade paraibana, fazendo 
dali retirar-se, sob pena de detenção, o seu Presidente e os demais membros 
da Mesa Diretora, todos componentes do Partido do Movimento Democráti­
co Brusileiro. 

Nüo valeram os protestos do Advogado Geraldo Beltrão, jã então pre­
sente ao local, diante da grave ocorrência, nem tampouco do Presidente da 
C;.tsa e .do . .s demais membros da Mesa, porque as ordens do Superintendente 
da Polícia Militar_ de Guarabiru foram peremptórias: a Câmara deveria ficar 
intcrditudu até. a próxima terça-feira e até lá ninguém poderia entrar no seu 
recinto. Inclusive ficaram sob a guardu da Superintendência Policial - pas­
mem todos! --as chaves da Cân1ara Municipal! 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, todos sabemos que a uma Casa Le­
gislativa só pode comparecer a Polícia Militar se for requisitada pela Mesa 
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Diretora em cirçunslândas excepcionais, o que-nãO ocorreu, evidentemente. 
O futo em si revela que o que está acontecendo no Estado da Paraíba é um 
plano urdido pelo Governo do Estudo para coagir os correligionários do Par­
tido do Movimento Democrático Brasileiro, às vésperas das eleições. 

Desta tribuna, uo cumprir u miss::ío como Líder do PMDB, de fazer esta 
denúncia ao Senado e~~ Nação, reivindico do Sr. Ministro da Justiça, Depu­
tado lbrahim Abi-Ackd, enérgicas c urgentes providências junto ao Gover­
nador do Estado, no sentido de ussegurar plenas garantias ao funcionâmento 
da Câmara Municipal de Alagoinha, no Estado da Pura_íba. Trata-se de um 
pequeno município, m:.1s o--que importa, no caso, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, é o atcnl<.tdo a um órgão do Poder Legislativo, n':lma d_emocracia qtie, no 
dizer dos governantes, é relativa, m_as que para nós da .Üposiçãá há de serre­
presentutiva do povo brasileiro. 

Não me conformo com esse acontecimento e ficarei no aguardo das me­
didas determinadas por S, Ex~ o Sr. Ministro da JUstiça junto "!O Governador 
do meu Estado. 

Era o que tinha a dizer, sr.-Pr~(de~te. ( MuttO -bef~! "Pa!ni~-;;-J 
O Sr. José l,ins- Sr. Presidente, peço u palavra para uma comunicaçã-o. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador José Li riS, p-ür-a un1a br~ve comu-nicação. 

te. 

OSR.JOS!LINS PRONUNCIAJ)ISÇURSO QUE. E~! R/f; 
GUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Está finda a Hora do Expedien-

Passa-se à 

ORDEM llO DIA 

Não há quorum. 
Nestas condições, todas as_matérl:.i.s <:!a pauta de hoje, dependentes devo,-_ 

taçào. não serão sUbmetidas a voto~. fi~_n9? s_U_? _a_r~eci~Çã~_p~ar~: a~-:?~-~-~~.­
sessãO.· 

São os s~guintes os itens cuJa rot'!ç_~o é a~ia~q. _ 

Votação, em turno único, do Projeto de _L.çj da C4mara n~ 114)_ d~ _1981 
-Complementar (n9 168/80- Complementar, na casa d~ origem), de ini~ia­
tiva do Senhor Presidente da República, altera11_do o _D_e.creto-lei n9 406, de 31 
de dezembro de 1968, que estabelece normas gerais de direito tributário,-e -Cá 
outra_s providências, tendo . ___ _ _ 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 1.354 a !.35.6, de 1981, das Co-
missões: 

- de Constituicão e Justiça: 
-de Economia: e 
- de Finanças. 

2 

Votação, em primcíréiftif-ào, do Projeto de Lei do Senado n9 13,-d.~ 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevide~ que dispõe Sobre 3 C6iicessà~i de 
aposentadoria- espeda:t para o comerciárió, nã fOriná que ·especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: ~ 

---d~ Constituição e·Justica. pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social. favorãvel: 
-de Saúde, favoràvel; e 
-de Financas. favorãv.el, com voto vencido dos Sena'dores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

3 

Votação, ·em primeiio turno, do Projeto_de_ Lei do Senã.do n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dísj:>ositivO da Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim d~ dC~nTiiriaf--Q_ú_e o pagamento 
por horas extras habilu~ís também integre. a remu~~raç~-o~ t~~~~ __ 

PARECERES, sob nos !.063 a !.065, de 1981,das Comissões: 
- de Constituição e Justica. pela constitucionalidade e jufidicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Financas, favorável. 

4 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do _Sena_do n9 164, de 
1981, de autoria do SenadOr Luiz Viana, que declara Q __ Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n9's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de sub~titutivo que apresenta; e 
- _ç!g_"Edl{cacãg e CulturaA favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

5 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER,~ sob 'l' LI45, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justi('a, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, faVoráveL 

6 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 

\98ü, de -~l,ltori~_ do senador Nelson CarneirO, que acrescenta diSpositíVos à 
Lei n"' 5.480, de__i_O de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13>? sa-
l:lríõ devido aos trabalhadores avulsos~ tendo - · 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e- JUstiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade; 
---de- Legislação Social; faVorável; e 
-- de Finanças. favoráVel. 

7 

-DíScusSão, em_ primeiro tufno, do Projeto de Lei do Senado n9 362, de' 
1979, de autoria do Senador H.Ymb~rtQ.L.tJ.ç_~n1!, que altera disgositiv9 da ~ei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS~ sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

- de ConstituirãO e- Justlca; 
- de Legislação Soc_ial; 
- de Servico Público CMl; e 
----:_de Finança_s. 
(Dependendo da votação do Requerimento nt? 33, de 1982, do Senador 

Hl.Jmberto_ Lucen~.-_de a,diamen~Q da_Qi~c)..l_ssão.) 

8 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 

1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil e dá outra~ providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 516, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalídade e juridicidade; 
- de LegiS!acão Social, favoráVCl; 
--de Sf!fl'ico Público Ct\'11, con.ltãrío; ·e 

-de Economia, faVorável, com as EmendaS de n9s 1 e 2-CE. que apre-
senta. _ 

~~~ (Dependendo da votação ~do Requerimento n• 35/82, do Senador 
Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão- áe 
Serviço Público Civít) " - · - -

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Há oradores inscritos para esta 
oportunidade. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hugo Ramos, como Líder do PTB. 

~O SR. HUGO RAMOS (Como Líâer do PTB, pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Sénadores: 

Estou praticamente estreando nesta tribuna, usando do meu direito de 
Líder do Partido Trabalhista Brasileiro, e não quero entrar, desde logo, em 
ass.untos polêmicos para rebater as acusações que acabei de ouvir do ilustre 
S_enador por G~"às, o_ nobre Senador Henrique Santillo, ao se referir à figura 
eminente do ilustre ju_rist_a qüC!-hon_rou ej10_ora aS -titrasjufídicas do País, o 
Sr. Alfredo Buzaid .. 

Não apenas pela sua cultura, Sr. PreSidente; um homem_ que fala corren­
temente o latim, o alemão, o grego, o francês, o inglês, o italiano, mas, sobre­
tudo, porque foi ele o autor do Código de Processo Civil, que é uma das mais 
admiráveís obras jã feitas ne_?te País, numa oportunidade essencial para os 
destinos do Pod.er Judiciár:io -~rn no$SO Paí~:_ Eu terei oportunidade, na oca­
siã:o devida, de fazer algumas consideraçõ~ a respeito da matéria, porque 
considero que Alfredo Buzaiçl possui_ duas qualidade~ essenciais para exercer 
a suprema judicatura do País. É um homem rigorosamente honesto. Tão ho­
nesto, que até jornalista da têmpera do Sr~ Hélio Fernandes, no Rio de Janei­
ro, fez um longo artigo condenando a nomeação do Sr. Alfredo Buzaid, mas 
f~onhecendoa _honorabilid~de de S. Ex~ Se el_e_é um homem respeitado pela 
sua conduta moral e se é, pela sua cultur~ jurídiCa, um homem que é respeita-
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do em todo o País, S. Ex• respoitde às duas condições essenciais para exercer 
o cargo de M1nístr0 do Supremo Tribunal Federal. 

Mas, Sr. Presidente, o que me traz à tribuna é um assunto nitidamente 
regional, um assunto do meu Estado, posto que quero ler, aqui, rapidamente, 
ar.tigo da futura GoVernadora do Estado do Rio de Janeiro, a Sr• Sandra Ca­
valcanti, publicado no jornal Oltima Hora de hoje, 15 de março, no Rio de Ja­
neiro, com o título "Vamos arrumar a casa!" Esta é a grande legenda da sua 
campanha, e como sou um homem que também gosta de casa arrumada, fácil 
fOi entr:ir nUm e-ritCndimeDto polítiCO-com S. EX' Aliás, somos velhos amigos, 
companheiros da Assembléia Legislativa do nosso Esta9o, ffiembros da 
Constituinte do noss_o Estado e pude, ali, ao longo de 8 anos, no convívio 
com essa extraordinária mulher, conhecer de- páto as suas virtudeS~ as suas 
qualidades e, notadamente, os conhecimentos profundos que a Sr• Sandfa · 
Cavalcanti tem. a 'respeito dos problemas do Estado do Rio de Janeiro. 

O Sr. Alexandre Costa - Quer dizer que a casa estava desarrumada_? 

O SR. HUGO RAMOS~ Valendo-me do aparte do nobre Senador Ale­
xandre Costa, e sem querer fazer nenhuma restrição, aqui, ao Partido que ele­
vou o Sr. Chagas Freitas ao _Governo do Estado do Rio de Janeiro, devo de­
clarar que, efetivamente, estava a casa desarrumada, bastando apenas citar 
que, nos termos da declaração do Sr. Secretário de Finanças, 92% da receita 
do Estado. estavam ou estão comprometidos com o p-agamento de pessoal. 

Isto basta, Sr. Presidente, para mostrar que a casa estava desarrumada; 
não faZ jus ao PMDB o Governo do Rio de Janeiro; não é esta a gl-ande ban .. 
deira que ele pode levantar no Brasil, para mostrar que tem, pelas razões ex­
postas no Rio de Janeiro, credenciais- bastante para ocupar os outros gover-
nos estaduais em nosso País. --

E Sandra Cavalcanti agora vem de receber, numa consagração extraordi­
nária, num plebisCito que foi feito, numa pesQuisa que· foi feita nó Rio de Ja­
neiro, numa votação em que S. Ex• obteve 51% do eleitorado ·consultado, 
num universo de mais de 4 mil pessoas. 

Disse o Sr. Miro Teixeira que foi uma pesquisa encomendada, o que im­
plica em ofender a honorabilidade do Jornal do Brasil, que não morre de 
amores por mim, mas que é, sem sombra de dúvida, um grande jornal, um ex­
traordinãrio jornal, que não faria jamais um rilovhrient6 desta __ natureza, isto 
é, não traria à opinião pública do Estado do Rio de Janeiro e do País, sem 
fundamento, uma infOrmação segundo a qual Sandra Cavalcanti possui 51% 
da preferência popular naquele nosso Estado. Por conseqüência, a ofensa fei­
ta à dignidade do Jornal do Brasil, a meu entendimento, repousa apenas mi. 
surpresa extrao.rdinãria q·ue os nossos-adversários tiveram no Rio de Janeiro 
com o resultado, afinal, obtido_ por Sandra Cavalcanti. 

O PDS, partido a que pertenci até hã pouco, tem apenas 3% desse eleito­
rado, através do nome do Sr. Emílio Ibrahim, o que é extraordinariamente es­
tranho, porque o Sr. Emí_lio I_brahim_trabalhou du_r_ante oito anos ao lado do 
Sr. Chagas Freitas, coniO uma de suas proeminentes figuras do seu grupo, 
posto_ que era o--seu Secretário de Viação e Obras, e de repente foi alçado do 
PP para o PDS; desde logo, ao assinar a fichade_membrodo novo_ Partido, 
foi alçado à condição de candidato ao Governo do Estado, passando recibo 
de que naquele Partido não havia ninguém, não hã ninguém capaz de exercer 
a governança do Estado do Rio de Janeiro, onde, de resto; para citar apenas 
dois nomes, nós encontramos figuras proemíitCnieS da política nacional, 
como o Sr. Célio Borja e o Sr. Álvaro Valle, e_ tantas outras figuras eminentes 
num Partido presidido pela figura tão querida e estimada d.o Sr. Senador 
Amaral Peixoto. 

Mas o ilustre Deputado Miro Teixeira declara desde logO~ no seu arreba­
tado discurso, que vai convocarõ-eleitorado, para impedir o avanço de Paulo 
Maluf no Rio de Janeiro. S. Ex' evidentemente quis escapar de aclisaÇõe!i aO 
GOverno Federal, que é a tônica do PMDB nesta Cã.sa~ e legitimãmente, por­
que Partido de OposiçãO, pof excelênc1a, pela razão muito simples de que lã o 
seu GOvefno estã recebendo a mancheias os fàvores do Governó F6deral, aju­
dando o Sr. Chagas Freitas no Governo. Infelizmente, apesar âa ajuda ex..: 
traordinári3, S. Ex' vem fazendo um GõVerricrtãõ -pésSimO que, realmente, 
não-tecótnenda o primeiro-Governo qu:e ele fez, anos passados, na terra ca­
riOcã. 

E Miro Teixeira acusa o Sr. Paulo Maluf sobre um problema que n3da 
tem a ver com S. Ex', que é o reSultado dessa pesquisa: "51% do eleitorado do 
Rio de Janeiro deseja Sandra Cavalcanti". Que tem a ver o-sr~ Paulo Maluf 
com o resultado desta pesquisa feita nO RiCfâé JaneirO? É que o Sr. Miro Tei­
xeira não pode, não tem coragem para enfrentar o·aõverno Federal, tantos 
são· os' favores ali recebidos, a mostrar- e aqui se faça justiça ao 'Presidente 
da República - a isenção com que Sua Excelência procede no alto exercício 
da Presidência da República, porque, sabendo que é um Governo -oposicio­
niSta, não deixou de entregar as verbas necessárias ao progresso daquele Esta-

do, a mostrar que Sua Excelência, como Supremo Magistrado da Nação, 
exerce tal função com a maior dignidade, respeitando inclusive os Governos_ 
de Oposição. 

Sandra Cavalcanti faz um estudo do resultado dessa pesquisa, Sr. Presi­
dC:nte, ao de"cíarar o seguinte: 

"V AMOS ARRUMAR A CASA! 

As úl_Umas pesquisas de opinião pública me apontam como a 
primeira, na preferência do eleitorado fluminense, na base de 5·1,7%. 
Não vou ser hipócríta e fa-zer uln ar contrito, afirmando -que rlào fi­
quei satisfeita. Claro que fiquei. - --- - - -

Meu principal concorrente explic2. f!Sta posição de forma mui­
to simples. Diz ele:_ "D. Sandra está há mais de três anos em campa­
nha." 

Ora, o Sr. Miro Teixeira de fato exerce o governo do Estado do Rio de 
Janeiro, desde quando assumiu o Sr. Chagas Freitas, e vem declarar agora 
que na sua campanha vai fazer uma pesquisa· de Casa -a Casa, de bairro a bair­
ro, para sentir e COmpi-C:enCfà-os anseios da populaç3.o do Rio de Janeiro, 
como se ele, no governo durante quatro anos, não soubesse o que des_eja o 
povo do meu Estado. Isto prova, efetivamente, que este Governo está tão lon­
ge daquilo que deseja a própria: pOpulação da capit3.1 do nosso extinio Estado 
da Guanabara, apunhalado de forma tão violenta na sua própria estrutura, 
que d~sapareceu numa determinada incorporação, da noite p·ara o di:i, como 
da nOite para o dia, numa outra incorporação, desapareceu o PP. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex• urri aparte? 

O SR. HUGO RAMAOS - Com todo prazer. 

O Sr. José Lins - Nobre Senador Hugo--Ramos, jã Cra sabido que a Sr• 
Sandra Cavalcanti tinha uma larga parcela da preferência do eleitorado do 
Rio de Janeiro. O que me parece é que a incorporação veio aumentar essa 
preferência, e ~alvez até que esse núrriero a que V. E' se referiu, tão modesto? 
porque, na realidade, o jornal publicou 51,7% e não apenas 51%, parece-me 
que a tendência desse número tambbm é--de se elevar. Um fenômeno seme­
lha~te deve estar acontecendo em outros Estados. Isto prova que a incorpo­
raç~o soube ser um processo que se contrapôs, de certo modo, ao pluriparti­
dansmo e, portanto, à normalização democrática do País, e não foi tão bené­
fico para os partidos nela envolvidos. 

o· SR. HUGO RAMOS- Muito obrigado ao aparte de V. Ex• 
Devo dizer que no comfCi'o do PMDB usou da palavra também o ex­

Senador Mário Martins, que honrou esta Casa pela sua inteligência, pela sua 
cuJtura e pela sua combatividade. S~ Ex• referiu-se à coexistênCia dos con­
trários, declarou a existê-ncia dt: elementos cOntrários que compõem o PM DB 
hoje no País, lembrando fatos históricos, além da nossa.Pátría:, -e referentes ao­
convívio de Stalin, de Roosevelt, de Churchill, em determinado instante difí­
cil da vida internacional. 

O que desde logo se verifica é que ele confessa a existêncfa de contrários, 
porque exalta precisamente a necessidade de contrários -dentro do seu próprio 
partido, e a celeuma é enorme dentro do PMDB no Rio de Janeiro, porque os 
membros_ do PP, que desejam figurar nás chapas respectivas, estão encontran­
do a maior dificuldade possível para uma composição homogênea decorrente 
da união desses dois partidos. 

Como-quer_ que seja;_ Sr. Presi_den:te, na anãlis,~ feita, na ta~d~ de hoje, no_ 
seu jornal que é _a 0/tima Hora, Sandra_ Cavalca_nti declara o seguinte: 

Isso é uma grande injustiça. Não comigo! Não espero ísso, vin­
do da mesma área onde sou diariamente insultada, do modo mais 
pornográfico e grosseiro. Numa cferilonstração ·de total falta de civi­
lização polítiCa. A InjustiÇa é com o poVo! 

Todas as pesquisas- não apenas esta de agora - feitas por 
empresas idôneas e sérias, empresas que não se vendem nem se alu~ 
gam, como é o caso do IBOPE e do Gallup, revelam que vem sendo 
mantida uma constante ao longo de dois_ anos! 

A preferência por mim não ocorre apenas fia classe A, de nível 
cultural e econômico superiOr. OCorre na classe média e no qllel-ído 
povão. Este pOvão -Sofrido, que vive Sem segurança, sem conforto e 
s_em possibilidades de progredir. Malservido por serviç-os públicos 
que se encontram, todos, engajados na luta eleitoral do candidato 
governista. -

Sr. Presidente_, o que se faz no Rio de Janeiro hoje em matéria de empre­
go é tão lamentável que, como eu disse, 92% da receita do Estado estão com­
pr_ometidos com o pagamento de pessoal. É uma horda de nomeações quase 
que diárias, de tal forma, Sr. Presidente, que acredito que essa política de 
clientela vá terminar. Sr. Preslderite, tenho autoridade para falar desta manei-
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ra, porque, pertencendo ao Partido do Governo atê hã póuco dias, o PDS, em 
cujo convívio fiz gràhdes e diletos amigos, acentuo que não devo ao Governo 
favor de qualquer espécie, ilUrica nomeei sequer um gati. POrtanto, Sr. Presi­
dente, tenho a maior autoridade para falar em torno de problemas dessa na­
tureza. Vai acontecer no Rio de Janeiro precisarriente a derrota do PMDB e 
do PP, em decorrência exatamente do fato de se pinçar determinados funcio­
nários de categorias inferiores para postos de comando, preterindo-se outros 
funcionários que estão na ffia natural à espera das suas respectivas pro­
moções. 

Sr. Presidente, irei pToferír uma série de discursos de crítica ao Governo 
do Estado do Rip. Evidentemente, ao fazê-lo, estarei também criticando o 
Partido de Oposição. Perguntar-se-á mas o Sr. Hugo Ramos, que é o membro 
do PTB, não faz parte da Oposição?! Eu diria, Sr. Presidente, que minha po­
sição é de absolut_a _ _ind.~pendência. Criticarei o Governo do Estado do Rio 
naquilo que efetiVamente mereÇa crítica,- e rfltillà!rcoisas hão de merecer mi­
nha crítica, cOmo já mereceram, até mesmo quando pertencia ao próprio Par­
tido Governista. Aqui teitho votado - e algumas vezes votei- contra a cOn­
cessão de empréstimos ao Rio de Janeiro, por entender que eram inconstitu­
cionais os referidos emprêstimos. Como a Casa -s-abe, tenho pensamento- defi­
nido a respeito dos empréstimos. Cõnsidero que todos os empréstimos de ca­
rãter interno são absolutamente inconstitucionais, e tenho reiteradamente vo­
tado, na Comissão de Constituição e Justiça, neste sentido, e não abro mão 
desse procedimento sequer com_ referência ao Esfàdo do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, neste instante manifesto, de público, desta tribuna, a mi­
nha satisfação pessoal em verificar _que o povo do Ri~ de Janeiro recebe a 
candidatura de Sandra Cavalcanti de tal forma tão efusiva e com resul_tados 
tão positiVos que a sua vitória jâ se pode considerar ínabalãvel, ainda que es-
tejamos tão longe do dia 15 de novembro de 1982. __ 

Acabo de fazer um trabalho, Sr. presidente, Q"Ue levarei ao conhecimento 
dos meus pares, referente à interpretação da Lei Complementar n9 42, a cha­
mada Lei Badaró. h um trabalho longo, um trabalho feito com meditação, 
pois que algumas pessoas, alguns juristas apressados supõem que eu tenha to­
mado uma atitude inusitada ao ingressar no PTB, sem os cuidados neces­
sários de um jurist_a, para, desde logo, ter mutilado o meu próprio mandato, 
na suposição de que, por um lado, eu esteja inelegível e, por outro, tenha per­
dido, por essa atitude, o meu próprio rriaridato. 

Há uma decisão infeliz do Tribunal Superior Eleitoral, trata-se, entretan­
to, de decisão referente a uma consulta do_ nobr.e_Sena,.dor Humber~o Lucen~._ 
Portanto, esse pronunciamento do Tribunal Superior Eleitoral não tem a me­
nor significação em termos de decisão. ~apenas urna resposta a uma consul­
ta. 

Com o trabalho que vou apresentar, dentro de 48 horas, aos meus pares, 
creio que não só e_starei defendendo ~posição de cada urn dos Srs. Senadores, 
no sentido_de serem conside_rados candidatos na~os~os seus X:I!Spectivos Esta­
dos, prevalecendo não só agora como para sempre, atê-que a·matéria seja re­
vogada, por se tratar de lei permanente, como mostra,r_ei alguns aspectos j~rí­
dicos relevantíssimos. Por exemplo, o conflito de leis transitói:ias com leis 
permanentes, tal como acontece com a Lei Complementar n9 42, que, por ser 
uma lei de caráter transitório, isto é, com vigência de cUrto praia, impede a 
aplicação da regra permanente, enquanto transitoriamente vigorante. 

É um trabalho longo, repito. Espero que os meus nobres colegas sobre 
ele meditem e não só ajudem quem o fez, corno também ajudem os demais 
Srs. Senadores para que o Senado da República esteja, neste a_s~llotó, altanei­
ro, acima de todas as portderações contrárias que se lhe possam fazer. (Muito 
bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. HUGO RA­
MOS EM SEU DISCURSO: 

Sandra Cavalcanti 

V AMOS ARRUMAR A CASA! 

As últimas pesquisas de opinião pública me apontam _como _<J. primeira, 
na preferência do eleitorado fluminense, na base d~_5_1_._7_%_. __ N~o__'!'_9U ser hipó­
crita e fazer um ar contrilCi,--afirmando que nã_o fiquei satisfeita. Claio. que fi­
quei. 

Meu principal concorrente explica esta posição de _forma muito simples. 
Diz ele: ••ct. Sandra estâ há mais de três anos ~m_ t(ã.mpanha". Ele não! Não 
teve .esta felicidade! Estã- apenas no Governo, _cuidando de m_ontar um_a efi~ 
ciente máquina, com ã. qual imagina que dará uma sensacional arran,cada nes­
tes últimos oito meses_. 

Isso é uma grande injustiça. Não co_migo! ~ã_9 espc::~o isso, vindo_da_mes­
ma ãrea onde sou dia.rfament~."insultada, do mqdo mais pornográfic_o e gros­
seiro. N u_ma_ demonstração de totaJ falt~ de _civilização poJítica. A _i_njllc~tiÇa é 
com o povo! 

Todas as pesquisas- não apenas esta de agora- feitas por empresas 
idôneas e séri<is, empresas que não se vendem nem se alugam, como é o caso 
do -IBOPE e do Gallup, revelam que-vem serido mantida uma constante ao 
longo de_ dois anos! 

A preferência Por mfm não oCorre apenas na classe A, de nível cultural e 
econômiCo superior. Ocorre na classe média e no querido povão. Este povão 
sofrido, que vive s_em segurança, sem conforto ·e sem possibilidades de progre­
dir. Malservido por serviços públicos que se .encontram, todos, engajados na 
luta eleitoral do_ caodidato governi~ta. . 

_A preferêricia pela minha candidatura, de acordo com essas sucessivas 
pesquisas, repousa na confiança que o eleitQr demonstr~_ na minha capacida­

. de de_ resolver QS problemas da comunidade, 
Isso, por parte do eleitorado, é uma generosa prova de maturidade polí­

tica. Não estou no poder, não tenho recun;os, não disponho de ~âquinas 
para fazer favores, não tenho emPregos para distribuir, nem tenho como 
exercer pressão sobre os_ pequenos, médios e grandes empresários. Um dos. 
candidatos da chapa deste governo, que busca a sua reeleição, teve a coragem 
de atribuir o êxito de nossa campanha à ajuda que ••teríamos" recebido de 
grandes especuladores _ _na área imobiliária. _ ._ _ . 

Cuidado, moço! Não se deve falar em corda, na casa de enforcado ... 
A segunda razão, importante, que leva o eleitor a prefirir- a minha candi­

datura, é a con-de~nação que- de faz do atual Governo. Priilcipalrnente do Go­
verno estadual! O eleitor parte de um raciocínio lógico: "quem teve quatro 
anos para fazer, e não fez, não tem o direito de pedir maiS quati:"o!'' 

E aqui, no Estado do Rio, não se trata da eleição de um sucessor. Trata­
se da reeleição de quem governou de fato. Com um líder que teve, durante 

- todo o Governo, e vai ter até o último dia, todos_ os poderes. 
-Portanto, acho que ao invés de ficar eXplicando, com razões tolas e se-

cundárias, os motivos que levam o eleitorado fluminense a depositar sua con­
fiança em mim; melhor fariam se fossem capazes de uma autocrítica. Melhor 
fariam se tentassem compreender a realidade nua e crua. Melhor fariam se 
aceitassem a verdade contundente. -

Estudiosa de nossos problemas, mesmo afastada do poder há mais de 
quinze anos, nunca me descuidei dos inter~ses do povo, de suas angústias e 
de seu sofrimento constante. 

O povo vaí votar na OposiÇão. O PTB é um partido de OposiçãO. Nossa 
linha é de oPoSição. Quetemos mudar iStO que es"fá aíf Queremos dar destino 
melhor ao dinheiro suado, arrancado do povo. Queremos pagar, de forma 
justa, o trabalho de seus funcionárioS. Queremos acaba_r com as comissões e 
os privilégios. Queremos pôr ordem nos serviços públicos. 

Nestes anos de diálogo, em que conversei_ diariamente com o povo de 
-meu Estado, eles aprenderam a saber que eu estou por dentro de seus proble­
mas. 

Por isso, esta eleição marCará o fim da incompetênCia. O fim da arrogân~ 
cia dos métodos sem ética. 

Jornal do Brasil Segunda-feira, 15-3-82 

Antigos pepistas ·e pê~emedebistas se incorporaram nUma 
festa de faixas, cartazes e samba 

MIRO CONVOCA ELEITORADO PARA 
IMPEDIR AVANÇO DE PAULO MALUF 

-Convoco todos os flUminenSes para que, a partir de hojet nos lance­
mos numa campanha eleitoral para impedir que o Gov_ernador Paulo Maluf 
desembarque no Rio montado em pesquisas manipuladas pela corrupção, 
como_desemba_rca_ em outros Estados montado em ambulâncias. O Estado do 

-Rio nãO petmifírâ que O Sr: Ma lu f instale ~~qui Seu -R.ecr:efô ~_Os- Barid_efr_"an_~es. 
O Deputado referia-se à pesquisa do IBOPE, que constatou a preferência de 
51,7% dO eleitorado por Sandra Cavalcanti. 

A convocação foi feita pelo Deputado Mi"ro Teixeira, ao lançar sua can-
- did3.tU:ra a governador pelo PMDB, durarite a primeira reuiiião do PMDB 

flUminense após a incorporação" do PP, realiZada no plenário da Assembléia 
Legislativa estadual, à qual compareceram cerca de mil pessoas. O apelo de 
Mfro- fCii ·insümtariéãméil.te cómprêenâido pela assistência que, e·m· coro, gri­
tava: "PMDB avante, fora com Delfim e Sandra Cavalcanti". 

Conven5ão 

Em convenção regional extraordinária realizada ontem de manhã na Câ­
mára Municipal do Rio, o antigo PMbB aprovou os termos do acordo firma­
do _por l\lliro e pelo Presrdell.-te em exercícíq do Partido, ex-Senador Mário 
M·a:Ttins, parã a incorporação do PP no Estado. Tão logo chegou ao plenário 
da ass_em~_léia,_ às 16h30m, Miro anunciou que, diante da aprovação do_acorw 
do, estava encerrada a reunião do extinto PP e imediatamente aberto o pri-
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meiro encontro do PMDB incorporado. De mãos dadas a Martins, fOi sauda­
do com entusiasmo pelos presentes. 

Com-parecem à reunião do PMDB unia comlsSãÕ indiCada de manhã 
pela Comissão Executiva Regional do antigo PMDB composta pelos Deputa­
dos Marcelo Cerqueira, Modesto da Silveira, Paulo Rattes, Felipe Pena, pe­
los estaduais Raimi.lrido de Oliveira, Heloneida Studart, Paulo César Gomes 
e pelo Vereador Antônio Carlos de CarvalhO e pelo ex-Deputado PaUlo Al­
berto Monteiro de Barros, entre outros. 

Em meio a centenas de faixas, cartazes, pan11etos, camisas coloridas com 
a rnscrição dos nomes dos-candidatos, Miro recordou em seu discurso os tem­
pos do auge da repressão política no país, o infCío da abertura política e os 
atentados terroristas ocorridos no ario passado: "'A união dos dois mã1ores 
Partidos de Oposição ê: uma resposta ao atêntado do Riocentro e ao poder 
central, que ignora os anseios do povo para se manter no poder até o ano 
2000". ~ ~ 

Festa 

Em seguida fez alusão à pesquisa realizada pelo IBOPE, que aponta a ex­
Deputada Sandra Cavalcanti (PTB) como a preferida de 51,7% dos fluminen­
ses para o Governo estadual e passou a criiícar indiretame-nte Suã concorren­
te..~ 

-Não podemos admitir o direito de o Governo se infiltrar no Rfo atra­
vés de legendas antes oposicionistas e quadros políticos que, dian-te doS ace­
nos de facilidades do Planalto Central, decidiram aderh aos P-artidos contro­
lados pelo Governo, como o PDS e o PTB. Estes enganadores têm que ser 
desmascarados. Quem os apoiar estará apoiúidO a- 'reriloção dos f3velã.dos, a 
especulação imobiliária e a exploração do trabalhador pelas multinacionais 
-disse Miro, sob o eriioa-i-de CoTos corllo -u-p_p, PMbB, o povo rio p-Oder'', 
"Miro e Martins, o povo quer assim", "O povo unido jamais Será vencido", 
"Conquistar a pátria livre, 6u moifer';- e "'1, 2, 3, é maiS que um milhão, o Rio 
de Janeiro jâ uniu a pposição". .. ·---- -- · · 

Miro, definido por Mário Mt~.-rtins como ••o Ponto alto daS esperanças 
dos fluffiinenses'\ acrescentou airida que "o RiO, qUe demonstrou seu alto 
grau .de politização, ao viabilizar o acordo da inCOrpor.ação, deinoriStrarâ que 
sabe reagir às forçaS Organizadas do fascismo _d-o atraso". Disse que o -acordO 
que estabeleceu a incorporação no Rio-- deve servir de exerriPlo aos pê­
emedebistas dos outros Estados e às outras forças oposicionístas que nãCi es­
tão alinhadas ao PMDB. Antes dos discursos, foi cantado o Hino Nacional. 

Antes de Miro,. discursou Mário Martins, SaudadO àpoteoticamente pela 
assistência. Elogiou o -Deputàdo, defendeu a incorPOração, evocando a pará­
bola do filho pródigo e os exemplos da Frente Ampla e da união de Stalin, 
Churchil e Roosevelt durante a Segunda Guerra Mundial. 

- As opOsições unidas vão libertar -a nação da ocupação militar, das 
multinacionais, dos banqueiros internacionais e ãá. "íriCõrDpefériCía- a que-esta­
mos submetidos., e planejou uma esperança para este Estado- conclui Mar­
tins, que será Candidato· ao Senado nas eleições de novembro. 

A reunião, convocada inicialmente para o antigo PP discutir SUa incor­
poração ao PM DB, acabou-se transformando numa ruidosa comemoração 
da união dos dois Partidos, ao som de bumbos e agogós utilizados por anima­
das charangas. O comparecimento foi tão grande que as pessoa-S se compri-
miam nas dependências da Assembléia. -

No final, devidamente incorporados, antigos pê-emedebistas e pepistas, 
entoavam: 

-Viva o Brasil, viva a liberdade, viva a iii-Crirporição, Viva·o PMbl{ 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)~ Concedo a palavra aÓ nobre Sr. 
Senador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (Pronuncia o seguinte discu_rso. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Antes de ler telegrama que recebi do Governador de Goiâs, Sr. Ary Ri­
beiro Valadão, meu ex-colega de Câmara Federal. adianto ao- nobre Senador 
Hugo Ramos que nós do PDS_lamentamos a sua mudança de Partido. Já es­
tamos habituados, ao longo destes trinta anos de vida pública, a esses contra­
tempos. 

Homem de categoria jurídica, Hugo Ramos desenvolveu, dentro do nos­
so Partido, uma posição correta, murtas veZes até contrariando pontos de vis­
ta da Liderança. É de se assinalar o trabalho que S. Ex• desenvolveu na Co­
missãõ-de Constituição ·e Justiça. Coniô·a Lideiança do.me·u PartidO ffie'hldi­
cou para substituí-lo como membro efetivo da Comissão de ConstituiçãO e 
Justiça, levo ao emiilente colega o meu abrãço de afetividade, assinalando, 
que a sua saída de nosso Partido não mudarâ em nós o conceitO que de S. Ex' 
temos. 

Sr. Presidente, há días estava para ler este telegrama do Sr. Governador 
de Goiás. Por falta de oportunidade, somente agora o faço desta tribuna~ O 
telegrama está vazado nestes termos: 

-Ex" Sr. 
Senador Aderbal Jurema 
S~nado_ Federal 
Brasflia-DF 

O meu Governo, dentro do seu plano de trabalho, se propos 
dotar o Estado de Goias de uma malha via ria capaz de ·increinentar 
a produçao agropastoril e, hortigranjeira e extraçao das riquezas 
minerais. 

Para tanto, busquei apoio financeiro junto a organismos inter­
nacionais de credito, procurando encontrar uma entidade que finan­
ciasSe parte do programa a juros mais baixos. 

RealiZados os contatos, concluiu-se que a melhor oferta era a 
do banco ínteramericano de desenvolvimento (BID), queja havia fi­
nanciado programas desse genero para os Estados do Parana e San­
ta Catarina. 

Dessa forma foram iniciados os entendimentos, elaborados os 
PrOJetos de engenharia e estudos de -viabilidade economica, com o 
referido estabelecimento de credito aprovando, dentre as rodovias 

---apresentadas, aquelas _que se enquadravam dentro da política de 
emprestimo do BID, ou seja, as obras de maior alcance socio­
economico, 

Os trechos rodoviarios que integram o programa de rodovias 
aHmentadoras foram escolhidos dentro dessa orientaçao do BID, 
pois atenderao a municípios que estao entre os maiores produtores 
agropecuarios do estado e que poderao duplicar sua produçao se 
lhes forem dadas condiçoes de escoamento. 

Face aa grande importancia economico-social desse programa 
e aa vistã d.o telex. encaminhado pela representaçao do banco in-tera­
mericano de desenvolvimento no Brasil, cujo teor eh o seguinte: 
.. Rio de Janeiro, março, 3, 1982- Ex' Sr. Ary Ribeiro Valadao­
DD. Governador do Estado de O aias- Goíania- refereilcia em­
prestimo· 406/0C~BR-Rodovias alimentadoras Goias - agradeci­
mentos tomar nota prazo assinatura contrato emprestimo e garantia 
vencerah 18 abril proximo sendo dificil diretoria banco considerar 
prorr"Ogaçao prazo--nOvamente, e, ainda, que grande parte das obras 
jah foram iniciadas, solicito de vossa Excelencía a especial gentileza 

_de envidar esforços possíveis no sentido de que o Senado Federal 
aprove, antes do dia 15 de abril vindouro, o pedido de autorizaçao 
formulado pelo Governo de Goias para contrair aludido empresti­
mo junto BID, destinado dar suporte financeiro realizaçao progra­
_ma de suma importancia desenvolvimento meu Estado. 

Certo de poder contar, mais uma vez, valioso apoio vossencia 
para a soluçao problemas Estado Goias antecipo agradecimentos e 
renovo-lhe protestos mais alta estima e consideraçao. Atenciosas 
saudaçoes 

Ary Ribeiro Valadao 
Governador do Estado 

Fica, pois, com a leitura deste telegrama, o apelo do Governador de 
Goiás a esta Casa, que Justifica esse apelO com o telegrama recebido do BID, 
alegando prazo para a assinatura de contrato. 

O Sr. Henrique Santillo- V. Ex• me permite? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Pois não, nobre Senador. 

O Sr, Henrique Santillo- Peço as devidas escusas a V. Ex•, que estâ fa­
zendo a leitura de um telegramado Gove:rnador do meu Estado. Mas V. Ex' 
sabe, todos nós sabemos, que. existem nesta Casa centenas de projetos de re­
solução autorizatiVoS de empréstiinos internós_ e_ ~xternos. Durante o ano de 
1981, por um posicionamento da Bancada OposicioniSta, dUrante unia certa 
fase, e pela ausência dos Senadores pedessistas, que constituem maioria nesla 
Casa, esses projetos não puderam ser aprovados. No entanto, veja bem, V. 
Ex•, o Governador que assina esse telex usa e continua usando todos os meios 
de ComunicaçãÕ do Estado, televfSãO, rádio, jornãl, disse e continua dizendo, 
sObre todos os palanques armados pelO Governo na capital e no interior, que 
~~· ~st~ seu modesto colega de coleg.ia~o. e o eminente Senador Lázaro Bar­
boza sámos os únicos responsáveiS por não ter sido esse projeto autorizativo 
pãrã Go"iâs ain-da aprovado pelo Senado FederaL Gostaria de registrar isso 
neste aparte a V. Ex• e, ao mesmO temPo, dizer a V. Ex' que não sendo do 
meu feitio e, por isso meSmo, rião lendo trazido a esta Casa ainda este proble­
ma, aproveito o ensejo para afirmar a V. Ex', um homem íntegro~ que o Go-



\l:m,;ode 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçào 11) Terça-feira 16 537 

vemo de Goiás, o Governo do meu Estado, anda pavímentando estradas, pa­
vimentando rodovias estaduais- com recursos_ pôblicos muito difíceiS; que riãó 
têm nenhuma prioridade, a não ser a de servir as suas Propriedade.'\ runils, a 
dt:: seus familiares e a de seus ami_gos mais cht:gados. Era isso que eu tinha a 
di.r.t::r a V. Ex~. diante da leiturlil que V. ExP acaba de fazer. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Tomo, em boa nota, a intervenção de 
V. Ex~. apenas assinalando que cabia a mim, ao receber o ielegram·a efn qú.e o 
(iovcrnador de Goiás expôs um problema de fato, _com_o Senador -_e não 
apenas represento Pcrnamb.uco, mas todos nós aqui representamos a Fede­
ração- ler o telegrama vazado em termos absolutamente impessoais. S. Ex~ 
n(m fa.t nt:nhuma referência ·a esta ou_àquela bancada que seja contra o em­
rréstimo, S. Ex~ faz apelo ao Senado. Sabe S. Ex~ o Senador HeiJríque San­
tillo, que tanto admiro nesfa Casa, que não somente Goiás, mas outros Esta­
dos do Brasil se queixam dos Senadores da Oposição, que estão acompanhao~ 
do a posição de Liderança c não posição pessoal. Nós compreendemos perfei­
t:.tmente isso.:: 

O Sr. Henrique Samillo - Permite V. Ex~ mais urri aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Com muito prazer. 

O Sr. H<'nríquC' Santillo- E eu estou aqui para: ãSSegurar de que sequei­
xam muito mais da Bancada de V. Ex~, sabedores eles que V. Ex~s têm maio~ 
ria aqui e que até hoje não conseguiram, por um processo-de presença maciça, 
aprovar qualquer projeto, 

O SR. ADERBAL JUREMA- E com razão se queixam da falta de nú­
mero da nossa Bancada, porquanto cu tenho 23 anos de parlamentar e sem­
rrc zelei rei a minha freqüência à Câmm:::a _dos Deputados e pela minha fre­
qüência ao Senado, como todos os Srs. Senadores do meu partido e das Opo­
sições podem testemunhar, através do livro de freqüência. No entarífo, nada 
podemos fazer para evitar que haj~ nos governos essa insatisfação com a não 
aprovação desses projetos. O que nós deveríamos fazer_ era qm esforço de fre­
qüência para aproVar esses projetos com_ os nossos-J6 Senadores. Mas aCOrite­
ce que, durante o ano passado, várias tentativas-foram feitas e a nossa, Maio­
ria- vamos ser absolutamente leais- é clara, é efetiv~, mas é uma: Maioria 
limitada, humanamente limitada c nós _nã_o podemos evitar que dois ou três 
Senadores estejam doentes, que um Senador esteja viajando e_ não ten_ha_havi­
do aquela freqüência ideal, nós temos tido, aqui, batalhas e temos cOUse,guido­
freqüência de 36 Senadores, mas nem sempre temos tido essa sorte. No entan­
to, esperamos que este ano, que é um ano dificílimo, antes que entremos no 
rush das eleições, ·nôs possamos de fato, trazer_ para este plenário a nossa 
maioriu maciça. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA- Pois não. Ouço, com prazer, o aparte 
de V. Ex~ 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Aderbal Jurema, a alegativa de que a 
Maioria poderia, sozinha, aprovar esses projetos éS:_ó em parte verdadeira. V. 
Ex• sabe que, no final do uno pa:;sado, ficou, à saciedade, deiUonstrado que 
mesmo a Maio ria se mantendo presente durante 20 h o/as s_eguidas, não lhe 
seria possível votar essas matérias. · 

O SR. ADERBALJUREMA ~Houve até um acordo na Lei das Inele­
gibilidades e nós estávamoS com maioria. 

O Sr. José Lins- É verdade. Então, V. Ex~ há de convir _que, hoje, já se 
sabe que é impossível votar qualquer matéria dessa natureza $em o apoio da 
Oposição, em função das disposições regimentais. E é por íSso, e não_- mais do 
que por isso, para evitar que o Senado entre num impasse de conseqüências 
imprevisíveis, é-que nós tomamos a iniciativa de apresentar um projeto de 
modificação de Regimento Interno, para que o processo de votação, que é a 
culminação de todo o trabalho do Congresso, possa chegar a- se reaiizãr com 
naturalidade. : -

O SR. ADERBAL JUREMA - lembrou muito bem o Senador José 
Lins. 

O Sr. Alexandrt' Costa- Permite-me v__. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA -Já lhe darei o aparte. 
Lembrou muito bem o Senador Jnsé Lins que o noSso Regimento, se se 

estabelecer um quadro comparativo com o_ Regimento da Cf!mara do$_I)çpu­
t<.~dos, é um Reglmento que facilita a obstrução, Esta é_a realidade. Por iss_o, 
mesmo com maioria, nós- temos conseguido aqui votar alguns projetos a -du­
ras penas, porque a obstrução se faz com a maior naturalidade, dentro _da_le~ 
tra do Regimento. 

O Sr. Alexandre Costa - Senador, eu me confesso favorável à apro­
vação do p_rojeto de Goiâs, mas não acho justo que se credite ao Senador 

Henrique Santillo a não aprovação desse projeto no Senado da República. Se 
há essas dificuldades regimentais, são só apenas-de número. Basta que o par­
tido coloque aqui seus 36, ontem 37 Senadores e não poderá haver obstrução 
absolutamente com a Maioria toda presente. Há no tempo; prorroga-se, mas 
Se v'ola. DiZer que não se vota, absolutamente não é verdade porque a Mesa é 
da Maioria e ela prorroga a sessão quantas vezeS 'desejar ... 

~o-sK-ADERBAL JUREMA- O Senador José Lins quer dizer que di-
ficulta. -

O Sr. Alexandre Costa-- DifiCulta, não que o Regimento impossibilita. 
Logo o Senador Henrique Santillo sequer se manifestou aqui um dia con­
trário à aprovação desse projeto, nem um dia. E falo como um Senador que 
está na disposição de votar favoravelmente à aprovação do projeto que faz 
empréstimo ao Estado de Goiás. Muito obrigadq_, __ 

O Sr. Henrique Santillo -Permite-me V. Ex~ um aparte? (Assentimento 
do orador.) - Apenas para agradecer imensamente a manifestação do_ emi­
nente Senador AleXPndre Costa e dizer .talJlbéin ·que, na-...-.erdade, se a_ Banca­
da d_o Governo, do PDS, se çlispusesse a fazer uma ação concentrada de uma 
semana, por exemplo, de quinze dias, me- parece lógico que ela conseguiria 
a-provar umá série de empréstimos que sãO do intereSse do Governo e que a 
OpoSição, no seu direito, não ás conSidera do interesse do povo ou das popu­
laçõe-s estaduais. Ê um- direito da Opo~ição periSar dessa forma, analisar dessa 
fprma. Quanto ao projeto do Senador José Lins, aproveito a oportunidade, 
através deste aparte, para me manifestar veementemente contráriõ, porque, 
na verdade, a diferença que existe entre os dois Regimentos, o do Senado Fe­
deral e o da Câmara dos Deputados, se deve ao fato de ser aquele colegiado, a 
Câmara dos Deputados, constituído de 420 parlamentares e, obviamente, não 
poderiã ter os mesmos dispositivos que tem um colegiado de 66 parlamenta­
res. O Regimento do Senado me parece democrático, e sua _1;11utilação, esta 
sim~ serb anti democrática. O difeifo~ que a Oposição -tem de fazer obstrução, 
de tomar y_ma posição ·política obstrucionista é !lm_ óirc;:ito asSegurado por 
qualCtuer democrãcia, -por qualquer regime- p-irla-mentar que se preze, e no 
exercício desse direito a Oposição toma- ás suas posições e se utiliza dos dispo­
sitivos_r_egímentais quç_são aemocrátlcos.-Ora, por exerriçilo- veja V. Ex~­
permitir o encaminhamento de votação a cad.a um dos m_embrqs desta Casa 
parece-me indispensável, a não ser quando se aprova urgência para matéria, 
que é o caso estabeJecido pelo nosso Regimento. Declarar o voto, por alguns 

~ miilutos, parece-me indispensável. Não creiO qUe isso sejam medidas, previs­
tas no Regimento, protelatórias e que fa"t.oreçam_o processo de obstrução. O 
que tem havido, na verdade, precisamos reconhecer, e veja bem V. Ex.', não 
estou_ aqu_i P<l:r~ pas~ar testemunho de ninguém e nem teria esta_ autoridade, 
mas sem dúvida, pode ficar certo V. EX~. sou·_dos que aqui, na bancada oposi­
cionista, mais comparecem a este-plenário e permanentemente óVejo-pã.rtici­
pando das.atívidades deste Senado, como vejo o Senador José Lins e como 
vejo o eminente Senador Alexandre Costa; mas a verdade precisa.ser bem cla­
ra, somos poucos os que aqui permanecemos, somos poucos os que aqui nos 

..cuidamos de dar presença para que essas matérias tenham andamento. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex~ urp aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA -Com prazer. 

-Q Sr. Jos_g Lins- Nobre Senador Aderj:>_~l_l!:!_rema, eu disse que o Regi­
mento impede a vOtação; não disse que ele dificulti. E disse que ele impede 
porque, no ano passado, se quisemos aprovar um projeto, o conseguimos 
apenas depois de 20_horas de debat~s~ Ora, evidentemente, um processo desse 
nJo pode ser contínuo. Então. só eSporadicamente alguma matéria pode ter 
deci"são quando submetida àquele processo de obstrÜção que nós todos vimos 
no final_do _ano passado. O projeto_ que nós apresentamos não desfigura em 
nada o direito de debatermos até à sacíedade, até esgotar em seus mais recôn­
ditos aspectos todos os processos que vêm à consideração do Plenário, mas 
pelo menos dá mais condições para que o fluxo de decisões d::,i Casa ~e torne 
mais realÍzável~ possa chég~ar-Cà~um--ób}efiv-o, que é o julgamento da propo­
sição; em suma.-Agora, nobre Senador, que não há realmente boa vontade da 
Oposição na apreciação desses projetos é patente;· o que não me parece justo é 
que os Senadores da Oposição votem contra porque sejam individualmente 
contra, ou porque sigam a direção de seu partido; o que não me parece razoã­
vel é que is-so se dê e ainda queiram aparecer como simplesmente favoráveis 
ou sem nenhuma culpa nesse processo de obstrução; isso não estã certo. O 
povo tem -o direito dt!-sãber quem está deféilâendo os interesses dos Estados e 
de vários municípios pequenos e Pobres. 

O Sr. José Fragelli- Nós nãO temos sentimento de culpa em relaç-ão a 
isso. 

O Sr. José Lins- Não tem, eu sei que não tem, sei 'que 3 Oposição não 
tem sentimento de culpa, mas isso já decorre da elasticidade de consciência, 
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porque há dezenas e dezenas de Estados e municípios pobres que estão preci­
sando. E eu queria chamar aqui a atenção, Sr. Prisidente, para um fato muito 
grav_c, porque vai dar continuídade a _essa falta do fluxo de recursos para essas 
cidades cuidarem de educação, de saúde, de água, de esgo~os, em suma, de 
tudo o que é mais esse-nci3rdO POnto de vista soda!: é que a partir do dia 15 
de maio nenhum contrato de empréstimo poderá ser mais assinada, seja pelos 
governos estaduais, seja pelos municipais. ---

O Sr. Henrique Santilto - Essa é uma -informação muiio import-ante! 

O Sr. José Lins- Importantíssima! E por isso mesmo é que·acho que a 
Oposição tem .que jogar descoberto~ E se isso acontecer, que a cuJpa recaia 
sobre Y-. Ex~s. e não sobre nós. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Se Presidente, se outro resultado não 
tivesse obtido com a leitura do telex do governador de Goíãs, este dfãlogo de­
mocrático que se estabeleceu em torno da minha presença na tribunajâ com­
pensou a sua leitura. 

O Sr. Henrlque. Santil!o- Permite v: Ex' um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Um minuto, Senador Henrique San­
tillo. 

Mas, Sr. Presidente, vamos ver se somamos esfOrços, se chegamos a um 
entendimento para que possamos cumprir com o n·osso-dever de votar os em­
préstimos aqui discutidos, aqui analisados, dentro do prazo que- o nobre Se­
nador José Lins acaba de anunciar, o prazo fatal de 15 de maio. 

O Sr. Henrique Santillo - V. Ex' me permite? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Pois não. 

O Sr.--rrenrique Santillo......:. Apenas gostaii3. de dizér'que culpa, se houver, 
sem dúvida recairã sobre os parlamentares do PDS ausentes, não sobre os 
parlamentares oposicionistas, porque estes têm um posicionamento bastante 
objetivo e claro sobre essa questão. Eles consideram, exp~i~am, expl~nam, 
analisam e jUstificam ·que i!sses em.préstirllos continUam seilOo leSivos às po..: 
pulações dos Estados, sobretudo os empréstimos externos. Eu já disse, eSse é 
um direito da OposiÇão, é üm direitO _que ela tem de defender a··su<!_Pos_içãO_­
Agora, a mini me parece que não têm direito os parlainentares do PDS que 
pensam o COI:J.trãrio e não comparecem para a-provar os 'projetos. 

O SR. ADERBAL JUREM'A - É um direito da Oposição, mas nin­
guém poderá evitar que essas populações ating'it::fas pela falta desses emprésti­
mos, não possam acusar todos aqueles, quer do Governo, quer da OQosição, 
que não aprovarem esses projetos. 

O Sr. H e~ ri que Santllló-- E urrí juíZO de Valor de V .. Ex' sobre a quest"ão. 

O Sr. Gi!van Rocha - V. Ex~ me per'mite,- nobre Si:nadõr? 

SR. ADERBAL JUREMA- Pois não, nobre Sen"ador. 

O Sr. Gi!van Rocha- O nobre Líder José Lins tem o dom de incomo_dar 
com seus apartes até àqueles que estão nos gabinetes ouviÍldo os debates da­
qui. Porque não se pode deixar em branco uma série de afirmativas que sãO, 
creio eu, absofutamentc contrárias ao espírito represenüwtivo -·desta Casa. 
Defender S. Ex' um projeto coercitivo dos nossos direitos, numa época em 
que o co·ngresso Nacíonal se di!bate pa-ra ter a sua auttinomià~ é um cOntra­
senso que não pode deixar de ser registraÇo veemente. É uma atitude sob to­
dos os tipos coercitiva, mesmo· porque S. Ex• sabe que encaminhar votação e 
declarar votos não é invenção do regiine parlamentar brasileiro; isso é_u~a 
tradição de todos-oS parlamentos dO mUndo! E-s:Ex• ilão pode-deixar de jun­
tar seu nome a uma atitude ab~olutamente antidemocrática que a OpoSiçãO 
~.não aceitará; Mas, nobre Senador, o pior disSO tudo é a ·aUa'áda, digo-6- beffi 
.assim, de o nobre Senador José Lins ensinar a Oposição como deve_ votar. S .. 
Ex~' nos deu uma aula dizendo que devemo-s votar a faVor de um- projeto que·. 
interessa ao GovCtrio. -s: Ex~ estâ, nesses dois Casos, rcmemorando aquele di-· 
tado~ latino: unão suba o sapateiro além de suas chinelas". 

O Sr. José Fragel!i- V. Ex~' permite um aparte? 

O 'SR. ADERBALJUREMA- Solicí!o que V. Ex• seja breve, porque o 
. meu tCmpo está esgotado. 

O Sr. José Frage!li -,Vou procurar ser breve, mas acredito que V. Ex' 
terá o tempo suficierlte, porque o próprio Présidenfe- da CaSa, c-omo todos 
nós, admirando sempr-e as suas manifestações, haverá de conceder a_ V. Ex'o 
tempo necessário. - - ---

O SR. ADERBAL JUREMA - Muito grato a V. Ex• 

O Sr. José Fragel!i - QUeria lembrar apenas o seguinte, Sr. Senador: 
como Deputado Estadual, de Oposição, vãrias vezes fiz, na Assemb(éia Legis­
lativa mato-grossense, com os meus companheiros, obstruções. De certa feita .. 

uma_ obstrução levou três dias e duas noites. Na Câmara dos Deputados 
quando lá estive. __ também chegamos a passar noites em claro fazendo obs­
trução. Nunca. Sr. Senador, ne01 aqui na esfera federal nem na estadual, nin­
guém lembrou dc;:_rn_oQj_(iç_ai us____R,egimento& para impedir as minorias do direi­
to de fai_er obstrução. Se, agora~_ o nobre Senador José Lins apresenta esse 
projeto, eu só posso atribuí-lo ao vezo do autoritarismo de 18_anos em que 
nós vivemos. 

O Sr. Gilvan Rocha -Muito bem! 

O Sr. José Frag_e!li- Porque~ só essa intenção e é só esse vezo do auto­
ritarismo que Poderiam ditar um projeto de proposição, modificando o Regi­
mento nesse sentido. Nenhum democrata liberal jamais apresentaria propo­
sição como essa. 

O Sr. Giivan Rocha- Muito _bem! 

O SR. ADERBAL JUREMA - Discordo de V. Ex• quanto ao jufzo 
ideológico que está fazendo do meu companheiro José Lins. 

O Senador José Uns é um democrata autêntico. O que S. Ex• está procu­
rando é trazer para esta Casa a discussão de um Regimento, não em função 
dessa obstrução, mas em função da época em que foi feito esse Regimento. 
H lstoriC-amente esse Regimento está obsoleto. Por isso S. Ex• o traz. Mas S. 
Ex• não pode exigir que a Casa aprove o seu projeto: o seu projeto é uma con­
tribuição, é um ponto de partida para a discussão, para nós aprimorarrrios o­
Regimento. É isso Sr. Senador. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex~' um aparte? 

O Sr. Gi/van Rocha - E vai ser obstruído. 

O Sr. José Lins- Senador Aderbal Jurema, a obstrução é um processo 
da Minoria. Está cert~o! El~ tem_ o direito de se prevalecer. .. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Leg(timo. 

O Sr. José Lins - ... legitimamente da obstrução. Mas nunca, jamais, 
que eU saiba, a Oposição radicalizou tanto. A obstrução se faZ sobre um de­
terminado projeto, sobre um determinado assunto, uma filosofia de trabalhQ. 
Mas, sobre tudo, sobre todos os aspectos, sobre a matéria a ser votada, du­
rante anos? Porque já são quase dois anos, nobre Senador. 

O SJ--.--Gih'an Rocha- O Senador fosé Lin-~ insiste agora em dar aulas. 
Agora vai ensi"nar como é a obstrução. 

O SR.ADERBAL JUREMA -Concedi o aparte ao Senador José Lins. 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente, jamais este SenadO passou tanto tempo 
sem cumprir sua obrigação. Não adianta a Oposição tentar explicar-se -
explicar-se, explicar-se, mas não convence, não justifica. O direito de votar 
çontra o município ou Es~ado, muito bem. Quem quiser que se julgue no di­
reito_ de passar anos a fio, votando_ contra verbas desses municípios pobres 
para resolver questões sociais. Por isso eu digo -não sou eu que estou ju"l~ 
gando, apenas analiso o posicionamento da OposiçãO, mas que o povo a jul­
gUe. 

O SR. A_PERBAL JUREMA- Sr. Presidente, encerrando este assunto 
qi.iero que ás-rTiúl-ha~ últimas -pa-léÍvras assinãlem o terceiro ano de Governo 
do Presidente João Baptista de Oliveira Figueiredo. 

Aqui, nesta Casa, temos tido sempre uma conduta discreta em relação a 
Sua Excelência. Mas, nesta hora em. que se debatem o lado positivo e o lado 
negativo do Governo_ci_o Presidente Jolio Fiq(leiredo, compreendo muito bem 
que se estabeleçam contradiçõ_es,.que haja pontos vulneráveis. Mas, do ponto 
de vista desta Nação, da ÍJ?tegridade de su~s instituições, temos que reconhe­
cerque o Presidente João Figueiredo, recebendo do Presidente Ernesto Geisel 
a missão de fazer deste País uma democracia, Sua Exceléncia, com a anistia e 
com as eleições diretas para governador, não ficou nas intenções e, sim, pas­
sou para o' terreno dos fatos. 

O Sr. Moacyr Da/la--:-- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ADERBAL JUR,!;MA_- Com_ prazer. 

O Sr. Moacyr Dalla- Nobre Senador, quero me congratular com V . 
Ex~ pelas afirmativas. Tive ímpeto de apartear o eminente Senador Lourival 
Baptista, quando ele discorria sobre as obraS:, sObre a abertura política, falava 

-da unistia, da revogação dos atos institucionais, das obras do Governo, do 
Plano Preferencial de Assistência SoCial a esta legião de deserdados que aí es­
tü. d;,t preocup~tç~to prio.ritúriu do Senhor Presidente da República. I! mister; é 
imperioso que se proclame alto c bom som - como V. Ex• o faz, neste mo­
mento- a purte po·sitíva do Senhor Presidente da República. A ele, através 

,da manifestação de V. Ex~.· endereço não _só a minha solidariedade mas a cer­
teza mil_vezes benditu de que, efetivamente. este Governo e este Pais estão 
entregues a um .homem sério e capaz, e que vai levar, dentro dos noss-os dias, 
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para a felicidade dos nossos netos, esta Pátria a ensejar melhores condições de 
vida ao povo brasileiro. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Incorporo as palavras entusíásticas de 
V. Ex~ ao meu modesto pronunciamento. 

Sr. Preside_nte, ao encerrar, portanto, a minha intervenção nesta tarde, 
satisfeito por ter trazido a este Plenário um pouco de __ vida, ·sr. Presidente, 
com essa discussão ... 

O Sr. Alexandre Costa- Nobre Senador, V. Ex• me leva a intervir. O 
debate que V. Ex'" trouxe à Casa foi altamente proVeitoso, basta dizer que es­
c:\areceu quatro voJQs _fayoráveis à aprovação do pedido de emprêstimo a 
Goiás. Entretanto, faltam ainda trinta votos, pois a Maioria é composta de 
trinta e quatro Srs. Senadores. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Mas, Sr. Presidente, quero, portanto, 
finalizar as minhas paluvras, dizendo ao Pre_sidente João Figueiredo que a sua 
mão estendida estú, para nós, representando a segurança de uma democracía, 
a seguranç-a de um sistema que não se deixará levar pelos radicalismos. Por is­
so, Sua Excelêncía prossiga, prossiga levando o seu Governo a bom termo, e 
proporcionando a nós, do Partido Den1ocrátie,o _Social, aos homens dp 
PMDB, do PTB, PDT e PT- acho que não esqueci nenhuma sigla dessas 
que estão em vigor no momento- levando a todos nós a palavra de_ordem: 
vamos p<:1ra a praça_ pública disputar palmo a palmo o voto do povo brasileiro 
nas eleições de 15 de novembro._ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito !Jem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Conced.o.a palavra ao nobre 
Senador Almir Pinto. 

O SR. A/..MIR PINTO PRONUNCIA DISCU(I.SO QUE, EN· 
TREGUE .4 REVISÃO DO ORADOR, SERÃ PUBLICADO POS­
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tem sido umu constante, na minha Vida de Senador, a minha luta, desta 
tribunu, a demonstrar que a rolítica do Governo tem como escopo defender 
muito muis o intereSse do capital do que o da sociedade como um todo. 

O operário brasileiro estú.sençio penalizado estupidamente por uma polí­
tica que tem o interesse maior de defender o capital. 

Acredito, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que precisamos parar, meditar 
a respeito des .. <.;a política autof:lgica que tanto mal está fazendo ao Brasil e aos 
brasileiros. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não sou contra o capital, mas acredito 
piamente que ele necessi1<1 de instrumentos que disciplinem a sua voracidade. 
É importante que o capital tenha freio sob pena de, penalizando o operário, 
penalizando o trabalhador, penalizar a produção e escravizar o povo e uma 
Nação como um todo~ __ 

O Brasil estú marchando por conta desse freio, por conta dessa falta de 
disciplina, para essa situação, Sr. Presidente e Srs. Senadores. O Presidente 
Figueiredo estú completando 3 anos do seu Governo, e se lê, em alguns perió­
dicos. que o modelo econômico que Sua Excelência vem adotando é vitorio­
so. 

Quero dizer da tribuna, na tarde de hoje, Sr. Presidente, que a vitória 
dele é urna vitória âiabólica, pois vence o dinheírO- em detrimento da socieda­
de como um todo. 

Que viló[íil é essa, Sr. Presidente eSrs. Senadores, de um modelo econô­
mico que hoje, no Brasil, 63% das famílias têm carência alimentar? O que é 
carência alimentar? Ê fome, c é fome que passa o povo brasileiro. Quem o diz 
é Agenor Maria'? f?. o meu Partido? 

Quem o diz, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é o Professor Carlos Eduar­
do Baldijão, que leciona Fisiologia no Instituto de Biociências da U niversida­
de de São Paulo, especialista em nutrição, e que considera política a sitUação 
da desnutrição no País. 

Por que é política, Sr. Presidente e Srs. Senadores,a desnutrição do brasi­
leiro, a fome d-e 63% dus famílias brasileiras? Porque é político o medeio eco­
nômico, que tem como escopo e objetivo defender o interesse financeiro. 

É importante que se diga, Sr. Presidente, que essa fome, que gera dis­
torções de todos os tipos, e esse desemprego, vêm gerando na Nação, por 
incrível que possa parecer, u in tranqüilidade que cresce assustadoramente. 

Eu me pergunto então, Sr. Presidente e Srs. Senadores, por que é que é 
vitorioso esse modelo'? Vitorioso em quê? 

"Política monetária já está apresentárido saldo positivo." Então eu li isso 
nos jornais de hoje; e-lia tãffibém nos jornais de ontem, dia 14: 

"63% DAS FAMlliAS DO PAIS SOFREM DE DESNU-
TRIÇÃO'', "Houve Uma grande_ acumulação do capital, às 
custas da saúde do povo brasileiro." 

Nesse período de vitória deste Governo, o que diz ele? Houve uma gran­
de acumulação do capital, às custas- da saúde do povo brasileiro. 

~'O processo migratório , por exeinplo, para suprir as necessida­
des de mão-de-obra- na região Centro-Sul do País; convém lembrar 
(jue a SituaÇãO preCária das condições de trabalho em nossa agricul~ 
tura- distribuição e posse da terra-, em função do avanço doca­
pitalismo no campo, foram as causas da expulsão do trabalhador 
rural para a cidude.'' 

Mais adiante, ele diz: 

"___:-A solução não pára por aí, somente. Nós, que não somos 
desnutridos, fazemos nossas refeiçõ-es nos locais de estudo e traba­
lho, pagando, é claro. A solução tem que passar pelas condições jus­
tas de distribuição de riqueza. Porque, por mais que se dê merenda 
escolar, o problema da fome não será resolvfdo. A distribuição justa 
de riquezas só pode s_er conseguida por meio da atividade política. E 
somente a classe trabulhadoç_a tem a verdadeira perspect_iva da jus­
tiça sociul. Apenas uma transformação profunda na estrutura políti­
cu, econôxrücu c social do País poderâ solucionar de vez o problema 
da fome .. Tudo. o mais é paliativo", 

Ainda. notíciu de hoje: 

"'Esquistossomose faz 300 mil vítimas só em São Paulo". "O 
déficit da_ balança de São Paulo: 9 bilhões e 600 milhões." 

Como vai u pecuária'? 

~·A pecuâria vive nova crise· riO-País. Só no mês de janeiro, 40 
frigOríficos filiados ao Sindicato do Frio do Estado de São Paulo 
abateram 79.826 vacas." 

Por que a crise, Sr. Presidente, Srs. Senadores? Alguns Senadores que 
upoiuril o Governo vieram hoje tecer louvaminhas a Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República, nos três anos que Sua Excelência está completando, 
no modelo maravilhoso, neste Brasil feliz que está aí. Mas, pelo amor de 
Deus, ni:ío existe felicidade nenhuma. Existe é fome, Sr. Presidente! Existe é 
desemprego! Existe intranqüilidade! Abre-se os jornais e, em São Paulo, são 
:m-u 40 assaltos por dia. E de se perguntar, Sr, Presidente, Srs. Senadores: o 
que e.~tamos esperando? Milugres'? Deus disse: .. Faça por ti que te ajudarei". 
Meu pai dizia: .. Meu filho, quem planta ventos colhe tempestade". Estamos 
plantando tempestade, e quero saber o que vamos colher? A tempestade é is­
to: 300 mil pessoas com esquistossomose, só em São Paulo. Sessenta e três 
Por cento dus famílias, no País, sofrem de desnutrição. Mas, não é a Oposição 
que es~ú dizendo isso, querii diz são os órgãos preparados para dizer essa rea­
lidade: 

Precisamos, Sr. Presidente, Sr.s. Senadores, mudar esse modelo, modelo 
elitista, que tem corno escopo defender o interesse do capital, o resto é some­
nos: o que manda é o interesse do dinheiro. Daí se vê que, num País onde o 
desemprego aumenta e cresce a fome, cresce também o lucro de algumas em­
presas; e cresce astronomicãmente, Sr. Presidente. Como se entende, num 
País onde o desemprego aumenta, cresce o desemprego, cresce a fome, cres­
ceu o lucro de alguns elementos, cresceu o lucro astronomicamente de algu­
mas empresas? 

O Governo que administra, administra justamente para evitar esses pa­
radoxos, não é concebível que as difiCuldades dos brasileiros sejam apenas da 
Classe média e· d-a Classe pobre. Não, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não tem 
cabimento que a clusse média se proletize, fique aí jOgada ao sofrimento, que 
l.1 classe pobre desapareça na promiscuidaàe, -na fome e na miséria, e que a 
elite capitalista do País cresça mais, ganhe mais dinheiro, consolide mais a 
sua posiÇão finã-nêeirã. 

Não tem lógica, Sr. PrCsidente, um modelo que dá às elites capitalistas o 
direito de consolidar os seus patrimônios, desenvolver seus lucros, a cada ano 
maior, proleturizundo a classe média e acabando com a classe pobre, trans­
formando o pobre em miserável. Porque, como digo;-Sr. Presidente e Srs. Se­
nadare...;;, se o pobre é transformado em miserável, e proletarizamos a classe 
médiu, onde iremos bUscar a -segurança do- País? 

Posso afífmar, Sr, Presidente, Srs. Senadores, que a intranqiiilidade cres­
ce, aumenta, e a in tranqüilidade é para todo o mundo, não é só para a classe 
média .r; a da:;se pobre! não_! A intranq_üilidade vai alcançar, também, as elites 
capitalistas. Então vamos perder --se continuar isso que aí está- esses bens 
nuturu.is e necessários a uma sociedade, que são a tranqUilídade e a confiança. 
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Para que serve uma sociedade sem confiança, sem liberdade, sem tranqüilida­
de? Que interesse há numa sociedade em que o cidadão tem condições de 
amealhar milhões em dinheiro, mas não tem condições de gastar? Quantas 
pessoas, no Rio de Janeiro e em São Paulo, podem sair à noite tranqüilamen­
te? Qi.iantus? Se o próprio operário eStá s-endo massacrado pelos bandidos, ele 
que nUa tem nada a perder a não ser a marmitat Que regime é-este, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, que não oferece o mínimo, que é a- segurança? Quere­
gime é esse que não oferece tranqüilidade? 

Vi ontem, pela televisão, uma moça que foi brutalmente espancada, 
quando lhe perguntaram o que ela via nos criminosos, nos três rapazes que a 
tinham raptado, com mais duas colegas e um jpvem, o que ela via naqueles 
assassinos, naqueles bandidos? E ela dizia, num leito de hospital, que eles 
transmitiam, asSim, um sentimento de como se tivessem perdido tudo, a pon­
to de não acreditarem em mais nada, Ela até dizia qUe o sofrimento deles era 
tão .forte que até_ parecia que eles não ti-nham mais sentimento nenhlmí: 

Agora há poucos dias, aqui em Brasília, vinte e poucos garotos, com a 
idade de 10, 12. 14 anos, fugiram de uma prisão, e os jorn-ais, no outro dia, 
davam conhedmento de que no meio daqueles garotos havia bandidos em 
potencial; com 14 anos de idade bandidos em potencial, jã com vãr1as morteS. 

Que sociedade nós- estamos preparando? Isso é ur!ta conseqüência, Sr. 
Presidente, desta poHtica maldita que tem como.escopO.....:.... repito.....:.. defender 
o Interesse do capital, transformando o homem numa massa de manobra, 
transformando o homem que trabalha numa mercadoria, transformando o 
esforço de caqa um que trabalha neste País, num interesse venal. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores,-riós_il-ão podemos continuar à mercê 
de um modelo que depõe contra a própria Segurança-Nacíõmil. Quem nos ex­
plora não é o capital, nem o nosso capital interno, somos explorados por um 
capital que vem lá de fora. As nossas- riqueiàS-eStão-se exaurindo, as nossas 
florestas, os nossos miné-rios. Está-se eXaurindo todo o nosso potencial e o 
que acontece, Sr. Presidente e Srs. Senadores? Aumenta a nossa dívida, au­
mentam os nossos renegados, aumenta a nossa intranqüilidade, aumentam os 
nossos criminosos, aumenta a prostituição, aumenta a dívida externa do País 
para uma situaçüo astronômica. 

Mas, meu Deus, que modelo é esse? Aumenta a produção de petróleo, 
aumenta a produção de ouro, dizímam-se os parques florestais pelo PaíS tódo 
- pelo amor de Deus, como entender? 

O Sr. Ew?lásio Vieira- Permite V. Ex' um aparte? 
O SR. AGENOR MARIA- De_ um lado, aumentando as dívidas inter­

na e externa; do outro, diminuindo as nossas riquezas, 63% das famílias so­
frendo fome, o desemprego aumentando. E ainda se diz que o modelo é óti­
mo, que o Presidente está completando três anos na Presidêrida, e que de 
deve continuar da maneira que vai. 

Com o maior prazer ouço -v. Ex', Senador Evelásio Vieira~ 

O Sr. E1>efásio Vieira- V. Ex'- está perfeitamente cOrreto. Éstá tão certo 
que hoje, data do terceiro aniversário do Governo João Baptista de Figueire­
do, não houve um Senador, dos 36 que o Governo conta nesta Casa, que ocu­
passe ntribuna para eiencar as obras do Governo Federa[ Apenas õSeriàdOr 
Lourival Baptistu pediu a palavra, em rápida co!"Tlunicação, para fazer um _re­
gistro do acontecimento, preocupando-se mais em encaminhar uma Ordem 
do Dia U:ssinada pelo Minístério-do Exército. Ora, nerlhum Senador do Go­
verno, nesta Casa, ocupou a tribuna para fazer o registro e enumerar as obras 
do Gowrno nesses três anos. E não foi por má vontade ou por desinteresse. 
Não, Senador, foi porque não tinham nada a registrar. 

O SR. AGENOR MARIA- Senador Eve!ásiO--Vieira, tenho dito desta 
tribuna que a família é a célula mate r da nossa so_~ied~de. Mas,_n9 Brasil, por 
incrível que pareça, ela vai deixar de existir, porque a famflia está deixando de 
ser um direito de todos, para ser o privilégio- de algumas pessoas. A maioria 
dos brasileiros que trabalham e ganham o salário mínimO não podem- mais 
casar, não podem ter um lar, c na hora em que a pessoa não pode mais ter um 
lar, ela vai ter alguma coisa e essa alguma coisa_que fião é uin lar, é um par­
dieiro qual(jucr, é uma promiscuidade que vai beneficiar ã. corrupção e a 
prostituição no País. 

Mas, por que meu, Deus, chegamos ao ponto em que o salário não ofere­
ce a quem trabalha o direito de ter uma família? Yejãmos o que diz este estu-
dioso: ~ 

Baldijão -A questão do salário também é muito importante. 
O que é o salário?~ o preço que se paga pela força de trabalho, que 
é 'uma mercadoria. Esse preço é determinado pelo valor dos ártigos 
de primeira necessidade de tal modo que o trabalhado'r possa man­
ter e reproduzir sua força de trabalho (energia). Quando o preço dos 
alimentos e dos aluguéis sobe mais do que o da força de trabalho 
(salário), pode-se concluir que as condições de vida pioram muito. 

Ora, qu:.tl é o oPerúrio de salôrio mínimo neste. País. que pode hoje al­
moçar e jantar? Se o cidadüo trabalha oito ho;as, fora três ou quutro horas 
que levou para se transportar até a fábrica, ele realmente precisa de energia. 
Qual é a energia que esse homem vai ter, se o que ele ganha não dá para ele al­
moçar c jantar? A realidade deste País é esta. O saláríO no Nordeste é de nove 
mil e setecentos cruzeiros; descontados 8% do INPS. ele ficará com oito míl e 
p-Oucos CruZCiros, oU seja, ele não recebe o equivalente a trezentos ~..:ruzeiros 
por dia. Ora. se ele não recebe o equivalente a trezentos cruzeiros por dia, ele 
não vai poder almoçar e jantar. Então, o que se afirma é que essa força de tra­
balho estú desaparecendo, porque o homem, em função desse salúrio miserá­
vel, estCt perdendo- eu já disse várias vezes- o <!!TIOr pelo labor. O trab:.t­
lhador de salúrio mínimo no Brasil, na maioria das vezes não teve condições 
-coitado-, de estudar nada, E analfabeto, não tem uma profissão, é igno­
rante, porque o Governo não deu a ele a mínima possibilidade de ser nada, é 
um cidadão que nada sabe fazer, mas quer trabalhar. Talvez nós tenhamos no 
B~asil, 80% do povo que trabalha, do assalariado, nestas condições: analfabe­
to, ignorante~ porque niio teve oportunidade nenhuma, querendo trabalhur. 

O Governo dá esse emprego rriiserável de um salár[o, no Sul e Sudeste, 
de onze mil e tantos cruzeiros e no Nordeste de nove mil e tantos cruzeiros. O 
qüe vai acon_tecer com es?e cidadàoJ com esse brasileiro que alcançou a maio­
ridade, ganhando esse salário miserável? Ele vai perder o amor pelo labor. 
Por que de vai perder o amor pelo labor? Para que o homem trabalha? Ele 
trabalha pma poder dizer ~·sou pobre, mas vivo às minhas custas", Na hora 
em que e&se homem trabalhando, não pode dizer isto, -ele perde, é lógico, o 
amor pelo trabalho. O que vai acontecer com o camarada que é pobre. preci­
sa trabalhar e perdeu o interesse pelo labor? Ele vai ficar sem opção: ou vai 
roubm, assaltar, ou beber. Trabalhar, não, porque ele perdeu o interesse pelo 
trabalho. Aí, eu pergunto: na proporção em que milhares de criaturas vão 
perdendo o amor pelo trabalho e, deixando de trabalhar, vão pedir, vão assal­
tar, como vai crescendo assustadoramente a falta de confiança, como vai 
crescendo a intranqüilidade no Brasil? 

Mãs, por quê? Porque os salários são pagos tendo em vísta o interesse ca­
pital. beneficiando lucros cada vez mais crescentes da indústria, do mercado 
financeiro que escraviza este País. Os lucros são astronômicos. 

Há poucos dias, um Senador do Governo deu-me um papel - que não 
estú aqui comigo- mostrando os lucros da Brahma, da SANBRA e da An­
derson Cl<.lyton, lucros de bilhões, em um País onde o povo trabalha e o que 
ganha não dá pura viver. Lucros astronômicos dess:1s empresas, que atingi­
rum cifras exorbitantes. 

Aí é que eu acho que o Presidente João Figueiredo está errado. Nós não 
quere_rr~os um ?residente só para dizer que gosta de futebol, que é altivo, cora­
joso, diz o que sente, nós precisamos, de um Governo que evite essas dis­
torções sociais, nós precisamos de um Presidente da República que tenha 
força para acabar com o lucro extorsivo que sangra a nossa gente, nós preci­
samos. enfim. de um Governo que dê o direito ão pobre de, sendo pobre, po­
der viver às suas custas. Mas, não- um Governo como este, que nega ao pobre 
o direito de trabalhando poder viver às suas custas, que transforma a pobreza 
em· miséria, que- csvaziã a ciasse média, criando para a mesma, uma situação 
delicada, que está aí, como já disse várias vezes, com cadeado no telefone, já 
agora colocando os filhos -em colégios estatais, por não ter mais como paga-r 
os colégios privados. -

Enfim, precisamos de um Governo que evite essas distorções terríveis, 
precisamos de um Governo que faça po"r onde os valores éticos c morais da 
sociedade possam ser, a qualquer custo e a qualquer preço, permanentes, por­
que, SL Presidente e Srs. Senadore~. os valores éticos e morais deste País, a 
família, o trabalho e a religião estão desaparecendo. 

Por que desaparece a família, Sr. Presidente? Desaparece pelo que jâ afir­
mei: o cidadão pobre, assalariado~ não pode mais pensar em ter um lar. Ora, 
que regime desgraçado é esse que não dá o direito a quem trabalha, e é pobre, 
de ter um lar. de ter uma família? Que regime é esse que nega a quem trabalha 
o direito de ser independente? Porque quem ganha esse salário de Cr$ 
9.000.00 não é independente coisíssima alguma. 

Não sei, Sr. Presidente e Srs. ~enadores, lá no meu Nordeste, com esse 
salário, quem é que passa ma"ís fome, se é quem está trabalhando ou quem es­
tá desempregado. 

Então o Presrdente Figueiredo completou 3 anos de Governo. Ele preci­
sa deixar de lado aqueles que apenas se aproximam dele para elogiar, os baju­
ladores, e procurar sentir a realidade deste País. E qual é a realidade deste 
País? Ê esta. Sr. Presidente, que estâ aqui: .. esquiStoSsomose em 300 mil, só 
em São Puulo" e "63% das famílias dd País sofrendo fome". Isto é que o Pre­
sidente Figueiredo precisa analisar. O que precisa mudar no País é isto. 

Es_çrevi,_ aqui, antes de comeÇãr a fazer este meu pronunciamento, o que 
era o capital na minha concepção. O capital necessita de determinados instru-
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mentos de disciplina para ser o agente do trabalho, da produção e do progres­
so. Caso contrário, o desejo incontido do lucro transforma a sociedade, como 
um todo, em escrava. A uns escravos do dinheiro, a outros escravos do medo. 
A liberdade e a independência desaparecem como fator normal dos direitos 
humanos. 

Estamos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, vivendo esta realidade neste 
país. 

Porque não é justo, Sr~-Presidente e Srs. Senadores, mas não é justo mes­
mo, que milhões de criaturas, acordando pela madrugada afora, pegando 
transporte ... um guarda hoje, pelo manhã, me dizia: .. Mas, Seriador, o trans­
porte, agora, passou para 55 cru-zeiros. Eu ganho 15 mil cruzeiros. Pagando 
55 cruzeiros para vir e voltar eu tenho que ficar aqui, porque se eu for al­
moçar em casa vou gastar 220 cruzeiros, por dia, só com transporte". Pelo 
amor, de Deus, é quase 50% o que ele vai pagar com transporte. Este operário 
não pode morar aqui pê:i"to do centro, ele tem que morar a 30,40 quilômetros, 
num barraco safado, fedorento, junto com duas ou três famílias. Esta é a rea­
lidade deste País! 

Eu jâ convidei, aqui, há 3 anos, alguns Seriador.es para irem comigo à 
Guariroba, para ver o que O Governo fez. Por incrível que pareça, uma casa 
embrião, que só tem um quarto. Mas fica nissO. O Governo fez outras casas 
que não são embrião, mas é um negócio horrível. Está lá o operário. No quar­
to do desgraçado cabe a cama mas não cabe o guarda~roupa. Na cozinha 
cabe a mesa mas não cabe o fogão. Ele tem que optar, na cozinha não cabem 
o fogão e a mesa ao mesmo tempo. Convidei alguns Senadores para irem lá e 
verem que o homem que trabalha neste País, ou fica sujeito ao barracão ou 
então à casa construída pelo Governo. E a casa é isso que está a1, ou ela só 
tem um quarto e mais nada, que é o tal do embrião, ·ou então tem o quarto 
que cabe, repito, o guarda~roupa mas não cabe a cama, ou vice-versa. tem a 
cozinha que cabe o fogão mas não cabe a m_esa. 

Mas, pelo amor de Deus, o sujeito -cfue Vai m<?_rar_ 8:!~ não é um trabal~a~ 
dor, não é quem carrega com seus braços, com sua luta diuturna o progresso 
deste País? Então ele não tem o direito de ter uma casa, pelo menos, que caiba 
a cama e o guarda-roupa, o fogão e a triesa? Por que esse paradoxo, por que 
essa diferença? 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex!- um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA -Com o maior prazer, Senador José Lins. 

O Sr, José Lins-- Senador Agenor Maria, V. Ex• convidou inclusive a 
miin para ver essas Construções de casas a que V. Ex• se refere, casa embrião. 

O SR. AGENOR MARIA - Foi o que disse aqui, embrião. 
O Sr. José Lins - Fui ver essas construções. Visitei hão só_ erri_ Natal, 

mas em várias cidades do Nordeste. 

O SR. AGENOR MARIA - Aqui em Brasnia tem muitas. 

O Sr. José Lins- Aqui tem. O Brasil está cheio dessas casas, nobre Se­
nador. Mas, o que V. Ex' deveria dizer é que eSsas caSas são feitas p-ãrã qUem 
não tem casa e que o GOverno, evidentemente, na impossibilidade de fazer ca~ 
sas grandes para todos os que precisam, consegue o terreno, eiít lugar apro­
priado, perto do trabalho dde, começa a construção da casa, porque eviden­
temente, nãO pOde fazer toda. Mas o problema, nobre Senador, é que, quan­
do o Governo sugere um programa dessa natureza, que resolve -parte do 
problema e deixa parte para o próprio operário concluir, o que diz a Opo­
sição?- Que o ·aove"rno está errando; a Oposição queria a casa completa, aca­

.bada, dada, certamente. E V. Ex• sabe que este é um problema de riqueza, 
não tiCftie"za de Governo, porcj_ue o Governo, se vai se -encarregar de fazer 
tudo para cada um de nós, ccrtamerlte o Governo va"i tirar de nóS, pOrque o 
Governo não gera dinheiro. Então, nobre Senador, o qu~_está_se dando é uma 
dificuldade de interpretação da realidade, que é a realidade da nossa pobreza. 
Seria muito bom que o Pais pudesse, de uma hora para outra, ficar ricO, iSto 
é, que todas as famílias pobres passassem, de uma hora para outra, a ganhar 
mais. Ora, o Governo aprova, contra a Oposição, uma lei salarial que garante 
ao operário o ajustamento do salário de 6 em 6 meses, acima da inflação. 
Sabe o que a Oposição fez? Votou contra essa lei nobre Senador. Hoje a opo~ 
sição, realmente, tende a defender a legislação do salário, mas ela se esquece 
que votou contra, se esquece que foi iniciàtiva do Governo, que não contou 
com o apoio da Oposição. Agora, o Governo consegue recursos, tirando de 
outras áreas, é claro, porque o Governo não gera dinheiro, para oferecer a 
casa na cidade, consegue os terrenos, coloca água, coloca luz, calçamento, faz 
a casa pequena c dá um preço extremamente barato, porque essas casas não 
podem ter uma prestação maior do que 10% do salário mínimo e esses 10% só 
3umentam quando o salário aumenta. Então, veja bem: se o Governo entra, 
por iniciativa própria, tentando resolver um prOblema fundamental de mi­
thõ-es de famílias que-s-uem-do campo-embusca d-e-melhores condiçõ-es-de-vida 

nas cidades, em função de uma propaganda que não é feita pelo Governo­
sei que eles são pobres, lá no interior, mas vêm para a cidade pensando que 
vão encontrar tudo: trabalho, melhores condições de vida, escolas para os fi­
lhos. apoio à saúde, e tudo mais- mas as cidades não podem, nobre Sena­
dor, receber esse povo todo e resolver seus problemas. Eles vão para as cida­
des. não têm condições de contríbuir pari a arrecadação, para que O prefeito 
p-ossa ajudar. Então, o Governo se vê numa situação muito difícil, porque se 
tenta ajudar é critiqdo_ pela Oposição, se não fizesse nada certamente ainda 
seria mais criticado~ Reconhecendo os problemas da comunidade brasileira 
de hoje, acho qUe teria que haver uma interpretação mais equânime. Foi o 
que o Prt?sidente ~isse: .. que a(g_~:~ém faça um pouco de justiça." Não é só cri ti~ 
car, criticar, criticar, e, Iio fim -âe confa.S; não dá solução. 

OSR. AGENOR MARIA -Senador J9sé Lins. vou responder a V. Ex• 
da seguinte maneira: V. Ex'" acha que é justo, seja franco, acha que é pelo me­
nos meio justo ... 

O Sr. José Lins- A pobreza nunca é justa; a pobreza é uma injustiça. 

O SR. AGENOR MARIA- Nobre Senador, V. Ex• me aparteou e eu 
não disse nada: agOra V. Ex• vai ter que ouvir. -

O Sr. José Lins- Desculpe-me V. Ex• Eu o ouço com o maior prazer,jã 
vinha ouVindo V. Exf--ddicí<idameritc. 

O SR~ AGENOR MARIA- O salário mínimo de CrS 9.700,00, que 
descontando os 8% no Nordeste fica menos de Cr$ 9.000,00, V. Ex• acha quet 
com esse salário, o sujeito PC?de real~en~e ter_ uma _família? 

O Sr. José Lins- V. Ex• me pergunta e eu darei a resposta. Não! Acho 
que a econoÍnia aiÍ1da nãO atii1giu ... 

O SR. AGENOR MARIA- Mas, não vai atingir nunca, Senador Josê 
Lins~ É o que eu disse aqui: o capital é um saco sem fundo. 

O Sr. José Limf- Senador Agenor Maria, V. Ex• perguntou e eu gosta­
ria de dar a resposta a V. Ex• Gostaria de dar, pelo menos, a minha interpre­
tação. 

Q_SR. AGENOR MARIA- Fique certo V. Ex• do "seguinte ... _ 

O,Sr. J_osé Lins- Bem, se V. ex• não quer ouvir, não insistirei. 

O SR. AGENOR MARIA - ... ou se disciplina o capital ... 

O Sr. José Lins- Estou de acordo com V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA - ... ou esse lucro não vai aparecer nunca 
pura pag:.u o operário. O que quer~ dizer~!~to. 

O Sr. José Lins---.- Por que V. Ex~ acha que, agora, o emprego está cain­
do? Porque o capital não est:.í podendo investír _ _mais, e não podendo investir 
mais não cria novos empregos para um mílhão e meio de brasileiros que to­
dos os anos são acrescidos a essa força de trabalho que aí está. 

O SR. AGENOR MARIA- Em todo país Cap"italista é importante-que 
fique gente nessa situação, par!J.'·que, realmente a procura de trabalho seja 
maior do que a demanda. Porque, na proporção em que a procura de traba­
lho é maior do que a demanda, o que acontece? O valor do trabalho cai. 

O Sr. José Lins - Esse não é o objetivo da Economia. 

O SR. AGENOR MARIA- Mas o que quero afirmar a V. Ex• é o se­
guinte: nos regimes capitalistas, como o nosso, ou se disciplina o capital ou 
vamos para a anarquia e. conseqüentemente, o comunismo. Não se iluda. Es­
tamos no limiar de uma anarquia. Por quê? Por que estamos no limiar de uma 
anarquia? Porque temos neste País o desempregado, o subempregado. V. Ex' 
tem de reconhecer o seguinte: o desempregado já alcança quase 10% da força 
viva de trabalho no Brasil. É o desempregado_. O subempregado talvez chegue 
a 20%. Não sei, não tenho os dados estatísticos, mas tenho a impressão de que 
se o desemprego chega ~ 10%, o subemprego deve chegar a 20%. Aí, pergunto: 
se a força de trabalho, 10%, está desempregada, 20% é subemprego e o salário 
é isso que est:.í aí, o salário não oferece as míriímas condições nem de a pessoa 
ter um lar. Então pergunto: para onde é arrastada uma sociedade em que 
quase 80% dessa mesma sociedade ou está desempregada. subempregada ou 
mesmo empregada não tem condições de ter uma família, de ter uma lar? En­
tão, estamos no limiar de uma promiscuidade terrível, de uma prostituíçãõ 
total, de uma falt::t de segurança, de garantia, enfim estamos à beira do abis­
mo. 

O Sr. Erelásio Vieira - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA- Com prazer. Permita, nobre Senador que, 
apenas conclua o meu raciocínio. 

Então é C.'iSC o aspecto social da realidade brasileira. Tom-ando por base 
õ quê-? O des_emprego-, o subemprego e o salãrio mí-nimo que, realmente, -é mi-
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serável. Ora, se desaparecem as condições de um operário ter unla fari1ilia, 
calcule o subempregado e o desempregado! 

Concedo o aparte ao nobre Senador Eveiásio Vieira. 

O Sr. Ert>lásio Vieira- São indíspe"nsáVeís algtirhas correções a propósi­
to de colocações do Senador José Lins. O reajuste semestral que o Governo 
adotou foi depois de uma longa luta das Oposições que .Pediram pelo reajusté 
trimestr:.~l, e o Governo deu semestral. Para o Governo ser justo com o traba­
lhador brasileiro o reajuste salarial deveria s~r mensal, porque a inflação 
ocorre semanalmente. De forma que o Senador José Lins pecou quando disse 
que nós, da Oposição, fomos contra o reajuste. Pelo contrário. foi uma ban­
deira das Oposições. Nós, também, defendemos a política habitaciOrial, não 
essa adotada pelos Governo·s Revolucionários. Nós rião queremos casa 
embrião em que a família numerosa -porque as famílias no Brasil são nu­
merosas, nu sua maioria - vá para: um IilininiícroqliartO em qu·e dormem o 
pai, a mãe, o filho, a nora, os filhos todos- isso não é possível! Nós, tam­
bém, não somos a favor de o trabalhador, ao adquirir a sua casa própria, te­
nha que passar privação de ordem alimentar para poder resgatar os seus com­
promisSos para com o BNH. O Senador José LinS também não t_em razão, es­
tá equivocado, quando diz que o que está fáffarido é capital para o desenvol­
vimento nucional, e que o desemprego no Bra-sil é pOr falta de capitaL Não! 
Há o desemprego porque o Governo do Senador José Lins partiu para are­
cessão, depois de afirmar e reafirmar que jarriais optaria pela recessão; mas 
acabou indo para a recessão. Hoje, o desemprego que há no Brisil não é por 
carência de capítal, é porque o Governo optou por uma recessão neste-Pa:íS ·e 
que está levando milhões de trabalhadores brasileiros ao desemprego. 

O SR. AGENOR MARIA- Senador Evelásio, ouvi o Senador José 
Lins dizer que nós, da Oposição, somos Contra a melhoria dos salários? 

O Sr. José Lins - Eu disse que, foram coOtfa. 

O SR. AGENOR MARIA -Como pode uma coisa dessa? É querer 
confundir! 

O Sr. José Lins --Evidentemente. 

O SR. AGENOR MARIA- Nobre Senador Evelãsio Vieira, o Senador 
Josê Lins, defendendo o interesse do Governo, apesar de reconhecer que há 
erros," não reconhece que o setor público deste País não tem dinheiro. Porque 
se tivesSe o Governo não teria lançado, recentemente, 180 bilhões de Letras 
do Tesouro. Lançou 180 bilhões em Letras do Tesouro, oferecendo um lucro 
de 123% ao ano! 

Ah! Meu Deus! Como é que vai ficar o S(::fifr- privado? O setor público 
não tem dinheiro, e pura fazer dinheiro lança no mercado 180 bilhões deLe­
tras do Tesouro; a nossa dívida pública já chegou a 3 trilhões e 100 bilhões de 
cruzeiros,.-:. 

O Sr. Ew!lásio Vieira - Eram. Vai pafa 6, agora. 

O SR. AGENOR MARIA - ... não tem mais como pagar porque não 
pode pagar. Veja bem, Senador Evelásio Vf6fr-ã~-o paradoxo: a energia- es­
tá aqui- a_encrgia hidráulica, a energia mais barata do mundo, pois bem, no 
ano passado, as tarifas subiram quatro vezes. 

O Sr. Henrique Santillo- V. Ex• me permite? 

O SR. AGENOR MARIA- Este ano já subiram as tarifas adiantada­
mente. Nós sabemos que vamos ter quatro altas de tarifa de energia hidráuli­
ca. 

O Sr. Henrique Santillo- Cento e sessenta e sete por cento de aumento, 
em I981. 

O SR. AGENOR MARIA- Agora, por que a energia sobe mais do que 
o salário do miserável do operário? 

O Sr. Henrique Santillo -Certo. 

O SR. AGENOR MARIA- Por que o Governo adota um instrumento 
diabólico de correção_ monetária só a favor dele? 

O Sr. José Lias - V. Ex• me permite? 

O SR. AGENOR MARIA - Só a favor dele! 

O Sr. José Lins - Isso é uma invefdade, nobre Senador. 

O SR. AGENOR MARIA --0 Governo adota c_orr~ção monetâria; se 
V. Ex• tiver que pagar ao Governo alguma coisa, V. ~x• só paga com cor­
reção; se V. Ex• tiver que receber, não recebe com correção. 

O Sr. José Lins - E o salário? 

O SR. AGENOR MARIA - Mas V. Ex• só paga com correção. 

O Sr. Henrique Santil/o - Os empresários que o digam, nã~? 

O Sr. José Lins - E o .salário? 

O SR. AGENOR MARIA - É um negócio horrível 

_ O Sr. Henrique Santillo - Fornecedores, 

O Sr. José Lins - E o salário, nobre Senador? 

O SR. AGENOR MARIA- O salário é essa coisa que aí está. 

O Sr. José Uns - E o salário? 

O SR. AGENOR MARIA- Senador José Lins, pelo amor de Deus! 

O Sr. José Lins- Não! V. Ex• está dizendo que só o que sobe .u 

O Sr. Henrique Samillo - V. Ex• me permite? 

O Sr. Jvsé Lins - ... sem correção monetária é o salário. 

O SR. AGENOR MARIA- Estou dizendo que a correção monetária 
no Brasil só funcionu a favor do Governo. 

O Sr. José Lins- Mas não é. Sabe V. Ex• que não o é~ 

OSR. AGENOR MARIA- Um outro aspecto: o setor póblico sempre 
precisando de dinheiro enxuga o meio circulante em detrimento do setor pri­
vado. 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA- Sobem os juros aqui dentro e sabe o que o 
Governo diz? Os juros subiram para que não se tome- emprestado, lá fora. 
Porque quem está indo tomar emprestado, lá fora, é ele, o Governo. Aí nóS fi­
camos aqui. nesta triste situação; existem elementos com a estrutura econômi­
ca que vule muitos milhões de cruzeiros e se ele não tiver capital de giro pró­
prio, ele corre o risco_de, trabalhando, perder o que tem. Mas, pelo amor de 
Deus, por que é que aquele camarada, trabalhando, a estrutura é dele, e só 
pelo simples fato de não ter capital de giro ele está perdendo o que tem? Por 
quê? Porque a rentabilidade no setor financeiro, i1ós sabemos, está muito aci­
ma du rentabilidade do econômíco. Esta é a realidade. 

O Sr. Henrique Santillo- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA- Com o maior prazer, Senador Henrique 
Suntillo. 

O Sr. Henrique Santillo- Gostaria, apenas, rapidamente, de me congra­
tular com V. Ex• e, ao mesmo tempo, na linha de raciocínio do Senador Eve­
lásio Vieira; explicar a posiç_ào GQS partidos oposiciorilStaS em· ielação à Lei 
Salarial. O que o eminente Senador José Lins disse, na verdade, não cories­
ponde aos acontecimentos. 

O Sr. José Lins - Basta ver as datas -~as votações. 

O Sr. Henrique Santillo- Ele sabe, melhor do que nós, e a Nação toda 
sabe, que isso foi um processo de luta das Oposições durante muitos anos, de 
muitfssimos anos mesmo. Quanto ao prOjeto do Governo, o que a Oposição 
discutiu e apresentou emenda foi quanto ao problema do cálculo do índice de 
produtividade, estubelecído no projeto do Governõ. Esta rOta grande ques­
tão que causou celeuma, que foi polêmica e que levou a Oposição a fazer um 
substitutivo ao projeto do Governo. De qualquer modo, no entanto, a Opo­
síçàO sempre-se batt::u t:: continuará se batendo pelos reajustes salariais com 
mais freqüênciii do que atualmente ocorre. Essa a grande verdade. Veja V. 
Ex~ que. ugora mesmo, o Governo está, através da Secretaria de Planejamen­
to da Prcsídência_da República, verberando contra o índice de produtividade 
durunte o ano de !981, alegando que se a economia decreceu, por culpa do 
Governo~ por responsabilidde do -Governo -como bem disse o nobre Sena­
dor Evelásio Vieira- não deve ter havido aumento de produtividade. O que 
não é verdude, porque houve aumento de produtividade dos trabalhadores 
empregados. Na verdade, aumentou o desemprego e aumentou o desemprego 
numa proporção maior cfo que o decréscimo da economia. Esta é a grande 
verdade! Est~o aí os maiofes econorriistas do País demonstrando istO, em ar­
tigos, em todos os grandes jornais do País. Mas o Governo continua verbe­
rando contra, tanto assim que a modificou apenas um ano após. Um ano 
após o GovernO toillou a -iniciativa de alterá-la para pior. O Governo foi 
quem tomou essa iniciativa de altefá-la para pior, achatando a classe média 
assalariada. Na verdade o que o Gov~rno está pretendendo fazer é distribuir 
miséria, é fuzer a distribuição da miséria. V. Ex f tem razão ao verberar contra 
o capital e contra este Governo que apenas o protege, e não protege os traba­
lhadores brasileiros~ na verdade, o próprio Ministério do Trabalho é muito 
mais um ministério do capital do que do trabalho, porque protege os interes­
ses das grandes empresas, e nunca protegeos verdadeiros interesses dos tra­
balhadores. O eminente Senador Evelásio Vieira diSse que o Governo é res­
ponsável pCia recessão. E é_memesmo, porque foi ele quem adotou a política 
de juros i.lltos, foi ele quem liberou os juros internos, foi ele quem estimulou o 
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aumento excessivo dl!sses juros, provocando um deslocamento do capital do 
setor de produ~ào para o setor financeiro neste País. Ele é responsável. J:. este 
Governo o responsúvel. sem sombra de dúvida. Este Governo que adoto_u 
esta política de juros altos f;.llendo com que os empresários não pudessem re­
correr aos empréstimos, ao capital financeiro para novos investimentOs e aca­
basse lcv:.mdo este País a uma recessão. Esta é a cau_s_a principal. t: lógico que 
cxistcm outras causas, mas esta é a principal. Por outro lado, como não res­
ponsabili~:;.tr o Governo que aí está por este descalabro, se durante quase de­
zoito anos a Na<.;ào não foi ouvida, a sociedade brasileira não teve a oportuni­
dade de ser ouvida, de purticipar das decisões do Governo? Eu pergunto a V. 
Ex~ e ao Senador José Lins: A inda hoje, com a ••grande abertura"- por fa­
vor. entre aspas- dt: que modo este Congresso, já não digo a sociedade civil 
corno um todo, mas este Congresso, pelo menos participou das decisões de 
Governo, do est<.1belecimento das prioridades eco_nômicas e so_ciaÍs deste País? 

O SR. AGENOR MARIA- Antes de responder ao nobre Senador José 
Lins. rc.'\ponderei ao nobr~ Senador Henrique Santillo. 

Nobre Senador. este País é um hospital, porque 60% do assalariado que 
passa fome. e.stü tuberculoso, semi-tuberculoso. TeiriOs-um hospítal em Natal 
para tuberculose, onde o reincidente não é mais aceito. A pessoa só tem direi­
to de adoecer c morrer, porque- se_ ele adoecer c voltar a ficar bom e adoecer 
novamente, o hospital não o aceita mais. A pessoa porcftie não come se enfrá­
quccc. c lic,a tubcn:ulosa. Aí ele fica no hospití.i.l, tomando rernédiost 
forti!'iL::.mdo-se e lica bom, Mas se ele adoecer de novo, aí o hospital não o 
aceita mais. São centenas de milhares de pessoas nessa situação. E o Senador 
José Lins sabe disso. O sujeito que mora em Brasflia e ganha onze mil cruzei­
ros por mê-s. lú isto é SaláriO, c p<.1gando esse transporte caro, ele vai tOmar 
uma sopa c só. ele não vai poder almoçar e jai1taf de maneíra alguma. Eu es­
tou falando do assalariado, que ainda recebe o salário. E o subernpregrado, e 
o desempregado'! Como anda o desempregado? Então, esse modelo, o mode­
lo dl!sgra~ado que e.'itÚ <.lÍ precisa mudar, ou muda ou nós vamos para uma 
anarquia. Porque o mínimo que um Governo sério pode dar ao povo, o que 
é'! É u segurança, Este Governo está dando segurança a alguém? Eu n_ão _saio 

. de casu depois das dez horas da noite para a h dar a pé, de jeito nenhum. Não 
sou louco! No Rio de J~neiro e em Sàó Paulo hã pessoas quejã foram assalta­
dos quatro, cinco vezes c não estão saindo mais de casa de jeito nenhum. Ha 
gente que já estú doente, com psicose de assalto. Esta é a sítuação dQ_ País. 

Vejam bem, está aqui, O Estado de S. Paulo, de ontem. O povo não pode 
comprar carne, mas escutem esta: 

"A pecuária vive nova crise no País. A cotação do boi: gordo 
caiu cerca de um mil cruzeiros por arroba, desde meados do ano 
passado." 

Mas L:aiu mesmo, o boi gordo de quinze arrobas, caiu quinze mil cruzei­
ros por boi. A pccuôria está sofrendo o diabo. Aí, eu pergunto: quem ê que 
comprou cmne mais barata aqui? Que administração é essa, em que o boi cai 
lá na fazend~l e sobe o preço aqui no açougue? Que_seriedade é essa? Que tipo 
de admni;;;trador é esse que temos no Governo? 

Olhe, Senador Henrique Santillo, vou concluir o meu raciocíniá para dar 
o aparte ao nobre Senador José Lífúi. Tenho certeza, certeza absoluta, de que 
o Senador José Lins é um homem de bem, é homem do Nordeste, sofrido, S.­
Ex• sabe que isto aqui está como a cantiga da perua, está de pior a pior. S. Ex• 
sabe disso. 

Vou dizer uma coisa a V. Ex•~ digo síncerarrienfe, tenho a impressão de 
que se o Governo fizer essa eleição,- porque nãO estou aCreditando nela­
ele vai perder de cabo a rabo, vai perder mesmo. Onde houver uma urna livre 
neste País, ele perde_ a eleição. Não é por ser Figueiredo ou Figueiroa não, é 
qualquer um. O povo quer mudar, porque quem devia mudar era o Figueire­
do, ele é que devia mudar mas não o faz. Ele persiste na teimosia de dizer que 
o modelo é este, c este modelo, esta filosofia é que nos mata, Senador Henri­
que Santillo. É uma filosofia onde o dinheiro tem direito a tudo e o trabalho e 
a prolissão nUa têm direito a nada. Pelo amor de Deus! O assalariado está aí 
trabalhando e morrendo de fome e quem tem dinheiro está ganhando o que 
quer, porque- vamos ser francos- onde já se víu uin lucro líquido de 123% 
ao uno? Q1Xãl é o tipo de negócio neste Pais que dá esse lucro, pelo amor de 
Deus'? Qual é o tipo de negócio honesto, neste País, que dá 123% ao ano livre? 
Pois bem. sabe quem paga? O Governo. Vai lá compra Letra do Tesouro e ga­
nha 123% aó ano. O gerente do Banco do Brasil, que é uma instituiÇão séria, 
a indu chama você c diz: Senador Henrique Sahlillo, V. Ex~ faça aqui uma 
RDB. com três meses capíta1iza os juros, deixa aqui um arfo qüe e_u garanto a 
V. Ex• mais de 80%. 

Enti.i.o, cs~ poupança ociosa de lucros astronômicos, ela é a válvula do 
de,<;emprego no Pais. Se eu tenho um lucro certo, vou abrir um negócio para 
quê? 

liga-se a televisão e estú lá a propaganda, a propaganda da poupança. A 
poupança o que C? É o desmprego. Quem pode não trabalha mais neste País. 
Aí u pobreza está toda na Loteria Esportiva. Esta semana deu um bilhão e 
tanto. Numa semana, um bilhão e tanto! É o sujeito querendo ver se tira a 
sorte, porque trubalhando sabe que cada vez mais passa fome, então ele colo­
ca ali o dinheiro do leite da criança e coloca na Loteria Esportiva. O filho fica 
com fome, mas ele f a~ a Loteria Esportiva, porque está sabendo que, dando a 
sorte na loteria, terá a liberdade_ financeira e econômica. Agora, com o traba­
lho, ele não tem o direito nem para comer. 

Tem a palavra V. Ex' 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Agenor Maria, V. Ex• discute quase 
diaríamente este tema do problema socíal em função do desenvolvimento 
econômico do País. Não tiro a razão de V. Ex• Não tiro porque o País é 
pobre, o País tem uma alta taxa de crescimento da população ... 

O SR. AGENOR MARIA - Não é isso que eles dizem lá fora não. 
Quando vão tomar dinheiro emprestado dizem que Carajás é o maior ctmglo­
mcrado de minérios, fortuna e ouro do mundo. V. Ex• é que está dizendo que 
o Puís é pobre. 

O Sr. José Lins~ Se o País não é pobre o povo é rico, porque um País 
dco não pode-ter- um povo pobre. V. Ex~ devia procurar um pouco de coerên­
cia. Sei que V. Ex~ identificá um prOblema. O povo é pobre, os assalariados 
sofrem na carne esse processo de ansiedade por melhores dias. Não há dúvida 
quanto a isto. V. Ex', que é homem do interior do Nordeste, sabe que a edu­
cação do nosso povo ainda não é suficiente para que eles possam adquirir 
uma posição de maior produtividade pessoal. Por sua vez as empresas- e V. 
Ex• sabe disso- elas são inccapazes de absorver esta mão-de-obra. Na nossa 
[erra. V. Ex~ bem sabe. Não e mâ vontade delas não; não é que o capital esteja 
voltado diretamente para a exploraç~o do trab~lho, não se trata disso. Essa é 
uma visúo inarxista do problerria. ~ 

O SR. AGENOR MARIA~ Como é? 

O Sr. José Lins - A visão de que o capital é sempre e absolutamente 
contru o trabalho; é historicamente Uma visãO, a meu ver, marxiSta do proble­
ma, porque nós temos feito um grande esforço no sentido de humanizar mais 
o nosso capitalismo. 

· O SR. AGENOR MARIA- O capital não fala, não sente nada, é o 
dQno do capital. .. 

O Sr. José Lins- V. Ex• me permita. V. Ex• sabe que as empresas, como 
por exemplo. as do Nordeste, que V. Ex~ conhece mais, são empresas capazes 
de ab::;orvcr mais mão-d~-qb_r_a, sela ao nível do setor agrícola, seja ao nível do 
setor industrial. são elus capazes de absorver mais mão-de-obra, sobretudo se 
a mào-_de-obra, custar mais. V. Ex~ diz, e identifica muito bem, que o Gover­
no está devendo. Está. J10bre Se~ad()r. t;:stá na al)sjedade de ajudar mais a re­
solver este problema. E V. Ex~ identifica muito bem aquele programa de casa 
própria. embora pequena, V. Ex• reclama dele, é iniciativa do Governo. Aqui 
se diz que o Governo gasta muito em -energia aiôm-iCa, gasta muito em Itaipu, 
mas· se esquecem de uma coisa que eu disse aqui, outro dia, que, só em habi­
ta~ão por ano, ele apfíca o eqUivalente a seis usinas atômicas. 

O SR. AGENOR MARIA- Calculem o lucro do BNH. 

O Sr. José f...it!~"-::- _9 problema, nobre Senador, é que nós não vamos po­
der resolver o problema de enriquecer o s_elOf de assalariadOs -de uma vez só. 
Não v<.tnHJs. simplesmente, E V. Ex• sabe que a evolução tem sido razoável. 

O SR. AGENOR MARIA - Mas qual evolução? 

O Sr. José Lrns ~De tudo. Se V. Ex~ tomar o setor de ensino, por exem­
plo ... 

O SR. AGENOR MARIA- Mas eu li há três dias que existem mais de 
10 milhõe:-; de crianças, de 7 a 14 anos, sem condições de se educarem. 

O Sr. José Lins - E, apêsar disso, nós que tínhamos 6 milhões de 
crianças ·na escola primãria, temos 30 milhões neste ano. 

O Sr. Henrique Santillo- Nós que tínhamos 16 milhões de analfabetos 
em 1970, registramos 18,5 milhÕes em 1980. 

O Sr. José Lins- Mas V. Ex• não diz o quanto isso representa em ter­
mos percentuais. É claro, nobre Senador, que se a população cresce de mais e 
se temos proble'mas ... 

O Sr. Henrique Santillo- É sinal que as aplicações em educação são in­
suficientes. 

O Sr. José Lins --_Agora, Õobre Senador Agenor Maria, não tiro o direi­
to de V. Ex~ levantar esse problema, mas, o que quero, é que V. Ex~ dê a so­
lução imediata, aquela que V. Ex• está querendo. 
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O SR. AGENOR MARIA - Vou dar, vou dar agora mesmo. 

O Sr. Henrique Santilld- A solução está em derrubar o Governo pelas 
urnas, pacificamente. 

O Sr. José Lins - Então V. Ex• dê a solução ... 

O SR. AGENOR~MARIA - Quero dar a solução agora mesmo e V. 
Ex• vai concordar c_omigo. 

O Sr. José Lins --.. -.porque, nobre Senador, não é só o Brasil. Quero di­
zer que participamos de uma família em que o pai é pobre, mas alguns filhos, 
sistematicamente são contra o paí, alguns filhos falarTI mal do pã-i porque não 
é mais rico. E isso não resolve nada, nobre Senador. Devemos identificar os 
problemas e darmos as soluções, porque falar, falar e falar mal não resolve. 

O SR. AGENOR MARIA- Então vou dar a solução, nobre Senador. 

O Sr. Ewdásio Vieira- Permite V. Ex• um rãpido aparte. ( Assentimi!nto 
do orador.) Apenas para dizer que o Senador José Lins depois deve ir à Taqui­
grafia e fazer a correção de urna qualificação que reze que não fica bem para 
S. Ex•, que sabemos que é um homem inteligente, de cultura. 

O Sr. José Lins- Muito obrigado a V. -Ex• 

O Sr. Eve!ásio Vieira- S. Ex" afirmou que o povo brasileiro, por não ser· 
educado, é o responsável por todas as dificuldades que vivemos. Não fica 
bem para um Senador dizer isso! 

O Sr. José Lins - Engana-se V._ Ex•, eu não disse isso. 

O Sr. Evelásio Vielra-- Está no apanhamento taquigráfico, e olhe que 
essa equipe aí é muito competente: 

O Sr. José Lins- Vou dízer a V. Ex• eu disse que o nosso operário do 
Nordeste, e nesse momento estava me referindo especificamente ao nosso ser­
tão; não tinha uma capacidade produtiva à altura do que ele necessita para vi­
ver bem, mas não fiz essa restrição somente-com relação ao nosso povo, que 
conheço como a palma da minha mão e quero bem a ele, fiz também com re­
lação às empresas, dizendo que também elas, nobre Senador, não têm con­
dições de dobrar ou de aumentar os seus operários e nem de pagar melhor a 
eles. Então, não devemos simplesmente estar aqui a jogar lama uns nos ou­
tros, devemos estar aqui para analisar problemas sérios que afetam e intereS­
sam a todos nós. Ninguém está contra melhores condições de vida para o po­
vo. Não é apanágio da Oposição desejar melliôfes CondiçõeS de viâa para o 
povo, melhores salários, melhores condições de educaç_ão, de saúde e tudo 
mais. O problema é que a comunidade é pobre e sendo pobre ela não pode 
tornar-se totalmente rica de uma hora para outra. 

O Sr. E\·elásio Vieira- Fico satisfeito- porque o Sr. Senador José Lins 
feZ a correção e estou sendo amigo de S. Ex" Agora, um segundo registro: es­
tamos lutando há muito tempo, também, para o reajUste semestral dos traba­
lhadores estatutários do Governo Federal, dos Ministérios, aqui do Congres­
so, estamos defendendo a correção semestral. O Governo até agora não acei­
tou. Vai ver, nobre Senador Agenor Maria, que d3.qui a um ano essa medida 
vai ser adotada, por pressão das Oposições, e, depois, o Senador José Lins vai 
dizer que. a Oposição não trabalhou nesse sentido. 

O Sr. José Lins- V. Ex' precisa saber que o aumento está sendo dado, 
às vezes, maior do que a inflação 

O SR. AGENOR MARIA- Senador José Lins, V. Ex• pediu-me que. 
diSsesse alguma coisa a respeito de" coiilo se deve fazef feãlmente para ver se 
saímos dessa situação "difícil, delicada, constrangedora. Eu acho, Senador, o 
seguinte: se mais de 60% do dinheiro que está em c1fi::UTáÇão é do Governo~ 
~onseqtientemente é do povo - veja bem o que estou dizendo 1 Se mais de 
60% do dinheiro que está em circulação é dos bancos estatais, conseqüente-. 
ffiente é da NaÇão, é do povo, o Governo deveria fazer o quê? Baixar o custo 
do dinheiro, modificando esse modelo elitista e concentrador de rendas, que 
está aí, fazer essa experiêricia; Segundo, achO, cjue deveria modificar a filoso­
fia tributária da N.ação, porque é uma filosofia que faz com que o sujeito as­
salariado pague imposto e o sujeito que tem Yéifda, não pague. Quem tem ren­
da, faz declaração de renda e quem tem salário, paga na fánte. 

O Sr. José Lins - V. EX• elá enganado. 

O SR. AGENOR MARIA:__ Outro aspecto da filosofia tributária, Se­
nador José Lins, é o que impõe á Os E-Stados produtores de matéria-prima 
uma situação constrangedora. V. Ex• sabe que nós temos Estados do Nordes­
te produtores de matéria-prima que importam, em determinados mes-es do 
ano, mais liibuto do que exportam. Enquanto São Paulo têm um Superávit na 
receita do ICM, o Rio Grande do Norte, Sergipe e outros Estados têm déficit 
na mesma receita do ICM. ~ão entendo uma legislação úriicàpara um País 
com cinco regiões diferentes, porque o Norte, o Nordisie, o Sul, o Suàeste e o 
Centro-Oeste são_ cinco regiões díspares. E eu não entendo uma só legislação 

para igualar_ as diferenças de cinco regiões diferentes. É tão diferente que, Veja 
bem V. Ex•, estou cansado de dizer isso da tribuna: O Governo, em função 
Oessa diferença, quando ftxa o salário fixa verticalmente de cima para baixo. 
São Paulo hoje tem um salário de doze mil e tanto e o Rio Grande do Norte 
de nove mil e setecentos cruzeiros. ~ uma diferença de 31% para meÍlos·. MâS, 
o mesmo Governo, quando fixa a Taxa Rodoviária nos iguala. Lá no Rio 
Grande do Norte~ nã hora do salário; ieinos 31% para menos. Mas, na hora 
de emplacar o carro, pagamos a mesma coisa que paga o paranaense, que 
paga· o paulista. -Então, Por que essa paradoxo? Por que somos· diferentes na 
hora do direito e $Omos iguais na hora da obrigação? 

Acho que o Governo deve mudar a filosofia tributária do País, dando 
pelo menos para cada região deste Pais uma legislação específica, põrque não 
entendo a legislação do Norte ser a mesma do Sul, e, assim, sucessivamente. 
E, depois, mudar esse modelo econômico que criou essa situação. O sujeito 
no Brasil- vou repetir- ele pode ser economicamente rico e financeiramen­
te misefável. Conheço pessoas, por exemplo, como o coronel Fulano de tal, 
dono de uma certa fazenda, que vale 30 milhões de cruzeiros, e que estã na 

-porta do banco há dois dias esperando para ver se o gerente do banco o rece­
be e empresta um pouco de dinheiro que não vai dar para ele fazer nada, por­
que, em gera f, é assim: o d1nheiro sempre é pouco e os juros sempre são altos. 
O homem não se liberta, então ele fica economicamente rico, com o nome de 
coronel, e financeiramente miserável, com o nome de safado, de preguiçoso, 
de malandro. Aí ele fica com duas alternativas: ou vende a propriedade para 
acabar com o dinheiro, porque ele não tem vocação comercial; a vocação dele 
é só agrícola; ele não sabe fazer outra coisa. V cja bem V. Ex•: algumas pes­
soas enriquecem neste País, porque uma grande parte de nosso povo chega no 
crediário e não quer saber quanto custa o objeto; quer saber qual é a pres­
tação. 

O Sr. José Lins - Mas o Governo é <:ulpado? 

O SR. AGtNOR MARIA- O carro, a televisão, ele não quer saber se 
custa um bilhão; ele quer saber quanto é a prestação. 

O Sr. Jos~ Lins - Mas, o Governo é culpado? 
O SR. AGENOR MARIA - O povo, essa massa ignara que está aí. 

O Sr. José Lins- Aht V. Ex• é que diz. V. Ex• é quem chama o povo d(: 
massa ignara. 

O SR. AGENOR MARIA ...:.. Escute bem. Deixe-me ctmcluir. O povo, 
essa massa que está aí. Se o Governo ... 

O Sr. José Lins - Não vã o Senador Evelásio jogar isso para cima de 
mim! 

O SR. AGENOR MARIA- Eu não estou concedendo aparte a V. Ex• 
Se o Governo não oriCnta o povo, o Governo permite que as televisões, 

neste País, criem uma propaganda sublimTnar e massificante, de uma tal ma­
neira~- que estão aí as-ilovelas;no despudor mais desclassificado que eujâ vi 
na minha vida. Então, o Governo permite que o poVo fique subordinado a 
uma propaganda massincante e subliminar, que tem corno objetivo, levar o 
povo para onde eles querem. 

Então, nobre Senador, o que eu acho é que, se o Governo é um adminis­
trador, ele deve administrar para o bem; ele deve criar condições para que o 
povo não fique recebendo o ópio de uma propagandaa massificante que tem, 
como objetivo, beneficar meia dúzia, em detrimento do povo como um todo. 

O Sr. Jos~.Lins- V. Ex' me permite? 

O SR. AGENOR MARIA- Não. V. Ex• vai me ouvir maís um pou-co 
sobre essa situação, porque eu quero afirmar a V. Ex• que V. Ex•, no anseio 
de defender o Governo ... 

O Sr. José Lins- Não é anseio. 

O SR. AGENOR MARIA- Ê anseio, porque V. Ex• acha que o País é 
pobre. V. Ex• acha que o País é pobre? Está aí Carajás. 

O Sr. José Lins - V. Ex• é contra Carajás. 

O SR. AGENOR MARIA- Um Ministro disse que a maior fortuna jã 
h:ivlda -em-CTrria da terra é Carajás. -

O Sr. Jos~ Lins - Em baixo da terra, nobre Senador. 

O SR. AGENOR MARIA- Então, o País é rico. O povo é que épobre. 
Há um outro-aspecto, Senador José Lins: como se pode entender que algumas 
empresas multinacionais ganhem astronomicamente c os seus trabalhadores, 
ganhando o que ganham, fiquem sem condições nem de ter um lar? V. Ex_ f diz 
que é porque -o País é pobre. Mas, que pobreza é essa que oferece condições 
ao capital estrangeiro de aqui chegar e ganhar dinheiro.'? O País é pobre, mas é 
um dos único-s países dO mundo, onêre o capital estrangeiro vem e ganha di­
nheiro. 
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O Sr. José Lins- Único?! 

O SR. AGENOR MARIA- Agora, por que é que o capital vem e pode 
ganhar dinheiro e o cidadão que tr8:balha não pode ter urna casa, não pode 
ter urna família? Quer dizer, V. Ex• quer escurecer essa realidade, porque aí 
est~ crescendo o quê, nobre Senador? Crescendo a prostituição, a promiscui­
dade, crescendo o crime, crescendo a insegurança, e como--cresce, meu Deus! 
Está aqur noS jornais de hoje: 63% das famílias passando fome. Mas é a pro­
va. E V. Ex• há de dizer, mas Agenor Maria, é porque o País_ é pobre. Mas 
que pobreza é essa, com o País devendo 70 bilhões de dólares? Que País pobre 
é esse que pode se dar ao luxo de fazer Itaipú, que, concluída, vai produzir 
60% do consumo de energia nacional? Reparem bem; jâ gastaram 5 bilhões de 
dólares em Itaipu; ela, concluída, funcionando plenamente, produzirá 60% da 
energia que consumimos neste País. Repare bem, só Itaipú. Mas o Governo 
acha pouco e parte para uma energia sofisticada da qual não se entende nada, 
que é a energia nuclear de Angra I, Angra 11, Angra 111, a energia do alemão, 
a energia nuclear, para gastar 30 bilhões de dólares. Quer dizer, o Governo 
não é pobre coisíssima nenhuma; o País não é pobre; pobre é a Nação, a 
Nação, sim, está pobre, está rriiserável, está subordinada. 

Eu perguntei, Seitador José Lins, ao Ministro Roberto Campos, lá em 
Londres, há 3 anos: Sr. Ministro, o Sr. acha que o operário brasileiro, já pa­
gando Tucuruí, já pagando FURNAS,jã pag-ãndo Itaipú,já-pãS;ando a estra­
da do aço, já sangrado, já subordinado a uma política que esvazia Quem tra­
balha, marginaliZa quem produz, V. Ex• acha que esse trabalhador tem con­
dições de suportar mais a construÇão de algumas empresas de eletricidade, 
construídas através da energia nuclear? Aí, S. Ex• disse: ''Senador Agenor 
Maria, eu itão entendo que o Governo possa, a essa altura do sacrifício do 
nosso operário, do povo brasileiro, arcar ainda mais com o ômis_desse tipo de 
energia". 

Porque o que está fazendo a energía Subir cento e tantos Por cento, como 
subiu nó ano priSsado, e subiu adiantado, sobe quatro vezes, sobe trimestral­
mente, quer dizer, o salário é anual ou semestral, mas a energia sobe trimes­
tralmente. Por quê'? ~para pagar justamente o custo, uma parte do custo da 
energia nuclear. Quem está pagando é esse elemento, é esse operãrio que tira 
do pão, tira da mesa, para pagar energia, senão fica no escuro. (O Sr. Presi­
dente faz soar a campainha.) 

O Sr. José-Lins - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA- A Mesa está me chamando a atenção e V. 
Ex• vai-me dizer que estou errado _e_ que o Governo está cerr-o-. 

Quero concluir, dizendo o seguinte: acho, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que o Governo, se quiser, realmente, evitar o drama do crescimento da prosti­
tuição, do banditismo~ do crime e da insegurança neste País, ele tem que mu­
dar o modelo, disciplinar o capital, sob pena de irmos para uma situação im­
previsíveL 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Constantemente os jornais anunciam a implantação da tarifa única ·nos· 
transportes coletivos, principalmente nas capitais de Estado e nos grandes 
centros urbanos. 

Infelizmente, porém, até a presente data, não se tem conhecimento da 
efetuação dessa medida em_ nenhuma das cidades brasileiras, embora seja 
uma providência reclamada por todos os trabalhadores, que são obrigados a 
se servir de ônibus, _trens, metrôs e barcas._ 

Com a entrega dos transportes de massa às empresas particulares, torna­
se realmente difíCil encontrar uma solução para tão grave problema, que po­
deria ser de u_ma redução das passagens nas 3 primeiras horas dos dias úteiS e 
nas últimas 3 horas, a partir das 18 horas, horários que mais se locomove a 
grande massa trabalhadora das grandes cidades, eliminando-se destes descon­
tos os transportes sofisticados corno os ônibus executivos, as lanchas, etc. 

Com o aviltamento dos salários e os_altos custos das passagens nos trans­
portes coletivos, em data bem próxima, os comerciários~-áS industriãiroS e to­
dos aqueles que percebem até 5 salários mínimos não terão condições de en­
frentar os aumentos, sem o sacrifício, talvez, de sua própria alimentação. 

Precisamos encontrar urgentemente uma solução que venha atenuar as 
dificuldades dos nossos trabalhad()r:_t;s, obrigados ao uso do transporte coleti­
vo e que muitas vezes são forçados a perder dias de trabalho por não terem os 
cruzeiros necessários para pagar as passagens. 

Este o apelo que venho recebendo, não só do Estado do Rio de Janeiro, 
que tenho a honra de _representar nesta Casa, mas de tantas outras cidades, 
inclusive de nossa Capital FederaL 

Vamos tratar O transporte de passageiros rio perímetro urbano com:O um 
problema social.e não como um meio de comércio e teremos uma saída que 
nos permitirá- encontrar o denominador que amenizará as dificuldades dos 
noSsos assalariados de baixa renda. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Conc.edo a palavra a nobre Sena­
dora Laélia de Alcântara. 

A SR• LAf:LIA DE ALCÂNTARA (Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na administração do ex-Governador Elmo Serejo Pitho_n Farias. ocor­
reu uma clamorosa injustiça contra os professores pioneiros de Brasilia, in­
justiça até hoje não reparada. 

Em 1974, como sabem os Srs. Senadores, foi criado o quadro permanen­
te do Governo do Distrüó Federal e aqueles abnegados profissionais foram 
excluídos do mesmo. 

Os professores, que ocupavam função em ·comissão, um nível mais eleva­
do, ou não possuíam curso superior permaneceram no quadro provisório, 
que logo depois deveria ser extinto. 

Todavia, existia um grande número de professores, que, a duras penas, 
haviam concluído curso superior. O que deveria, pois, ser feito para compen­
sar esta luta de4 anos de faculdade? Uma opção pelo regime da CLT seria a 
mais aconselhável. · 

Pleitear uma reclassificação, dentro das condições de estatutário, era, na 
época, uma insubordinaÇão. Era esta solução, pois, inteiramente inviável. 

Reuniões com autoridades do DASP ou com os secretários da Adminis­
tração e Educação rião ofereciam a menor esperança. 

Aos mesmos professores era, igualmente, negado o direito a horário ex­
cedente, faculdade concedida aos demais professores. A saída era mesmo a 
opção ·pela mudança de regime de trabalho, depois de mais de ano de relutân­
cia e esperança de nova alternativa. 

Em dezembro de 1975, fizeram a opção para ganharem 4 vezes o salário 
que percebiam, jã que poderiam ter 40 horas semanais de aula .. 

Decorridos seis meses, os professoreS enquadrados (estatutários), que 
permaneceram no quadro, passaram a receber a complementação de salário 
semelhante ao daqueles que optaram. Os optantes haviam, pois,- sido vítimas 
de um grande malogro. 

_ . No Governo do honrado Sr. Aímêe Lamaison, foi criado, em 1979, o 
Grupo Magistério, para os que permaneceram como estatutários, tendo estes 
recebido o re_troativo desta reclassificação a partir de 1974. 

Atualmente, o que acontece? 
Os optantes, hoje celetistas, só estão se aposentando aos 30 anos de ser­

viço, com a mêdia dos três últimos anos de recolhimento ao INPS, enquanto 
os estatutários aposentam-se aos 25 anos com salários integrais e mais adicio­
nais por tempo de serviço. Falar~se que os celetistas têm o Fundo de Garantia 
é ilusão, porquanto eles só passaram a fazer jus ao Inesmo a partir de 1975. 

A esta odiosa discriminação acrescente-se o fato da perda ilegal, pelos 
celetistas optantes, do direito aos adicionais por tempo de serviço, direito es­
te, reiteradamente reconhecido pelo Tribunal Federal de RecursoS e pelo Tri­
bul}al Superior do Trabalho, como no caso dos servidores dos Correios, do 
DETRAN e do IDR. 

Reconhecendo este direito dos celetistas, a Sr• Secretária de Educação e 
Cultura, Professora Eurides de Brito, prometeU solenemente, há tr~s anos 
atrás, mandar estender aos professores optantes da Fundação Educacional o 
referido adicional. 

No ano passado, desta tribuna. o saudoso Senador Adalberto Sena 
cobrou da Sr• S~retária aquela promessa. 

Já se passaram vários meses, Sr. Presidente, Srs. Senadores, e até hoje ne­
nhuma providência foí fornada neste sentido~ 

Enquanto isto, esses professores celetistas que, na sua quase totalidade, 
são os verdadeiros pioneiros do ensino de Brasília, já que foram eles que, ab­
negada e decisivamente, contribuíram, desde I960, para a implantação e con­
solidação do sistema educaCional na capital do País, aguardam resignada­
mente que se lhes façam justiça. 

Não se justifica~ de fato, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que esses pro­
fesssores, muitos deles à beira da aposentadoria, se vejam privados de um di­
reito líquido e certo a um benefício que sempre foi con-cedido aos seus colegas 
estatutários e que nunca devia ter sido deles retirado, como reconheceu o 
egrégio Tribunal Federal de Recursos. 

- Entendemos, mesmo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que a esses antigos 
professores, aos quais tanto deve o ensino de Brasília, além dos qüinqüênios 
que lhes foram cortados, deveria ser~Ihes, também, concedido o incentivo 
funcional de 10%, que está sendo concedido aos que têm freqüentado cursos 
de pequena e média duração realizados pela Fundação Educacional. 
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Não somos contra àquele incentivO de 10%. Entretanto, não se justifica 
que váriOs cursos, orieritã.Ções diárias· e aulas observadas a que se submeteram 
os professores celetistas, nos primórdios de Brasflia, não sejam-reconhecidos 
para o fim específico da concessão daqueles incentiv-os furicionã.is. 

Por essas- razões, Sr. Presidente e Srs. Senadores, estamos certa de que as 
autoridades da Secretaria de Educação do Distrito Federal levarão na devida 
conta o apelo que ora formulamos desta tribuna em favor dcis injustiÇados 
professores da Fundação Educacional de Brasília. 

Gostaria, mesmo,- ·que este apelo fosse -encaminhado, Cciffi a necessária 
urgência, à digna Secretária de Educação do G_overno do Distrito Federal 
pelo nosso eminente Presidente da Comissão do Distrito Federal, o Senador 
Lourival Baptista. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Jutahy Magàlhàes. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A política energética brasileira, que ainda- exige implementação em al­
guns setores, principalrpente os do carvão, da energia solar e da energia eóli­
ca, tem, corno objetivo inarredãvel, a crescente substituição do uso do pe­
tróleo, cada vez_ com reservas mais escassas, embora o aparente excesso de 
oferta verificado no plano internacional, como vem ocorrendo nos últimos 
seis meses. 

Se devemos incentivar ao mãximo as prOspecções, aumentando a pro­
dução nacional, trata~se de um recurso fõssil não renovável, a esgotar-se no 
meio do próximo século exigindo-se, ademais, sua substituição por vários re­
cursos naturais renováveis, enquantO, paralelamente, serão explorados ou­
tros jazíinentos do subsolo, como, por exemplo, o carvão mineral. 

Se grande parte da crise econômico-financeira que vimos atravessando, 
no último qüinqüêriio, resulta do enorme dispêndio de divisas com a irripor­
tação do petróleo} podemos apontar a redução das pressões inflacionárias, no 
segundo semestre do ano passado, como resultante do congelamento dos 
preços do óleo, no mercado internaciórlat. 

No final do ano, a OPEP se reuniu_ para anunciar que, em 1982, seriam 
mantidos os preços. 

Não podemos crer que a mentalidade capitalista, também dominante 
nos países que compõem aquela orgariizaçãó~ tenha decidido pelo não au­
mento dos preços, para proteger os países i_mportadores._ 

Na verdade, todos se preocuparam em formar estoques e, em conseqüên­
cia, o mercado se tornou extremamente favorável para os países comprado­
res, quase todos, como o Brasil, com o suprimento deste ano garantido. 

Por isso mesmo, não afastamos a possibilidade de comprar petróleo no 
spot ou mercado paralelo, por preços mais baixos, o que, aliás, já fizemos, a 
fim de ampliar as exportações de derivados que, no ano passado, obtiveram 
um bilhão e trezentos milhões de dólares no merCado internacional. 

Toâo o sistema PETROBRÁS exportou, em 1981, dois bilhões e trezen­
tos milhões de dólares, compreendendo até mesmo a gasolina, além de outros 
subprodutos do óleo. 

Tem-se como certo que, este ano, ã. PETROBRÁS procurará ampliar a 
venda de produtos derivados de petróleo nos mercados africano, europeu e 
latino-americano, melhorando seu sistema de marketing. 

O petróleo mais barato, ofericido no spot, deverá ser adquirido para im­
plementar a produção de derivados, reduzindo-se a capacidade ociosa da in­
dústria de refino que, atualmente, é de cerca de quinhentos mil barris por dia. 

Nossa média de exportação de derivados de petróleo foi, no ano passa­
do, da ordem de oitenta mil a cem mil barris por dia, sendo que, em de­
zembro, vendemos cento e quarenta mil barris diários, aproveitando o rigoro­
so inverno europeu para expansão das negociações, chegando a vender óleo 
combustível aos Estados Unidos. 

Mas o grande mercado dos derivados de petróleo produzidos no Brasil 
estã na América Latina e nos países africanos, programada a mobilização da 
INTERBRÁS, para nossa maior fixação do continente negro, graças ao con­
ceito internacional dessa empresa. 

Em 1981, o Brasil gastou, com a compra de 750 mil barris/dia de pe­
tróleo, nove bilhões e 600 milhões de cruzeirõS-, apenas cem milhões a mais do 
que as previsões. 

Pretende diminuir a demanda este ano. Calcula-se que importaremos 
nove bilhões e trezentos milhões. 

Mas, mesmo na hipótese do seu crescimento em três a cinco por cento, a 
produção interna deverá crescer, enquanto o preço do barril não ultra'passará 
os trinta e quatro dólares, pois a Nigéria, a Líbia e a Argêliajâ começaram a 
reduzir o preço do seu óleo- o mais caro- de cinqüenta a setenta centavos 
de dólar por barril, para sustentar suas exportações. 

Se podemos confiar em outfas alternativas energéticas- como o álcool­
motor, o carvão, a energia solar e eólica, a utilização de biodigestores, inclusi­
ve para processamento do vinhoto, que sobra da exüação do álcool da cana 
....,- temos de convir em que, dos pfodutores de energia convencional, o mais 
importante é o petróleo, pelo grande número de_subprodutos dele extraídos, 
com aplicação nos mais diversos setores industriais. 

Daí por que nos interessa, em primeiro lugar, o desempenho dos nossos 
poços, os êxitos das prospecções e_ a rentabilidade dos depósitoS petrolíferos 
encontrados. -

Aqui vale recordar a atoarda que invadiu o Pafs, quando o Governo op­
toU pelos contratos de risco, a fim de mobilizar o Know-how e os recursos das 
empresas multínacionais. 

Passados alguns anos, nenhum desses contrato_s, feitos sobre áreas possí~ 
velmente rentáveis, resultou na descoberta de petróleo, enquanto, nas áreas 
que se reservou, a PETROBRÁS vem ·au-mentando a sua produção. 

Já em_11ovembro do (!.no pas~ado, o- noticiário da imprensa anunciav~ a 
descoberta de novos poços de petróleo na plataforma continental por um 
consórcio de empresas estrangeiras (Pecten-Chevron-Union Oil), o que moti­
vara o seguinte comentário de O Estado de S. Paulo: 

.. 'Talvez não haja, por enquanto, motivos para reações eufóri­
cas, ou para especulação nas bolsas de valores, mas ninguém poderá 
negar que a linha atual da PETROBRÁS é muito mais realista do 
que a anteriq~.:ç~~-S-~-~~~Ip _<?_S inve_S~irnentOS em proQução e pesquisa, 
atingindo, em 1981, a expressiva marca dos 89,3% das aplicações da 
empresa estatal e, em conseqüência, aumentou substancialmente a 
produção riaCi-Onãf de petróleo, que cteverã chegar à marca dos 260 
mil barris/dia até-o final do ano. Esse número pOderá atingir a casa 
dos 340 ou 350 mil barris no próximo ano, segundo informação do 
diretor industrial da PETROBRÁS, Armando Guedes Coelho." 

Continuaram as notícias alvissareiras em janeiro, enquanto a empresa 
estatal tende a ampliar as pesquisas e a produção este ano, com um total de 
trezentos e seiS poçoS:, sendo 147 no mar e I 59 em terra. 

Conc!uja O Estado de S. Paulo. dizendo "que a PETROBRÁS, empurra­
da pelo segundo choque do petróleo, começa a caminhar na direção certa, 
apesar da considerável demora da tecnoburocracia para reagir racionalmente 
à crise, demora que retardou o crescimento da produção nacional e agravou 
as dinculdades no balanço de pagamentos". 

Se a produção, em novembro de 1980, foi cerca de 29 por cento superior 
à de novembro de 1979, o crescimento registrado, de janeiro a novembro do 
ano passado, foi da ordem de 16,3%. 

Evidentemente, não se espera um aumento anual contínuo da ordem de 
quinze por cento, pois isso sígnifi"Caria o dobro da produção no espaço de seis 
anos. 
~ Mas, uma taxa de dez por cento é previsível, o que significaria, até o fim 
da década, o dobro da produção atual, quando atenderíamos a mais de cin­
qüenta por cento da demanda interna, enquanto as outras fontes de energia 
poderiam responder pela nossa auto~suficiência energética. 

mo: 
Comentando o fato, dizia O Estado de S. Paulo. de 3 de dezembro últi-

..Não se pode negar as evidências e, neste sentido, a política de 
petróleo colocada em prática parece alcançar resultados tão expres­
sivos que a única ressalva possível diz respeito ao período pelo qual 
perdurarão. Com efeito, mesmo supondo que o presente ritmo de 
exploração venha a ser mantido, é difícil supor que novas marcas 
significativas venham a ser anunciadas com a mesma freqüência, na 
medida em que a entrada em operações dos poços descobertos sem­
pre demanda certo espaço de tempo. Por outro lado, é preciso 
lembrar que a estrutura de refino da PETROBRÁS carece de mu­
danças importantes, que minimizariam as importações de petróleo 
destinada à produção de óleo diesel." 

Tudo indica deva o País prosseguir na política de investimentos maciços 
na pesquisa de petróleo, tanto mais quanto, apesar do congelamento do preço 
do produto_ no mercado internacional, podemos, este ano, pagar pouco mais 
de~-nO-'ie bilhões de dólares pelas importações. 

O crescimento da produção interna tem autorizado os técnicos e prever 
que, por volta de 1985, estejamos produzindO até quínhentos mil barris/dia, 
quando um aumentO-moderadO do consumo interno o limitaria a um milhão 
e duzentos mil barris/dia. 

Atendendo a um terço da damanda interna e apelando para outras fon­
tes energéticas, estaríamos gastando, com o petróleo, metade, em termos rela­
tivos, do que despendemos atualmente. 
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A intensificação da pesquisa e o uso crescente das fontes alternativas de 
energia poderão, no fim da década, propiciar-nos a auto-suficiência energéti­
ca, ademais com a maturação das grandes hidrelétricas e das usinas nucleares. 

Lembremos, a propósito, o que dizia um suelto de "Atualidades Econô­
micas" de O Estado de S. Paulo, a 3 de dezembro último. 

•• A década de 80 deverá certamente ser pautada pela corrida 
para a auto-suficiência em matéría de energia, não sendo convenien­
te, portanto, regatear os esforços neste sentido, desde já". 

O certo é que, em fins do ano passado, nossas reservas de petróleo atin­
giam cerca de dois milhões de barris, enquanto o potencial nacional evoluíra, 
nos últimos anos, de um bilhão e duzentos milhões para um bilhão e seiscen­
tos milhões de barris, principalmente graças ao êxito das prospecções na ba­
cia de Campos. Ela já ocupava o primeiro lugar ria produção de petróleo do 
País, com oitenta e dois mil barris/dia, enquanto a Bahia se apresentava com 
cerca de setenta e nove mil, em novembro do ano passado, antes da entrada 
em operações dos campos de Bicudo e Badejo, que elevam aquela produção a 
95 mil barris/ dia. 

Enquanto se persegue o aumento da produção interna- e ela atende, já, 
a um terço da nossa demanda -, buscam-se outras utilizações para o pe­
tróle_o, quando a Comissão Nacional de Energia examina um projeto destina­
do à sua coqueificação, aproveitadas as frações pesadas em óleo diesel, GLP e 
outros componentes leves, de que o Brasil tanto carece. 

A nova técnica poderia aumentar a fração nacional de GLP e diesel, cuja 
demanda cresce mais do que as referentes às outras frações de petróleo, 
apoiando-se estudos para a produção de um coque de qualidade competitiVa 
com a grafite para a confecção de eletrodos. 

Também se apresenta promissora a edição de álco_ol etílico ao diesel, 
como segunda opção da PETROBRÁS, no sentido de tornar mais rentável a 
aplicação do petróleo. 

Tudo indica possamos, este ano, reduzir nossas importações para menos 
de 550 mil barris por dia, produzindo, ao mesmo tempo, cerca de 320 mil bar­
ris diãrios. 

Para tanto, teríamos que diminuir o consumo diário, que é da ordem de 
920 mil barris em média, segundo o desempenho do ano passado. 

Não se pode considerar impossível esse objetivo, poís, nos dois últimos 
anos, verificou-se a redução do consumo, diante das sucessivas elevações de 
preços dos derivados. 

Se as treze perfurações existentes no País, sob o sistema do contrato de 
risco, ainda não autorizam a crença de que se haja descoberto algum poço 
produtivo, a PETROBRÁS providencia no sentido de que se atraiam novas 
empresas. 

Inidalmente, apenas quatro empresas estrangeiras se candidataram aos 
contratos de risco, alegando-se que isso resultara ·do excesso de exigênciaS -da 
PETROBRÁS, com uma taxa de participação, na época, de 400 mil dólares, 

·em troca do recebimento" de_ todas as informações disponíveis Soóre -o blâco 
de exploração. 

Daí por que os contratos foram sendo alterados, buscando-se a dimi­
nuição dos riscos. 

Assim, a taxa de participição caiu para 250_ mil dólares; a contratante 
deixou de ser obrigada a perfurar, quando isso for desaconselhado pelos le­
vantamentos sísmicos; finalmente, a PETROBRÁS :Passou a fornecer infor­
mações às contratantes sabre toda a baci& geológica em que se situa o bloco a 
explorar. ' 

Com_ essas mOdific-aç_ões, as licitações que se seguiram à segunda 
apresentaram-se mais competitivas, permitindo, até agota, 102 contratos, 
para pesquisa de petróleo em todas as áreas da plataforma continental, com 

· exceção de Campos e nas bacias terrestres. 
Jã a modernização dos equipamentos implica em maiores dispêndios, 

por isso a PETROBRÁS deverâ investir ceica de quinze bilhões de dólares­
equivalente a um quarto da nossa dívida externa- para atender ao seu plano 
de. produção até 1985. 

Se no próprio petróleo ainda há o que retirar para a solução do proble­
ma energético, desde a intensificaÇão da pesquisa para a maior produção na­
cional, até ore-refino, que aproveita mais de metade do óleo jâ usadp, é preci­
so, no entanto, que nos atiremos às fontes alternati_vas de energia. 

Se o consumo foi reduzido, nos dois últimos anos, essa situação :nãO se 
manterá por muito tempo, até por imperâ.tivo do nóSsÇ deseriVolvimento. 

Assim, não nos descuidemos da produção petrolífera, mas, paralelamen­
te, busquemos desenvolver a tecnologia dos biodigestores, inçentivar o 
PROÁLCOOL e a exploração do carvão mineral, aPelando para a energia 
eólica, a solar e a das marés, confiando, ademais, no incremento do parque 
hidrelétrico e no de_sempenho das nos_sas usinas nucleares. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra aq nobre Se­
nador Cunha Lima. 

O SR. CUNHA LIMA (Pronuncia o seguinte discurso.) --sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Trago ao conhecimento da Casa, ê também para que fique registrado nos 
seus Anais, o pensamento da classe trabalhadora do Estado da Paraíba, a 
propósito das recentes medidas governamen~ais na ârea da Previdência. 

É um manifesto assinado por 18 Presidentes de SindicatOs de Trabalha­
dores, 9 cOm sede em João Pessoa e os outros sediados em Campina Grande. 

Incorporo ao meu discurso o pronunciamento dos Líderes Sindicais da 
Paraíba, pois estou solidário, como sempre, com mais essa luta dos trabalha­
dores paraíbanos e brasileiros. 

É o seguinte o texto da proclamação dos Sindicatos Paraíbanos; 

REPÚDIO AO NOVO PACOTE DA PREVIDE:NCIA 

Mas uma vez, atravês de ato de força, o Governo Federal sa­
crifica a classe trabalhadora. 

Vencido que foi no Congresso Nacional com a derrubada de 
parte do Pacote da Previdência, graças à luta dos trabalhadores, 
apoiadas por parlamentares que com ela se sensibilizaram, em no­
vembro do ano passado, o Governo, apela, agora, para o Decreto, a 
fim de reduzir ainda mais os minguados salários, proventos e pen­
sões dos trabalhadores ativos e inativos. 

Não faltaram advertências e sugestões dos .trabalhadores e 
aposentados, através de suas entidades representativas, ao Governo 
Federal, apontando inúmeras medidas para melhorar o sistema pre-
Videnciário. - - - - - -

Entretanto, o governo dá como resposta às propostas dos tra­
balhadores, a adoção de medida arbitrária, utilizando-se do 
Decreto-lei para impor parte dei Pacote que o Congresso havia rejei­
tado. 

No próximo mês de março, o Congresso Nacional estará reu­
nido para apreciar o Decreto-lei do ••Novo Pacote da Previdência". 
Face à arbitrariedade cometida, os trabalhadores, aposentados e 
pensionistas, vêm agora cobrar de cada Deputado Federal e Sena­
dor de todos os partidos de nosso Estado, o seu posicionamento em 
defesa dos seus interesses, rejeitando o Decreto-lei do Governo. 

Nesta oportunidade, os signatários alertam a todos os parla­
mentares que, qua-rldo da tramitação do Decreto-lei pelo Congresso, 
não se esquecerão dos omissos e dos ausentes, bem como daqueles 
que votaram contra os interesses dos trabalhadores e que, no mo­
mento oportuno, darão ampla divulgação da conduta adotada, para 
que sejam julgados pelo povo que lhes concedeu o mandato que ora 
exercem. 

Ainda há tempo de se tirar a Previdência Social do caos em que 
se encontra. A eventual falta de dinheiro alegada é uma decorrênCia 
direta dos desmandos administrativos, da não cobrança dos eternos 
devedo-reS- inclusi've o Próprio GoVeino - e da i-ncapacidade dos 
seus responsáveis. 

Reafirmamos que os trabalhadores não podem e nem devem 
pagar por prejuízos que ão causaram. 

Em resumo~ o Gçverno escolheu para si o caminho mais fácil: 
poupou os grandes_ Sonegadores e sacrificou os contribuintes. 

Finalmente, exigimos, as entidades signatárias, a volta dos tra­
balhadores à Administração da Previdência Social, de cujo patrimô~ 
nio são os maiores interessados. .--

ca~Pina Grande, 12 de fevereiro de 1982. 
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Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- A Sr• Senadora LaéU~ de Alcân­
tara enviou à Mesa projeto, cuja tramitação, _de acordo com_ o disposto no 
art. 259, n9 111, alínea ' 4a", do Regimento Interno, deve ter início na Hora do 
Expediente. 

A proposição -será áriunciada na pl-óxiffiã-Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- A sessão de amanhã, dia 16 de 
março, será destinada, em caráter especial, a reverenciar a memória do Sena­
dor Adalberto Sena, conforme requerimento de autoria da Senadora Laélia 
de Alcântara e outros Srs. Senadores, aprovado pelo Plenário. 

Deste modo, não serão designadas mat_érias para a Oidem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Está encerrada a sessão. 

( Le~·anta-se a sessão às 18 horas e 28 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. E VELAS/O VIEI­
RA NA SESSÃO DE 12-3-82 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO 
DO O,RADOR. SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

A Previdência Social brasileira, do jeito que está organizada, é um verda­
deiro poço sem fundo. 

Não adianta portanto despejar mais recursos, afinal retirados do esforço 
dos contribuintes, nesse verdadeiro caça-níqueis~ poís isso nada mais significa 
do que empobrecer os assalariados e esgotar ao mesmo tempo as fontes em­
presariais, sem qualquer vantagem adicional para o País. 

Na verdade o custo dessa máquina infernal é bem maior do que os be~ 
nefícios nela gerados. - -

Segundo dados oficiais, a participação da Receita preV{cienciária no Pro­
duto Interno Bruto evoluiu de 3%, em 1967, para 6~09%; em 1979. 

Essa voracidade não tem fim e tende a cresç:er, pois deriva do dese­
quilíbrio financeíro do sistema, que por sua vei' é causado pelos "amplamente 
conhecidos níveis de ineficiência adminiStrativa do Setor". 

ESta última conclusão é do Ministro Jair Soares, que a expeOdeU quando 
esteve na Escola Superior de Guerra, a 20 dê- jUlho de 1979: 

Para encobrir essa ineficiência e seus cuíitos crescenfes, sem nO entanto 
melhorar os serviços, houve aUmento no grau de cobertura da Previdência. 
Em 1963, apenas 23% da população economicamente ativa eram cobertos, 
percentual que atingiu ã "8"7% -em 1979. 

Em conseqüência, houve aumento da receita, tragada pelo desperdício 
de uma administração que adi"ava enfrentar os problemas, preferindo ã iinha 
de menor resistência, ou seja, a de ampliar o númei-o de contribuintes e obter 
os recursos necessários para acalmar provisorí8.Inênte ã voracidade da máqui-
na ineficiente. - -

O resultado aí está, Sr. Pres-idente. Paàt "I 982, de acordo com o orçamen~ 
to SEST, os dispêndios do Sistema Nadõilal de-Previdência e Assistência So­
cial (SlNPAS), que inclui três autarquias (IAPÀS, INPS, INAMPS), duas 
fundações (LBA e FUNABEM), uma empresa pública (DATAPREV) e um 
órgão autônomo, a Central de Medicamentos-,- alcançaiii rriais de 3 triihões d-e 
cruzeiros, em torno de 18% d_o total previsto para 386 empresas estatais de 
participação majoritária ou integral da UiliãO. 

O problema da Previdência Social brasileira ê mais complexo do que pre­
tende fazer crer o governo. Não estamos apenas diante de uma crise conjun~ 
tural, conforme assegurou o General Figueiredo, quando apresentou, em se­
tembro de 1981, projeto de lei ao Congresso Nacional, pol- intermédio do 

- qual visava diminuir custos, descarregando sobre os ombros dos aposentados 
a culpa dos vícios do sistema previdenciário-assistenCial. -
· A JUstificaçãO do' referfdo p-rOjetO de lei, vazada em considerações episó­

dicas e superficiais, deixou escapar uma grande oportunidade de realizar um 
diagnóstico profundo da dimensão da crise que envolve o setor. 

Compreendendo a situação, e _por intermédiO da negociação, o Congres­
s-o- NaciO-nar-aecidiU refírar-âos-_ombros dOS aposentados a resPonsabilidade 
que o Poder Executivo buscava lançar sobre eles. Daí resUltou a Lei n~' 6.95"0, 
de 4 de novelnbro de 1981, que estabeleceu, em dispositivo programático, 
uma nova fonte de receita para a previdência pela elevação das alíquotas de 
impostos incidentes sobre os bens considerados supérfluos. 

Sr. Piesid.ente: 
O encaminhamento posterior do problema veio demonstrar que existe 

no nosso País, na atualidade, algo cuja extenção e profundidade é maior até 
que o chamado "buraco" da Previdência Social. 

Trata-se do distanciamento do Poder Executivo em relação aos anseios 
naCionaiS-. 

O que os representantes do povo, atendendo aos reclamos da população, 
realizaram, foi esvaziado, pois não só o General Figueiredo entendeu ser im­
p-erativo reduzir ao mínimo a lisfa de supérnuos, como também aceitou a alí­
quota do IPI, no tocante aos bens que tivessem de sujeitar-se ao riovo tributo. 

Pela via inconstifucional do decreto-lei, o Governo elevou as alíquotas 
das contribuições dos segurados e das empresas em geral, destinadas ao cus­
teio da Previdência Social, enquantO ao- rrlesmo tempo estabCfeceu -contri­
buições dos aposentados e dos peilsionístas, para custeio da assistência médi­
ca. 

No que respeit<J à última decisão, a justificação apresentada pelo Gene­
ral Figueiredo levanta sérias dúvidas quanto à sua fundamentação, pois o 
gozo desse serviço pelos aposentados e pensionistas não está a salvo de qual­
quer contraprestação efetiva, desde que esta já se realizou, garantindo o direi­
to. 

O Governo buscou, com o Decreto-lei n~' 1.910, de 29 de dezembro de 
1981, reduzir os vencimentos dos aposentados e pensionistas, certamente porK 
que_ acredita que estes estão com um padrão de vida muito elevado. A verda­
de é que os aposentados e pensionistas, os quais já vinham sofrendo sérias 
privações até mesmo de ordem alimentar, agora são levados a privações ain­
da maiores~ 

Mais uma vez fica demonstrada a insensibilidade governamental e as 
preferências daqueles que hoje ac!_rninistram o País. Entre desbaratar as inú­
meras situações irregulares que afundam a Previdência Social em déficits 
crescentes e penalizar aqueles que já deram o seu esforço para a construção 
da riqueza nacional, o Governo faz uma opção bastante clara: prefere aumen­
tar as dificuldades e angústias dos aposentados e pensionistas~-

Estranha opção essa, Sr. Presidente, principalmente quando realizada às 
vesperas de uma eleição. Mas é exatamente essa estranha opção que nos abre 
os olhos para os métodos que serão utilizados no pleito deste ano. 

·A definição do Governo está dada- cabe ao povo financiar, com suor e 
sangue, a vitória eleitoral do PDS, para que a mudança seja de forma a que 
em 1983 tudo permaneça no mesmo. 

E por isso que o GovernO procura pôr todos os meios -lícitos ou ilíci­
tos, morais ou imorais; éticos ou não- produzir uma legislação eleitoral que 
impeça a livre manifestação dos eleitores brasileiros nas próximas eleiçõeS, 
tentando impedir, por todos os rrieios, a vitória da Oposição rlo pleito de 15 
de novembro. 

O Sr, Henrique Santillo - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA -Ouço o nobre Senador Henrique San­
tillo, com satisfação. 

O Sr. Henrique Si:iiitillo- Nós estaremos, erii.lnente Senador Evelásio 
Vieira, nos próximos dias, nós oposicionistas, tentando sensibilizar os -parla~ 
mentares do partido do GOverná, para m3ls 1.Íma tOmada de posição, diante 
da tentativa de solução por parte do Governo da crise prevídenciária. V. Ex• 
bem o disse: o Governo acabou editando atiavés de um deci-eto-lei, de uma 
forma jurídico:conSÍitu__cionàl conte-stáVel, ãcãbou legislando -sobre previdên­
cia social e, portanto, alterando a Lei Orgânica da Previdência, majorando as 
alíquotas dos trabãlh-a-dÕres e das empiesas. Ontem mesmo a imprensa nacio­
nal trouxe -deClarações do Ministro Jair Soâres, consideradas pelos repórteres 
cómO irritadàs, e dizençio que:··a ci{Se previdenciâria-exfste, quê o_ déficit~ 
coricreto, é objetivo, e que a sociedade tem que pagar por isson. Eu ainda per~ 
gunto: como é que vocês querem que a sociedade não pague por isso, se o Es­
tado não é capaz de gerar recursos próprios? E é verdade. No entanto, ele se 
esquece de dizer que, enl-primeiro lugar, boa parte desse déficit se deve à- má 
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O SR. EVELÁSIO VIEIRA - Nobre Senador Almir Pinto, expressa­
mos o nosso agradecimento a V. Ex• pelo endosso que oferece a essas mani­
festações, particularmente não por tratar-se de um homem do PbS, do Go­
verno, não, mas principalmente por ser médico, com uma longa vivência en­
tre os trabalhadores do Ceará, um homem com vivência no setor público e 
que sabe perfeitamente que existem remédios para os- niales da Previdência 
Social do Brasil. Sabe também que é necessário seriedade, competência do 
Governo para realizar o diagnóstico desse paciente que é a Pre"vidê"ncia e dar 
o remédio adequado que existe. Como primeira medida a sei- adotada , à Pre­
vidência, os que dirigem o Ministério da Previdência Social têm que agir com 
austeridade, combatendo com firmeza a corrupção que existe entre a Previ­
dência e os hospit<:lis; tornar esta máquina eficiente. Cumprida esta etapa, nós 
jã teremos um grande avanço, por_que recursos a_Previdência tem a cada ano 
conseguido em maior volum~. Veja V. Ex~ que ein 12 anOs houve um aumen­
to de recursos da Previdência da ordem de 3,09% em relação ao Produto In­
terno Bruto. 

Ora, o Produto Interno Bruto brasileiro tem crescido magnificamente. 
Isto é inegável. Ora, se a receita da Previdência dobrou em termos percentuais 
em 12 anos, entãO ·aumentoU extraordinariamente a ·arr-ecacfãção da Previdên­
cia. Mas o que est{t_ocorrendo é a má aplicação, são as distorÇõeS-desta má­
quina previdenciária, de agora, os- vídos vêm de há ffiuito. Não podemos ir 
protelando as soluções. Como está a Previdência, uma máquina montada e 
funcionando, aument;.~r os seus recursos é o mesmo que tranportar âgua em-

cesto. É preciso corrigir essas distorções. Feito isto, Sr. Presidente, podere­
mos ter uma Previdência que ofereça a prestação de serviços conforme os an­
seios dos segurados. Agora, o que _é preciso é o Governo enfrentar de frente, 
com coragem e decisão: os sérios problemas da Previdência Social. Do con­
trc.írio, eles continuarão prosperando, e as angústias dos brasileiros, as suas 
difículdaes também continuarão se -ampliando. 

_Era a manifestação que_ tínhamos neste ensejo. (Muito bem!) 

ÃTADÁ 8• SESSÃÚREALIZADA EM 8-3-82 

(Publicada no DCN-Seção li, de 9-3-82) 

RETIFICAÇÃO 

No Projeto de Lei do Senado n"' 10/82, que "permite às pessoas jurídicas 
deduzir âo imposto de rendu as despesas realizadas com a manutenção de cre­
ches'': 

_Na página 404, 2'- coluna, em seu artigo 2'? 

Onde_ se 1ê:_ 
Art. 29 ..... com a dedução da Ll!i n9 3.297/75, 

Leia-se: 
-Art. 2' ... com a dedução da Lei no 6.297/75, ... 


